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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de junho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 2706002/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios ani

mal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender

as necessidades do município de Pedreiras/MA. Com este fim e para

constai-, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2022.

Leticia Bonfini de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, nMll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwv.pedrc'iras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório. tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as neccssida*
des da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, de acordo com as infor
mações abaixo:

Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Adminis
tração ser responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secreta
riado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados
por esta Unidade Administrativa, nos quais geralmente são oferecidas refeições aos partici
pantes.

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

JOSE AND^SONjDA SILVA LIMA
W Assessor

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: adniinistracao(S)nedreiras.ma.eov.br
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO PRODUTOS

DESCRIÇÃO
Apresuniado fatiado - apresuntado fatiado, composição came suína pré- cozida,
temperatura conservação O a 4 c, prazo validade 90 dias.
Came bovina moida características: patinho moldo, dc primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhan-
te.Fcchada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondici-
onada em pacotes de polietileno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se com
aspecto próprio; não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro c sabor próprio; sem
manchas esverdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com a Icgísia-
ção sanitária.
Came bovina; alcatra deve aprescniar-sc com aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor, cheiro c sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas,
dc acordo com a legislação sanitária
Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa c sobrecoxa de
frango deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acon-
dicionada em sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas de
polietileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária
deve contar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e certifi
cado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias, valida
de de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou con
forme legislação vigente

Fígado bovino evc apresentar se com aspecto próprio; não amolecida e nem pegajo
sa; com cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas esverdeadas :livres de parasitas
Filé de peixe -merluza -congelado -características: filé de peixe merluza, congelado,
sem pele, sem tempero, fresco, limpo, eviscerado, descabcçado, descamado, sem
espinhas, livre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem man
chas esverdeadas. Embalagem: primária deve estar intacta, acondicionada cm sacos
dc polietileno resistente com até 0.5 kg. Tipo pacote; comprimento 340mmc largura
lóOmm e altura 20mm. No rótulo da embalagem primária deve constar peso, data
dc processamento, procedência, prazo dc validade c certificado de inspeção federal
(siÓ ou estadual (sie). Conforme legislação vigente: portaria 142 de 24/07/12 -
inmctro e oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa (valor máximo de glaciamento
para congelado). Fabricação; máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 10 meses.
Deverá transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Frango inteiro congelado - came frango, tipo inteiro, características adicionais con
gelados
Iogurtes 900g - leite integrai, reconstituído, soro dc leite concentrado, leite desnata
do e/ou leite desnatado reconstituído, açúcar líquido, preparado dc vitamina dc
frutas (açúcar, polpas de maçã. banana e mamão, amido modificado, aroma idêntico
ao natural de maçã, mamão c banana, conscrvante sorbato dc potássio, corantes
naturais carmim e unicum e acidulantc ácido tático), amido modificado, fermento
lácteo c cstabilizantc gelatina.

Leite integral, estabilizantes: trífosfato de sódio (ins 4511), citrato dc sódio (ins
33liii), monofosfato monossódico (ins 339i) c difosíàto dissódico (ins 450i). Não
contém glúten. Contém lactose

Lingüiça de frango • lingüiça, tipo industrializado, in^edientes came frango, tem
peratura conservação 2c, prazo validade 30 dias
Lingüiça defumada • lingüiça, tipo calabresa, ingredientes came suína defumada,
características adicionais resfriadas

UNID.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

c-mail: administracao/S^ncdreiras.ma.eov.br
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I Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne suína, temperatura
conservação 2c, prazo validade 30 dias
Mussarela fatiado - queijo, mussarela, transportado e conservado em temperatura
não superior Soe, embalado em plástico inviolável, selado a vácuo, com validade
mínima de 02 meses e 4 dias na data da entrega

Peito de frango sem osso. características; congelado sem tempero. O peito de frango
deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração clara,
aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acondicio-
nada em sacos de poiietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas de polie-
tileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão também reves
tido de poiietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária deve
constar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e certificado
de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação máximo de 30 dias. Validade
de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou con-
forme legislação vigente.
Pescado tambaqui; sem viceras; inteiro; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
esverdeadas e parasitas; acondicionado em saco plástico transparente atóxico; pe-
sando2kg.

Salsicha para hoc dog -características: carne mecanicamente separada dc frango,
gordura suína, carae suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula de
mandioca, sal, maltodexirina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acidez lactato de sódio (ins 325) estabilizantes: tripolifosfato de sódio {ins 451 i),
polifosfato de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 450i). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natural
de pimenta da jamaica e preta reaíçador de sabor glutamato monossódico (ins 621),
antioxidante eritorbato de sódio(ins 316), conservador nitrito de sódio (ins 250) e
corante urucum (160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de poiietileno resis
tente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticainente fechado (vá
cuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência carne, prazo
de validade e certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação:
máximo de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veí
culo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Sardinha em conserva cm óleo comestível e sal, não contém glútem nem conservan-
tes. Embalagem de 125gr intacta sem amassados e carimbo certificado dc inspeção
federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade de 10
meses na hora da entrega.
BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína, contendo boa parte de
carne e não somente banha, embalagem contendo data de fabricação e validade.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca, embalada em sacos plásti
cos transparentes e atóxieos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a inte
gridade do produto até o momento do consumo.

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

JOSE ANDI «SÍN DA SILVA LIMA

Assessor

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

e-mail: administracaotSlDGdrciras.ma.eov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa soliciiaçâo de despesas para que seja reali
zado as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos ali
mentícios animai (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pcdreiras/MA, de acordo com as.
informações abaixo.

Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secreta
ria municipal, para suprir as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores,
coordenadores e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras -
MA, em que geralmente são oferecidas refeições.

IITEM DESCRIÇÃO

Apresuntado fatiado - apresuntado fatiado, composição came suína pré- cozida,
temperatura conservação O a 4 c, prazo validade 90 dias.
Came bovina molda características: patinho moldo, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem canilagem e nervos, com coloração vermelha brilhan-
te.Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondi-
cionada em pacotes de polielileno
Came bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar sc
com aspecto próprio; não aniolccida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas csvcrdcadas; livres de parasitas; pesando 1 kg; dc acordo com a
legislação sanitária.

Came bovina; alcoira deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolccida c
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esvcrdeadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária
Coxa c sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa c sobrecoxa dc
frango deve ter contornos dcllnidos, firmes e sem manchas, peça lisa c coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos dc polielileno resistente ou bandejas dc isopor revestidas
de polictilcno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão tam
bém revestido de polielileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem pri
mária deve contar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade c
cenincado de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias,
validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado
ou conforme legislação vigente

Fígado bovino evc apresentar sc com aspecto próprio; não amolecida e nem pega
josa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas esvcrdeadas ;livres de parasi
tas

Filé de peixe -merluza -congelado -características: filé dc peixe mcriuza, congela
do, sem pele, sem tempero, fresco, limpo, eviscerado, descabcçado, descarnado,
sem espinhas, livre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem
manchas esvcrdeadas. Embalagem: primária deve estar intacta, acondicionada em

UNID. OUANT.

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail: educacao@DedreÍras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA
PiDC. ?>Q/to.3 2^202 Z.
FLS. T

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hllns://ww\v.ncdrciriis.ma.L'ov.br/

sacos de polieiileno resistente com até 0,5 kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc
largura lóOmm e altura 20mm. No rótulo da embalagem primária deve constar
peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e certificado de ins-
peçüo federal (siO ou estadual (sic). Conforme legislaçüo vigente: portaria 142 de
24^7/12 - inmetro e oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa (valor máximo de
glaciamento para congelado). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: minimo
de 10 meses. Deverá transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação
vigente.
Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados
Iogurtes 900g • leite integral, reconstituído, soro de leite concentrado, leite desna
tado e/ou leite desnatado reconstituído, açúcar liquido, preparado de vitamina de
frutas (açúcar, polpas de maçã, banana e mamão, amido modificado, aroma idênti
co ao natural de maçã. mamão e banana, conscrvante sorbato de potássio, corantes
naturais carmim c urucum c acidulantc ácido lático), amido modificado, fermento
lácteo e estabilizante gelatina,
Leite integral, estabiíizantcs: trifoslâto de sódio (ins 45li), ciirato de sódio (ins
331iii), monofosfato monossódico (ins 339i) e difosfato dissódico (ins 4501). Não
contém glúten. Contém lactose
Lingüiça de Irango • lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne frango, tem-

I peratura conservação 2c, prazo validade 30 dias

Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes carne suína defumada,
características adicionais rcsfriadas

Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne suina, tempera
tura conservação 2c, prazo validade 30 dias

Mussarcia fatiado - queijo, mussarcia, transportado e conservado em temperatura
não superior 8oc, embalado cm plástico inviolável, selado a vácuo, com validade
mínima de 02 meses e 4 dias na data da entrega

Peito de frango sem osso. características: congelado sem tempero. O peito de
frango deve ler contornos definidos, fumes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondictonada em sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor revesti
das de polietileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão
também revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embala
gem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de
validade c certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação má
ximo de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Pescado tambaqui; sem viceras: inteiro; cor, cheiro c sabor próprio; sem manchas
esvcrdcadas e parasitas; acondicionado em saco plástico transparente atóxico;
pcsando2kK.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada dc frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula dc
mandioca, sal, maitodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acidcz lactato de sódio (ins 325) estabiíizantcs: tripolifosfato de sódio (ins 4511),
pollfosfalo de sódio (ins 4521) c pirofosfato ácido de sódio (ins 450i). Aromas de
fumaça natural dc fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natu
ral dc pimenta da jamaica c preta realçador de sabor glutamato monossódico (ins
621), antioxidantc eritorbato dc sódioOns 316), conservador nitrito de sódio (ins
250) e corante urucum (i60b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polieti
leno resistente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente
fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data dc processamento, procedência
carne, prazo de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sie).
Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo dc 45 dias. Deverá ser trans
portado em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacaoírt!ncdreira.s.ma.fiov.br
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Sardinha em conserva cm óleo comestível e sal, não contém glútem nem conscr-
vantes. Embalagem de 125gr intácta sem amassados e carimbo certificado de ins
peção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias c data de valida-
de de 10 meses na hora da entrega.
BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína, contendo boa parte de
carne c não somente banha, cmbalaeem contendo data dc fabricação e validade.

CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca, embalada em sacos plás
ticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a
integridade do produto até o momento do consumo.

Pedreiras - MA, 27 de junho de 2022.

Atenciosamente,

DAVID WIN/TW LIRA XIMENES
Secretário Munlgipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA

c-Diail: educacao@Dedreiras.nia.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitaç2o de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentíeios
animal (carne.s, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações
abaixo:

Justificamos a presente aquisição, no intuito de suprir as necessidades do Hospital
Municipal de Pedreiras - MA, proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os
pacientes internados, acompanhantes e os profissionais de saúde, que a permanência desses
profissionais é de suma importância para o bom atendimento aos pacientes. Sabendo que a
alimentação faz parte do acompanhamento nutricional c que é de suma importância para seu
tratamento. Esse acompanhamento alimentar é feito para os pacientes internados, debilitados,
que diariamente são acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que rea
lizam dieta balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos.
Ressaltamos que o Hospital Municipal de Pedreiras c uma das referências na região, portanto
atende não somente os pedreirenses como também pacientes de municípios vizinhos que ne
cessitam de atendimento médico.

ITEM DESCRIÇÃO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UNID. ̂
1  Apresuntado fatiado - apresuntado fatiado, composiçito carne suína pré- ^ ,

cozida, temperatura conservação O a 4 c, prazo validade 90 dias. ^ ]
Carne boviita moída característicos: patinho moido, de primeira, congelada,

2  sem tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração verme- ^ ^ ̂
lha brilhante.Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de polietileno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar

2  SC com aspecto próprio; não amolccida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor ^ ^ ̂
próprio; sem manchas esvcrdeadas: livres de parasitas; pesando 1 kg; de °
acordo com a legislação sanitária.
Camc bovina; alcatra deve aprcscniar-sc com aspecto próprio, não amolcci-

4  da c nem pegajosa, cor. cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, Kg 4.i
livres de parasitas, de acordo com a legislação sanitária
Coxa c sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobre
coxa de frango deve ter contornos definidos, firmes c sem manchas, peça
lisa e coloração clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária
deve estar intacta, acondicionada em sacos de polietileno resistente ou ban- ^ ^
dcjas de isopor revestidas de polietileno, com até 2kg, protegido por cmba- ^
lagem secundária de papelão também revestido de polietileno transparente
reforçado. No rótulo da embalagem primária deve contar peso, data de pro-
cessamenlo. procedência, prazo de validade e certificado de inspeção federal

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.nia.gov.br
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(sio ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias, validade de no mínimo
10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou conforme
legislação vigente

Fígado bovino evc apresentar se com aspecto próprio; nSo atnolecida e nem
pegajosa; com cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas esverdeadas ;livres
de parasitas
Filé de peixe -merluza -congelado -características: filé de peLxc mcriuza,
congelado, sem pele, sem tempero, fresco, limpo, cvisccrado, descabcçado,
descarnado, sem espinhas, livre de nadadeiras. Com cor. cheiro, sabor e
textura próprios, sem manchas esverdeadas. Embalagem: primária deve
estar intacta, acondicionada em sacos de polietilcno resistente com ate 0,5
kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc largura I60mm e altura 20mm. No
rótulo da embalagem primária deve constar peso, data de processamento,
procedência, prazo de validade e certificado de inspeção federal (siQ ou
estadual (sie). Conforme legislação vigente; portaria 142 de 24/07/12 -
inmetro e oficio circular ga/dipoa 26y2010 ̂ napa (valor máximo de glacia-
mcnlo para congelado). Fabricação; máximo de 30 dias. Validade: mínimo
de 10 meses. Deverá transportado em veículo refrigerado ou conforme legis
lação vigente.
Frango Inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro, caractcrisiicas adicio
nais congelados

Iogurtes 900g - leite integral, reconstituído, soro de leite concentrado, leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, açúcar líquido, preparado de
vitamina de frutas (açúcar, polpas de maçã, banana e mamão, amido modifi
cado, aroma idêntico ao natural de maçã, mamão e banana, conscrvantc
sorbato de potássio, corantes naturais carmim e urucum e acidulantc ácido
lático). amido modificado, fermento lácteo e estabilizanle gelatina.
Leite integral, estabílizamcs: trifosfato de sódio (ins 431i), cicrato de sódio
(ins 33liii), monofosfato monossódico (ins 3391) e difosfalo dissódico (ins
4S0i). Não contém glúten. Contém lactose

Lingüiça de frango - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne fran
go, temperatura conservação 2c, prazo validade 30 dias
Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes carne suína de
fumada, características adicionais resfriadas

Lingüiça suína • lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne suína,
temperatura conservação 2c. prazo validade 30 dias

Mussarcia fatiado • queijo, mussareia, transportado c conservado em tempe
ratura não superior 8oc, embalado em plástico inviolável, selado a vácuo,
com validade mínima de 02 meses e 4 dias na data da entrega

Peito dc frango sem osso, características: congelado sem tempero. O peito
de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e
coloração clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve
estar intacta, acondicionada cm sacos de polietilcno resistente ou bandejas
de isopor revestidas de polictileno, com até 2kg, protegido por embalagem
secundária de papcião também revestido de polielilenc transparente reforça
do. No rótulo da embalagem primária deve constar peso, data de proces
samento, procedência, prazo de validade e certificado de inspeção federal
(sií) ou estadual (sie), Fabricação máximo de 30 dias. Validade de no míni
mo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo refrigerado ou conforme
legislação vigente.

Pescado tambaqui; sem viceras; inteiro; cor, cheiro e sabor próprio; sem
manchas esverdeadas c parasitas; acondicionado cm saco plástico transpa
rente atóxico; pesando2kg.

EÜRE1i^AS'-"^A

/202_

Kg 200

Kg 600

Kg 8200

Und 250

Kg 1.500

Avenida Rio Branco, n° 924, C£P: 65.725-000, Centro — Pcdrciros/MA
Ei-maii: saude@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pedrc1ras.ina.gov.br/

Salsicha para hol dog -características; carne mecanicamente separada de
frango, gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de
soja, fdcula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta
preta, regulador de acidez lactato de sódio (íns 325) estabilizantes: tripoii-
fosfato de sódio (ins 45li), polifosfato de sódio (ins 4521) c pirofosfaio
ácido de sódio (ins 450i). Aromas de fumaça natural de fumaça, natural de
pimenta branca, naturais e idêntico ao natural de pimenta da Jamaica e preta
rcalçador de sabor glutamaio monossódico (ins 621), antioxidante crilorbato
de sódio{ins 316), conservador nitrito de sódio (ins 250) e corante urucum
(160b) não contém gliíten. Embalagem: pacotes de polietileno resistente e
transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente fechado (vá
cuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência carne,
prazo de validade c certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sic).
Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser
transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente.

Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém glútem nem
conservantes. Embalagem de 125gr intácta sem amassados c carimbo certi
ficado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60
dias e data de validade de 10 meses na hora da entrega.

BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína, contendo boa
parle de carne e não somente banha, embalagem contendo data de fabrica
ção e validade.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, soca, embalada cm sacos
plásticos transparentes c atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
arantam a integridade do produto até o momento do consumo.

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

MARCILIO LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Saúde

Aveoida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E)-mail: saude@pedrelras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Darniâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro
de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de produtos alimentícios animal
(carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedrciras/MA, conforme segue em anexo:

Justificamos a referida aquisição, no intuito de garantir a continuidade e manutenção
das atividades desenvolvidas pelos Programas Sociais gerenciados e executados por esta Se
cretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA. Nas referidas atividades, geral
mente são oferecidas refeições às pessoas que participam das mesmas.

ITEM DESCRIÇÃO: GENEROS ALIMENTÍCIOS

Apresuntado fatiado - aprcsuniado fatiado, composição carne
suína prd- cozida, temperatura conservação O a 4 c, prazo validade
90 dias.

Carne bovina mofda características: patinho moldo, de primeira,
congelada, sem tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos,
com coloração vermelha brilhante.Pechada a vácuo não injetada.
Embalagem: primária deve estar intacta, acondícionada em pacotes
de polietílcno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve
apresentar se com aspecto próprio; não ainoíecida e nem pegajosa;
cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de
parasitas; pesando t kg: de acordo com a legislação sanitária.

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não
amoiccida c nem pegajosa, cor, cheiro c sabor próprio, sem man
chas esverdeadas, livres de parasitas, de acordo com a legislação
sanitária

Coxa e sobrecoxa caracteristicas: congelada, sem tempero. A coxa
e sobrecoxa de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem
manchas, peça lisa e coloração clara, aderente e sem odores. Em
balagem intacta, primária deve estar intacta, acondicionada cm
sacos de poiiciileno resistente ou bandejas de isopor revestidas dc
polietílcno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária dc
papelão também revestido de polietíleno transparente reforçado.
No rótulo da embalagem primária deve contar peso, data de pro
cessamento, procedência, prazo de validade e certificado dc inspe
ção federal (sif) ou estadual (sic). Fabricação máximo 30 dias.
validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado cm
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente

UNID.
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Fígado bovino cve apresentar se com aspecto próprio; nSo amolc-
cida e nem pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem man
chas esvcrdeadas ;Iivres dc parasitas

File de peixe -merluza -congelado -características: lilé de peixe
meriuza, congelado, sem pele. sem tempero, fresco, limpo, evisce-
rado, descabeçado, dcscnmado, sem espinhas, livre de nadadeiras.
Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem manchas esvcrdea
das. Embalagem; primária deve estar intacta, acondicionada em
sacos de polieiileno resistente com até O.S kg. Tipo pacote: com
primento 340mmc largura I60mm c altura 20mm. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data de processamento,
procedência, prazo dc validade e certificado de inspeção federal
(siO ou estadual (sie). Conforme legislação vigente; portaria 142
de 24/07/12 - inmetro e oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa
(valor máximo de gíaciamento para congelado). Fabricação; má
ximo de 30 dias. Validade; mínimo dc 10 meses. Deverá transpor
tado cm veiculo refrlserado ou conforme legislação vigente.

Frango inteiro congelado - camc frango, tipo inteiro, característi
cas adicionais congelados

iogurtes 900g - leite integral, reconstituído, soro dc leite concen
trado, leite desnatado c/ou leite desnatado reconstituido, açúcar
líquido, preparado de vitamina dc frutas (açúcar, polpas de maçã,
banana e mamão, amido modificado, aroma idêntico ao natural de

maçã. mamão e banana, conscrvante sorbato de potássio, corantes
naturais carmim e urucum e acidulaiiie ácido lálico), amido modi
ficado. fermento lácteo e estabilizante aelatina.

Leite integral, estabilizantes: trifosfato de sódio (ins 451 i), citrato
de sódio (ins 33liii), monofosfato monossódico (ins 339Í) e difos-
fato dissódico (ins 450i). Não contém glúten, Contém lactosc
Lingüiça dc frango - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes
carne friingo, temperatura conservação 2c. prazo validade 30 dias

Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabrcsa, ingredientes camc
suína defumada, caracteristicas adicionais resfriadas
Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes came
suína, temperatura conservação 2c. prazo validade 30 dias
Mussarela fatiado - queijo, mussarcia, transportado c conservado
em temperatura não superior 8oc, embalado em plástico inviolável,
selado a vácuo, com validade mfníma de 02 meses c 4 dias na data
da entrega

Peito de frango sem osso, características: congelado sem tempero.
O peito dc frango deve ter contornos definidos, firmes c sem man
chas, peça lisa e coloração clara, aderente e sem odores. Embala
gem intacta, primária deve estar intacta, acondicionada cm sacos
de polietiieno resistente ou bandejas de tsopor revestidas de
polieiileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de
papelão também revestido dc polietiieno transparente reforçado.
No rótulo da embalagem primária deve constar peso, data de
processamento, procedência, prazo dc validade c certificado dc
inspeção federai (sif) ou estadual (sie). Fabricação máximo de 30
dias. Validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado
em veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Pescado tambaqui; sem viccras; inteiro; cor, cheiro e sabor pró
prio; sem manchas esvcrdeadas c parasitas; acondicionado em saco
plástico transparente acóxico; pcsando2lcg.

150 50

2.100 500

1.500 350

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Salsicha para hoi dog -características: carne mecanicamente sepa
rada de frango, gordura suína, carne suína, água, carne de peru,
proteína isolada de soja, fécula de mandioca, sal. maltodextrina,
condimentos naturais, pimenta preta, regulador de acidez lactato de
sódio (ins 325) eslabilizantcs; tripolifosfalo de sódio (ins 45li),
polifosfato de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins
450i). Aromas de fumaça natural de fumaça, natural de pimenta
branca, naturais e idêntico ao natural de pimenta da Jamaica e preta
rcalçador de sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxidante
eritorbato de sódio(ins 316), conservador nitriio de sódio (ins 250)
e corante urucuin (160b) nào contém glúten. Embalagem: pacotes
de polictileno resistente e transparente. Cada pacote deve pesar
3kg. ser hermeticameme fechado (vácuo), com rótulo constando
peso, data de processamento, procedência carne, prazo de validade
e certificado dc inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação:
máximo dc 10 dia.s. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser

transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigcn-
te.
Sardinha em conserva cm óleo comestível c sal, não contém glú-
tem nem conscrvantes. Embalagem de 125gr imácta sem amassa
dos e carimbo certificado de inspeção federal (siO ou estadual
(sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade dc 10 meses
na hora da entrega.
BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína, con
tendo boa parte dc carne c não somente banha, embalagem conten-
do data de fabricação e validade.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca, embalada
cm sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento
do consumo.

1.200 300

1.350 I 250

200 I 150

800 200

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

STERPHANNifiDAROLINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Tríndade, n° 3308 - Centro — CEP; 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: assistenciasoclalf&^ncdreinis.nin.uov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro üc Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida
des da Secretaria Municipal da Mulher de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações
abaixo:

O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom. funcionamento desta secretaria
municipal, no que se refere a suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados
por esta Secretaria Municipal da Mulher de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas
refeições aos participantes.

ITEM DESCRIÇÃO
Game bovina molda caracteristicas: patinho moido, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartiiagem e nervos, com coloraçüo vermelha bri-
Ihante.Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta,
acondícionada cm pacotes de polielileno

Game bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se
com aspecto próprio; não amolccida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com a
legislação sanitária.

Game bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, nâo amolccida e
nem pegajosa, cor. cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária
Coxa c sobrecoxa características; congelada, sem tempero. A coxa c sobrecoxa
de Irango deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa c colo
ração clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar in
tacta, acondicionada cm sacos de polietileno resistente ou bandejas dc isopor
revestidas de polietileno, com aló 2kg, protegido por embalagem secundária de
papelão também revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve contar peso, data de processamento, procedência,
prazo de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (síc). Fabri
cação máximo 30 dias. validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transporta
do em veiculo rcfriserado ou conforme legislação vigente

Fígado bovino evc apresentar se com aspecto próprio: não amolccida e num
pegajosa; com cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas esverdeadas ;Iivres dc
parasitas
Frango inteiro congelado - carne Irango, tipo inteiro, características adicionais
congelados

Leite integral, cslabilízantes; trífosfato de sódio (íns 45Ii), citrato dc sódio (ins
33IÍÍÍ), monofosfaio monossódico (ins 339i) e difosfato dissódico (ins 4501).
Não contém glúten. Contém lactose

Lingüiça defumada • lingüiça, tipo calabresa, ingredientes camc suína defumada,
características adicionais resfriadas
Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes corne suína, tcmpera-

UNID. )UANT.
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tura conservação 2c, prazo validade 30 dias
Peito de frango sem osso, caracieristicas: congelado sem tempero. O peito de
frango deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor reves
tidas de polietileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de pape
lão também revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da em
balagem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
de validade c certificado de inspeção federal (slf) ou estadual (sie). Fabricação
máximo de 30 dias. Validade de no minimo 10 meses. Deverá ser transportado
em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Salsicha para hot dog -características; carne mecanicamente separada de frango,
gordura suina, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula
de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador
de acídez laciaio de sódio (ins 325) estabilizantes: tripolifosfato de sódio (ins
45li), polifosfalo de sódio (ins 4521) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501).
Aromas de fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idêntico ao natural de pimenta da jamaica e preta realçador de sabor glulamato
monossódico (ins 621), antioxidante erilorbato de sódio(ins 316), conservador
nitrito de sódio (ins 250) c corante unicuni (160b) não contém glúten. Embala
gem: pacotes de polietileno rèsislente c transparente. Cada pacote deve pesar
3kg, ser hermeticamentc fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência carne, prazo de validade c certificado de inspeção
federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo
de 45 dias. Deverá ser transportado em veiculo refrigerado ou conforme legisla
ção viecntc.

Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém giútem nem conser-
vantcs. Embalagem de 125gr intácta sem amassados e carimbo certificado de
inspeção federa! (siO ou estadual (sie). Fabricação; máximo 60 dias e data de
validade de 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 28 de junlio de 2022.

GESSYCA MORGANNA ARAÚJO SATURNINO
Secretária Municipal da Mulher

Rua do Fio n® 37 - Boiada, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htlps://www.pcdrciras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedrciras/MA, de acordo com as infor
mações abaixo:

A aquisição desejada é necessário para o bom funcionamento desta secretaria, no to
cante a eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal
de Planejamento de Pedreiras - MA, nas quais geralmente são oferecidas refeições aos parti
cipantes.

ITEM DESCRIÇÃO

Carne bovina molda caraclerlsticas: patinho moído, dc primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha briihan-
te,Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondi-
cionada em pacotes de políctileno

Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se com
aspecto próprio; não amolecida c nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem
manchas esverdcadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com a legis
lação sanitária.

Carne bovina; aicatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdcadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária

Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa de
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos dc polietileno resistente ou bandejas dc isopor revestidas

^  dc polietileno, com até 2kg. protegido por embalagem secundária de papelão tam
bém revestido dc polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem
primária deve contar peso, data dc processamento, procedência, prazo dc validade
e certificado de inspeção federai (siO ou estadual (sic). Fabricação máximo 30
dias, validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrige-
rado ou conforme legislação vigente
Fígado bovino eve aprcscjiiar se com aspecto próprio; não amolecida e nem pega-

5  josa; com cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas esverdcadas ;livres dc parasi-
jas

g  Frango inteiro congelado - carne fhingo, tipo inteiro, características adicionais
congelados
Leite integral, estabílizantcs: trifosfato de sódio (ins 45li), cltrato de sódio (ins
33Iiii), monofosfato monossódico (ins 3391) e difosfato dissódico (ins 450i). Não
contém alúten. Contém lactose

g  Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes carne suína defumada,
características adicionais rcsfriadas

UNID. QUANT.

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Boiada - PedreIras/MA

c-niail: nlaneiamentO(í/)r)cdreiras.ma.uov.br
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Lingüiça suína - lingüiça, tipo índusiríalizado, ingredientes camc suína, temperatu
ra conservação 2c, prazo validade 30 dias
Peito de frango sem osso, caiactcrísticas: congelado sem tempero. O peito de fran
go deve ter contornos definidos, firmes c sem manchas, peça Usa e coloração clara,
aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, aoondicío-
nada cm sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas de polie-
tileno, com até 2kg. protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primá
ria deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade c
certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sic). Fabricação máximo de 30
dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo refri
gerado ou conforme legislação vigente.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula de
mandioca, sal, maltodexirina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acidez lactato de sódio (ins 325) cstabilizantes: tripolifosfato de sódio (ias 4511),
polífosfato de sódio (ins 452i) c pirofosfato ácido de sódio (ins 450i). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natural
de pimenta da jamalca c preta realçador de sabor glutamato monossódico (ins 621),
antioxidante eritorbato de sódio{ins 316), conservador nitrito dc sódio (ins 250) e
corante urucum (160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polietileno
resistente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermcticamenlc fechado
(vácuo), com rótulo constando peso. data de processamento, procedência carne,
prazo de validade e certificado dc inspeção federal (sIQ ou estadual (sie). Fabrica
ção; máximo de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado cm
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Sardinha em conserva cm óleo comestível e sal, não contém glútem nem conser-
vantes. Embalagem de 125gr intácia sem amassados e carimbo certificado de ins
peção federai (siQ ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade
de 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 28 de junho de 2022.

PEDRO THrj^O FERRE^ RAPOSO
Secretário Municipal de'Flanejamenlo

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA
c-mail: nluneiamento@nedreíras.nia.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAÍ»-^

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-8'?

Site: 1ittns://\vww.ncd rcirns. nin.gov. br/

E-muil: ineioambicntcfaíncdtcirfls.iiia.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adminisiração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vislas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Melo Ambiente de Pedreiras/MA, de acordo com as in
formações abaixo;

Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamenlo desta secretaria mu
nicipal, para suprir as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coorde
nadores e eventos realizados por esta da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em que ge
ralmente são oferecidas refeições.

ITEM DESCRIÇÃO
Carne bovina inoída características: patinho moido. de primeira, congelada, sem

I  tempero, sem gordura, sem cartiiagem e nervos, com coloração vermelha bri-
Ihante.Fcchada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de políciilcno

Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se
com aspecto próprio; nao ainolecida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com a
legislação sanitária.

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amoiccida e
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária

Coxa c sobrecoxa caracterislicas: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa
de fnngo deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça Usa e colo
ração clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar in
tacta, acondicionada em sacos de polletilcno resistente ou bandejas de isopor
revestidas de polletilcno, com ató 2kg, protegido por embalagem secundária de
papelão também revestido dc polictileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve contar peso, data dc processamento, procedência,
prazo dc validade e certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabri
cação máximo 30 dias, validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transporta-
do em veículo refrigerado ou conforme legislação vigente
Fígado bovino cve apresentar se com aspecto próprio; não amolecida e nem
pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas ;livres de
parasitas
Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados

Leite integral, estabilizantes: trifosfaio de sódio (ins 43li), citrato de sódio (íns
33liii), monofosfato monossódico (ins 3390 o difosfato dissódico (ins 430i).
Não contém glúten. Contém laciosc

UNID. UANT

Rua Avenida Marly Buucrí, n" 1011, CEP.: 65.725-000, centro, Pcdreíras/MA
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Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabrcsa, ingredientes carne sufna defumada,
característicos adicionais rcsfriadas

Lingüiça suína • lingüiça, tipo industrializado, ingredientes carne suina, tempera
tura conservação 2c, prazo validade 30 dias
Peito de írango sem osso, características; congelado sem tempero. O peito de
frango deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos de polictilcno resistente ou bandejas de isopor reves
tidas de polictilcno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de pape
lão também revestido de polictilcno transparente reforçado. No rótulo da em
balagem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação
máximo de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado
em veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suina, água, came de peru, proteína isolada de soja, fócula
de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador
de acidez lactato de sódio (ins 325) estabilizantes: tripolifosfalo de sódio (ins
45li), polifosfato de sódio (ins 4521) e pirofosfato ácido de sódio (ins 450i).
Aromas de fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idêntico ao natural de pimenta da jamaica e preta realçador de sabor glutamato
monossódico (ins 621), antioxidante eritorbato de sódio(ins 316), conservador
nilrito de sódio (ins 250) e corante urucum (160b) nâo contém glúten. Embala
gem: pacotes de polietileno resistente e transparente. Cada pacote deve pesar
3kg, ser hcrmcticamentc fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência came, prazo de validade e certificado de inspeção
federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo
de 45 dias. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou conforme legisla-
ção vigente.
Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém glútem nem conser-
vantes. Embalagem de 125gr intácta sem amassados e carimbo certificado de
inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de
validade de IO meses na hora daientrega. /

Pedreiras (MA), 28 de junho de\2022v

AÜQ^
Secretário Mur

iS REIS

^0 Ambiente

Rua Avcoída Marly Boueri, n" 1011, CEP.: 65.725-000, centro, Pedrciras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hl(ps://www.pe(irciras.iiia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitalório, visando o Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios animal
(carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Juventude de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abai-

Faz-se necessário aquisição supra, para serem utilizados nos eventos de responsabili
dade da Secretaria dc Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvol
vimento das atividades futuramente realizado pela mesma.

ITEM DESCRIÇÃO

Game bovina motda características: patinho moldo, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartiiagem e nervos, com coloração vermelha bri-
Ihante.Fcchada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta,
acondicionada em pacotes dc polietileno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se
cora aspecto próprio; não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas esverdcadas; livres dc parasitas; pesando I kg; de acordo com a
legislação sanitária.
Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida c

3  1 nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas csvcrdeadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária

Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa
de frango deve ler contornos defuiidos, firmes e sem manchas, peça lisa e colo
ração clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar in
tacta, acondicionada cm sacos dc poUelileno resistente ou bandejas dc isopor
revestidas de polietileno. com até 2kg. protegido por embalagem secundária dc
papelão também revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve contar peso, data de processamento, procedência,
prazo de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabri
cação máximo 30 dias, validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transporta
do em veículo rcfricerado ou conforme legislação vigente

Fígado bovino eve apresentar se com aspecto próprio; não amolecida c nem
pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdcadas ;livres dc
parasitas

Frango inteiro congelado • carne frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados
Leite integrai, estabilizantes: irífosfato de sódio (ms 451 i), citrato de sódio (ins
33liii), tnonofosfato monossódico (ins 3391) e difosfato díssódico (ins 4S0i).
Não contém glúten. Contém laciose
Lingüiça defumada • lingüiça, tipo calabresa, ingredientes carne suína defumada,
características adicionais resfriadas

Peito dc frango sem osso, características: congelado sem tempero. O peito dc
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa c coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,

E-mail: iuvcntudcrSípcdrciras.mu.gov.br

UNID. UANT,
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acondicionadn ein sacos dc polietilcno resistente ou bandejas de isopor reves
tidas de polictileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de pape
lão também revestido de polictileno transparente reforçado. No rótulo da em
balagem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
de validade e certificado dc inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação
máximo de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado
em veiculo rcfrieerado ou conforme legislação vigente.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de irango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula
de mandioca, sal, mallodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador
de acidez lactato de sódio (ms 325) cstabilizantes: irípolifosfato dc sódio (ins
431 i), polifosfato de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4S0i).
Aromas dc fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idêntico ao natural de pimenta da jamaíca c preta realçador de sabor glutamato
monossódico (ins 621), antioxidante erilorbato de sódio(ins 316), conservador
nitrito de sódio (ins 250) e corante urucum (160b) não contem glúten. Embala
gem: pacotes dc polictileno resistente e transparente. Cada pacote deve pesar
3kg, ser henncticamcnte fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência carne, prazo dc validade e certificado de inspeção
federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo
dc 45 dias. Deverá ser transportado em veículo refngerado ou confonne legisla
ção vigente.

Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém glútem nem conser-
vantes. Embalagem de 125gr intácta sem amassados e carimbo certificado de
inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de
validade dc 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

JOSE DOMINGOS GALVAO VIANA

Secrelário Municipal de Juventude

E-mail: juventude?'nedrciru.s.ma.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS' I
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SiCe: liHps;//wwiv.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminlio a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitalório, tendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida- '
dcs da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pcdreiras/MA, confonne-*!-
segue em anexo:

Faz-se necessária a aquisição supra, com o propósito de atender eventuais necessida
des desta Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

UNID.DESCRIÇÃO

Carne bovina moída características; patinho moído, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha bri
lhante.Fecliada a vácuo não Injetada. Embalagem: primária deve estar Intacta,
acondicionada em pacotes de polletileno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se
com aspecto próprio; não ainolecida e nem pegajosa; cor; cheiro c sabor pró
prio; sem manchas csverdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo
com a legislação sanitária.

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amoiecida e
nem pegajosa, cor, cheiro c sabor próprio, sem manchas esvcrdcados, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária

Coxa c sobrecoxa características; congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa
de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e colo
ração clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar
intacta, acondicionada cm sacos de poHetileno resistente ou bandejas dc ísopor
revestidas dc polietilcno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de
papelão também revestido dc polietíleno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve contar peso, data dc processamento, procedência,
prazo dc validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sic). Fabri
cação máximo 30 dias, validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transporta-
do cm veículo refrigerado ou confonne legislação vigente
Fígado bovino eve apresentar se com aspecto próprio; não amoiecida c nem
pegajosa; com cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas csverdeadas ;llvres de
parasitas
Frango inteiro congelado • carne frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados

Leite integral, estabIlizaiUcs; trífosialo de sódio (ins 4511), cítrato du sódio (ins
331111), monofosfato monossódico (Ins 3391) e difosfato dissódico (ins 4501).
Não contém glúten. Contém lactose
Lingüiça defumada - lingüiça, tipo caiabresa, ingredientes carne suína defuma
da, características adicionais resfi'iadas
Peito de frango sem osso, características; congelado sem tempero. O peito dc
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa c colora
ção clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intac
ta, acondicionada cm sacos de polietilcno resistente ou bandejas de isopor

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

e-mail: infraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br

UANT.
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revestidas de polielileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de
papeláo também revestido de políeiileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data de processamento, procedência,
prazo de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabri
cação máximo de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser trans
portado em veículo rcíHcerado ou conforme legislação vigente.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteina isolada de soja, fécula
de mandioca, sal. maltodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador
de acidez lactato de sódio (ins 325) cstabilizanles: iripolifosfato de sódio (ins
45li), polifosfato de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501).
Aromas de fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idêntico ao natural de pimenta da Jamaica e preta rcalçador de sabor glutamato
monossódico (ins 621), antioxidante erítorbato de sódio(ins 316), conservador
nitrito de sódio (ins 250) e corante urucum (160b) não contém glúten. Embala
gem: pacotes de polietileno rcsislenlc e transparente. Cada pacote deve pesar
3kg, ser hermelicamenle fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência carne, prazo de validade e certificado de inspeção
federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: minimo
de 45 dias. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou conforme tegisla-
çâo vigente.
Sardinha em conserva em óleo comestível e sal. não contém glúlcm nem con-
servantes. Embalagem de 125gr Inlácla sem amassados e carimbo ccrtiricado de
inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de
validade de 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrclras/MA
c-maíl: lnfracstrutura@pcdrciras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senltoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitalório, tendo por objeto ò
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios
animai (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Pedreiras - MA, de acordo com as
informações abaixo:

Justifica-se a aquisição supracitada, uma vez que os itens serão utilizados nos eventos
realizados pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Pedreiras - MA, bem como su
prir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades esportivas futuramente
realizadas por esta secretaria.

ITEM DESCRIÇÃO
Carne bovina molda características: patinho moldo, de primeira, congelada, sem

2  tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhan-
te.Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondi-
cionada em pacotes de polietiieno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se

2  com aspecto próprio; não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com a
legislação sanitária,
Game bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e

4  nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres de
parasitas, de acordo com a legislação sanitária
Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa de
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos de polietiieno resistente ou bandejas de isopor revestidas

j  de polietiieno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão tam
bém revestido de polietiieno transparente reforçado. No rótulo da embalagem
primária deve contar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade
e certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação máximo 30
dias, validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo refri-
gerado ou conforme legislação vigente
Filé de peixe -meriuza -congelado -características: filé de peixe merluza, congela
do, sem pele, sem tempero, fresco, limpo, eviscerado, descabeçado, descarnado,
sem espinlias, livre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem
manchas esverdeadas. Embalagem: primária deve estar intacta, acondicionada em

j  sacos de polietiieno resistente com até 0,5 kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc
largura 160mm e altura 20mm. No rótulo da embalagem primária deve constar
peso, data dc processamento, procedência, prazo de validade e certificado de ins
peção federal (sif) ou estadual (sie). Conforme legislação vigente: portaria 142 de
24/07/12 - inmetro e oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa (valor máximo de
glaciamento para congelado). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo

UNID. QUANT.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdreiras/MA

E-maíí: esnortc(fl)T>cdreiras.ma.gov.br
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de 10 meses. Deverá transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados

Leite integral, csiabilizantcs; trifosfato de sódio (ins 451 i), citrato de sódio (ins
33Iiii], monofosfato monossódico (ins 339i) e difosfato dissódico (ins 450i). NSo
contém glúten. Contém lactose
Lingüiça defumada • lingüiça, tipo calabresa, ingredientes carne suina defumada,
características adicionais rcsfriadas

Mussarcia fatiado - queijo, mussarela, transportado e conservado cm temperatura
não superior 8oc, embalado em plástico inviolável, selado a vácuo, com validade
mínima de 02 meses e 4 dias na data da entrega

Peito de frango sem osso, caracterisiicas: congelado sem tempero. O peito de
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça Hsa e coloração
ciara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos de polietileno resistente ou bandejas de ísopor revesti
das de polietileno, com até 21<g, protegido por embalagem secundária de papelão
também revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embala
gem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de
validade c certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (síe). Fabricação má
ximo de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada dc soja, féculu de
mandioca, sai, mallodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acidcz lactato dc sódio (ins 325) estabilizantes: tripolifosfato dc sódio (ins 4511),
polifosfalo dc sódio (ins 452l) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natu
ral de pimenta da jamaica e preta realçador de sabor glutamato monossódico (ins
621). aniioxidanlc erilorbato de sódio(ins 316), conservador nitrito dc sódio (ins
250) c corante urucum (I60b) não contém glúten. Embalagem: pacotes dc polieti
leno resistente c transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hcrmetícamcnic
fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência
come, prazo de validade e certificado dc inspeção federal (sif) ou estadual (sic).
Fabricação: máximo de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser trans-
poriado em veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Sardinha em conserva cm óleo comestível e sal, não contém glútem nem conscr-
vanics. Embalagem de 125gr intácia sem amassados e carimbo ceitificado dc
inspeção federal (sif) ou estadual (sic). Fabricação: máximo 60 dias e data dc
validade dc 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA COSTA

Secretária MunicipalVde DespoftosTí Lazer

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-mail: csnorterffincdrciras.nia.Eov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Daniião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licilalório. tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de produtos alimentícios
animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária c Pesca de Pedreiras - MA, de
acordo com as informações abaixo:

Justifica a necessidade da aquisição do objeto supracitado, para atender as diferentes
atividades, funções e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibili
zados à população através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

llTEM DESCRIÇÃO
Carne bovina molda características: patinho moído, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhan-
tc.Fcchada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondici-
onada cm pacotes de polictilcno
Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se com
aspecto próprio; não amolccída e nem pegajosa; cor; cheiro c sabor próprio; sem
manchas esverdeadas; livres de parasitas; pesando 1 kg; de acordo com a legisla
ção sanitária.
Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolccida c nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas. livres de parasitas,
de acordo com a leaislação sanitária

Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa c sobrecoxa de
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acon-
dicionada cm sacos de polictilcno resistente ou bandejas de isopor revestidas de
polictileno, com até 2kg. protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polictileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária
deve contar peso. data dc processamento, procedência, prazo de validade c certifica
do de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias. validade
de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou confor-
me legislação vigente
Frango inteiro congelado • carne frango, tipo inteiro, características adicionais con
gelados

Lcitciniegral, estabilizames: trifosfato de sódio (ins 4Sli), citrato dc sódio (ins
33l iii), monofosfato monossódico (ins 3391) e dlfosfato dissódlco (ins 4501). Não
contêm glúten. Contém lactose
Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes cante suína defumada,
características adicionais rcsfriadas

Peito dc frango sem osso, características: congelado sem tempero. O peito de frango
deve ler contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa u coloração clara,
aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acondicio-
nada em sacos de polictilcno resistente ou bandejas de isopor revestidas de poiícli-
leno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão também revesti
do dc polictileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária deve

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/M A,

E-mail: agricultura@pedreiras.ma.gov,br

UNID. lOUANT
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constar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade c certificado de
inspeção federal (siQ ou estadual (sic). Fabricação máximo de 30 dias. Validade de
no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo refrigerado ou conforme
lesislação vigente.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fêcula de
mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acídcz lactato de sódio (ins 325) estabiiizanics: tripolifosfato de sódio (ins 45li),
polífosfaio de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 450i). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natural
de pimenta da Jamaica e preta rcalçador de sabor glutamato monossódico (ins 621),
antioxidante erítorbato de sódio(ins 316), conservador nitrito de sódio (ins 250) e
corante urucum (160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polictileno resis
tente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente fechado (vá
cuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência carne, prazo
de validade e certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação:
máximo de 10 dias. Validade; mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veícu
lo refrigerado ou conforme legislação vigente.

Sardinha cm conserva cm óleo comestível e sal, não contém glúicm nem conservan-
les. Embalagem de 125gr intacta sem amassados e carimbo certificado de inspeção
federal (sit) ou estadual (sle). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade de 10
meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

ELCIMAR^L-VÃLIMA FILHO
Secretário Municipal da Agricultura, Pecuária e Pesca

AvcHÍila Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-maii: agrícultura@pcüreiras.ma.gov.br
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SOLICTACÃO DE DESPESAS

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

Do: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.
Para: Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Sr. Secretário

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria abertura de processo

licitatório para o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos

alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as

necessidades do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

Justifica-se a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento das

atividades desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando suprir eventuais reuniões realizadas

por este Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

WesCTcy^^tfo^a Silva
Portái;K^[2021 - GP

^resWS^I^IMPP
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ESTADO DO MARANHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

DEMANDA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ANIMAL (CARNES, PEIXES, EMBUTIDOS, FRIOS, DERIVADOS DO
LEITE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - IMPP

ITEM DESCRIÇÃO
Came bovina motda caracicrísticas: patinho moído, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartiiagem e nervos, com coloração vermelha
brilhante.Fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve estar intacta,
acondicíonada cm pacotes de polietileno

Came bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se com
aspecto próprio; não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem
manchas esverdcadas; livres de parasitas; pesando 1 kg; de acordo com a
legislação sanitária.

Came bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida c nem
pegajosa, cor. cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas. livres de parasitas,
de acordo com a legislação sanitária

Coxa c sobrcco.xa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa de
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração
clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicíonada cm sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas de
polietileno, com até 2kg. protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária
deve contar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e
certificado de inspeção federal (siO ou estadual (sic). Fabricação máximo 30 dias,
validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo refrigerado ou
conforme íegisiacão vigente

Frango inteiro congelado - came frango, tipo inteiro, características adicionais
congelados

Leite integral, estabilizantes: trifosfato de sódio (ins 4SIi), citrato de sódio (ins
33 Mil), inonufosfato monossódico (ins 3391) e dlfosfato dissódico (ins 4501). Não
contém glúten. Contém laclose

Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes came suína defumada,
características adicionais rcsfriadas

Peito de frango sem osso. características: congelado sem tempero. O peito de frango
deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa c coloração clara,
aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicíonada em sacos de polietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas
de polietileno. com até 2kg, protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária
deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade c
certificado de inspeção federal (sii) ou estadual (sic). Fabricação máximo dc 30 dias.
Validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou
conforme legislação vigente.

Salsicha para hot dog -caractcristícas: carne mecanicamente separada dc frango,
gordura suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada dc soja, fécula dc
mandioca, sal, niallodexirina, condimentos naturais, pimenta preta, regulador de
acidcz laciato dc sódio (ins 325) estabilizantes: irípolifosfato de sódio (ins 45li),
polifosfato dc sódio (ins 4521) c pirofoslàto ácido de sódio (ins 4501). Aromas de
fumaça natural dc fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natural
dc pimenta da Jamaica c preta rcaiçador de sabor glulamato monossódico (ins 621).
aniioxidantc critorbato de sódio(ins 316). conservador nítrito de sódio (ins 250) e
corante urucum {160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polietileno

UNID. )UANT.
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resistente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente fechado
(vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência carne,
prazo de validade e certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação:
máximo de 10 dias. Validade: minimo de 45 dias. Deverá ser transportado em
veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Sardinha em conserva em óleo comestível e sai, não contém glútem nem

jp conservantes. Embalagem de 125gr intácta sem amassados e carimbo certificado de
inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de
validade de 10 meses na hora da entrega.

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

Wcsoíei'«fralda Sííva
Por^riyM^- GP

PresidíSs^PP
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DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Munici

pais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher, Planejamento, Meio
Ambiente, Juventude, Infraestrutura e Urbanismo, Desporto e Lazer, Agricultura, Pecuária e
Pesca e Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, para que seja realizada as

pesquisas de preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de

Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios animal
(carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades das

diversas secretarias do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Decreto Federal n®

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

Atenciosamente,

PEB

ecretário Municipal de Admiiiistração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: adinÍnístracao@iiedreiras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://ww\v.pedreiras.ma.gov.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO
Aprcsuntado fatiado - apresuntado fatiado, composição came suína pré- colida,
temperatura conservação O a 4 "c. prazo validade 90 dias.
Came bovina moída características: patinho moldo, de primeira, congelada, sem
tempero, sem gordura, sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhan-
le.Fechada a vácuo náo injetada. Embalagem: primária deve estar intacta, acondici-
onada cm pacotes dc polietileno

Came bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se com
aspecto próprio; não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro c sabor próprio; sem
manchas csverdeadas; livres de parasitas; pesando ] kg; de acordo com a legisla
ção sanitária.

Came bovina; alcaira deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor, cheiro c sabor próprio, sem manchas esvcrdeadas, livres de parasitas,
de acordo com a legislação sanitária
Coxa c sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A coxa e sobrecoxa dc
frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa c coloração
clara, aderente c sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acon-
dicionada cm sacos dc polietileno resistente ou bandejas de isopor revestidas de
polietileno, com até 2kg, protegido por embalagem secundária dc papelão lambem
revestido dc polietileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária
deve contar peso, data dc processamento, procedência, prazo dc validade e certi fica
do dc inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias, validade
dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou confor-
me legislação vigente
Fígado bovino cvc apresentar se com aspecto próprio; não amolecida e nem pcgajo-
sa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas csverdeadas :1Ívtcs dc parasitas
Filé dc peixe -merluza -congelado -características: filé de peixe merluza, congelado,
sem pele. sem tempero, fresco, limpo, eviscerado, descabcçado. descamado, sem
espinhas, livre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem man
chas csverdeadas. Embalagem: primária deve estar intacta, acondicionada em sacos
de polietileno resistente com até 0,5 kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc largura
lóOmm e altura 20mm. No rótulo da embalagem primária deve constar peso, data de
processamento, procedência, prazo dc validade e certificado dc inspeção federal
(sIQ ou estadual (sic). Conforme legislação vigente: portaria 142 dc 24/07/12 -
inmctro c oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa (valor máximo de gtacíamenlo
para congelado). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 10 meses.
Deverá transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente,
Frango inteiro congelado - came íi^ngo, tipo inteiro, características adicionais con-
gelados
Iogurtes 900g - leite integral, reconstituído, soro de leite concentrado, leite desnata
do e/ou leite desnatado reconstituído, açúcar líquido, preparado de vitamina de fru
tas (açúcar, polpas de maçã, banana e mamão, amido modificado, aroma idêntico ao
natural dc rnaçã, mamão e banana, conservante sorbato de potássio, corantes natu
rais carmim e urucum c acídulante ácido látíco), amido modificado, fermento lácteo
e eslabilizantc gelatina.
Leite integral, estabilízantes: trifosfato de sódio (ins 4511), citrato de sódio (ins
33ljii), monofosfato monossódico (ins 339i) e difosfato dissódico (ins 450i). Não
contém glúten. Contém lactose
Lingüiça de frango - lingüiça, tipo industrializado, ingredientes came fí̂ go, tempe
ratura conservação 2b. prazo validade 30 dias

UNID. OUANT.

Kg 300

Kg 15.000

Kg 6.000

Kg 10.000

Kg 2.50D

Kg 800

Kg 1.500

17.000

AveDÍda Rio Branco, n" 1II, CEP: 6S.725-000, Centro — Fedreiras/MA

E-mail: adniinisiracaof<rjpedreints.nia.tíov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNFJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ps://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

Lingüiça defumada - lingüiça, Upo calabresa, ingredientes carne suína defumada,
características adicionais resfriadas
Lingüiça suína - lingüiça, tipo industriaIÍ2ado, ingredientes carne suína, temperatura
conservação 2c, prazo validade 30 dias
Mussare.ía fatiado - queijo, mussareia, transportado e conservado era temperatura
não superior 8oc, embalado em plástico inviolável, selado a vácuo, com validade
mínima de 02 meses e 4 dias na data da entrega
Peito de frango sem osso, características: congelado sem tempero. O peito de frango
deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração clara,
aderente e sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta, acondicio-
nada em sacos de polietüeno resistente ou bandejas de isopor revestidas de polieti-
leno, com até 21cg, protegido por embalagem secundária de papelão também revesti
do de polietüeno transparente reforçado. No rótulo da embalagem primária deve
constar peso, data de processamento, procedência, prazo dc validade e certificado de
inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação máximo de 30 dias. Validade de
no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou conforme
legislação vigente.
Pescado tambaqui; sem viccras; inteiro; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
esverdeadas e parasitas; acondicionado cm saco plástico transparente atóxico; pe-
sando2kg.
Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente separada de frango,
gordura suína, carne suína, água, came de peru, proteína isolada de soja, fécula de
mandioca, sal, maltodcxtrína, condimentos natitrais, pimenta preta, regulador de
acidez lactato de sódio (ms 325) estabilizantes: tripolifosfaio de sódio (ins 4511),
polífosfàto de sódio (ins 452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natural
de pimenta da Jamaica e preta realçador de sabor glutamato monossódico (ins 621),
antioxidante eritorbato de sódio(ins 316), conservador nitrito de sódio (ins 250) e
corante urucum (160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polietileno resis
tente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente fechado (vá
cuo), com rótulo constando peso, data de processamento, procedência carne, prazo
de validade e certificado de inspeção federal (síf) ou estadual (sie). Fabricação:
máximo de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veícu
lo refrigerado ou conforme legislação vigente.
Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém glútem nem conservan-
tes. Embalagem de 125gr iniácta sem amassados e carimbo certificado de inspeção
federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade de 10
meses na hora da entrega.

BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína, contendo boa parte de
came e não somente banha, embalagem contendo data de fabricação e validade.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca, embalada em sacos plásti
cos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a inte-
idade do produto até o momento do consumo.

ÍO.OOO

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

i^^IAO FELIPE BARBOjSA-.^
SecreuiiiQ Municipal de Admin/straçao

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-mail: admini.stracao@Dedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: ht(ps://www.pccIrejras.nia.gov.br/

Ao Senhor

Damíâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria as solicitações de despesa
das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher,
Planejamento, Meio Ambiente, Juventude, Infraeslrutura e Urbanismo, Desporto e Lazer,
Agricultura, Pecuária c Pesca e Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, para
realização de pesquisas de preços visando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, foram
realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apura
ção.

Pedreiras (MA), em 06 de julho de 2022.

ITLUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdreiras/MA
E-mall: campras@pcdrciras.ma.guv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

IK-spons.lvcl Lucas Ribeiro Oliveira

ÜeporlamuiUo. Diretor do Departamento de Compras

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .

Rt.ib.

'-^oavoiimas-

Relatório de Cotação: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite) atender as
necessidades do município de Pedreiras/ma.

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 202t.

Método Materriático Aplicado; Média Antmétlca dos preços obtidos- Preço.caioiilado com base na média aritmética de.todosos preços
selecionados pelo usuário pera.aqúe|e determinado Itém.

Vpes^tudepreíossen/miniiUiçliemdxijrfníoq^tanteti^if/CWiUaaomsiemíiieoiiilieíthpi^a

aeünitâoifomarittimiiía.'

Quanlliiade , Percentual Estimado Total
Esllmado

Calculado

DAprcstiritado fatiado

2) Carne bovina molda características patinho moldo, de

primeira, cçnçelada

3) Carne bovma: tipo agulha com osso; de

:Segundaqualldade

4) Carne iwvína. alcstra deve apresentar-se com aspecto

prOprio

5) Coxa e sobrecoxa características; corigelade^ aem tempero.

Bi Fígado bovino

7} Filé de peixe -merluza -congelado

B) Frango inteiro congelado

^0^ ̂ ic^urtésBOOg-leite Intj^ral

tfl) Leite irttegral

11)Linguiçadefrongo _

12] Lingüiça defumada

13} Lingüiça suína

14) ivliissarclD fatiado

15) Peito de frango«em osso, com até.

2kg

16) Pescado tambaqui

17) Salsicha para hol dog

18) Sardinha em conserva em óleo comestível e

sat

TÒ) BACON

20) CARNE DE SOL

3' SOpQuIlogramas R$20.9Uún)

3  IS.OOOQulIogramas flS47.43(un}

.3 bitOOOuilogremBs RS253S(un)

3  10,000 Oullogramas RS39,29(un)

3  2.500 ClBlogramae R319,30 (uii)

3  BOOOutIogramas RS18.43(un)

3  1,500 Quilogrames R$39.4fi(un)

3  17.000 Cuilogramas RS 16,35 (un)

3  BSOUnlitades H$12,44 (un).'

3  1,320 Caixas nS689(un}

3  .^0 Ouflogramas RS 23.91 (un)

3  1.950 Quilogramas RS 24,03 (un)

.3 VOOOQuIlogram.as RS 2S,73(un)',

3. SOOQuilogramas

.3 tOiOOO.Quilogrames

RS 41.08 (un)

RS 23.11 (un)

3  2,500 Ouitogramas RS19,|7{un)

3  6.000 Ouilogramas R$14,07.(un)

3  9,000 Unidades R$560(un)

3  S.QOQuIlogramas RS32.93'(un),

3  3,500 Ouilogran^as RS 46,43 (un)

R$20.9.1 RS 6,273,00

RS47.43 RS711,450,a0

032535 RS 152100,00

RS 39,29 RS 392.900.00

RS 19,30 RS482SO.Oo[>'
RS 10.48 RS 14,784,00'

R$.39.4a RSS9,220,CO

RS 16,35 RS 277.950,60

RS12.44 RS10,S74,Ü0,

RS 6.89 Râ9.034.B0i

HS23.91 RS15.S4150

RS24.B3 nS48.41d.50

RS 25,73 RS 25.730,00;

RS41.0a RS 12324,00

RS23,n RS231.100,(»

RS 19,17 RS47,925,00'

RS 14,07 RS84.420.0.0;

RS 5.50 RS 49,600.00

RS 32,93 HS..29.637,(10!

RS45.43 RS1S9,005,00

Relalãno gerado no dia 05/071202216:43:23 (IP. 200,1457.105)
Código Varidaçao:uiBDLPEe26pmK2rBD3O0eC)ghVambNKg(mij0QddT]OJgWnnte9dgVrYsla{6jzhzj0SLUc1l<n8UVuEU3d
hltp://www.bancodeprocos,ccm.br/CartincadQAutâniiclda[le7
l0ken>ujeOLPEe26pm%252fBD3O0eDsnVAmbNKgfmLj0QddriOJgWnrqc9dgVIVsl8l6jzhzi05LLIc1fcnaMYuE%253d



PEDREIRAS/MA

Detalhamento dos Itens

tteni 1. Apfisuiitoclo fíUiado

3.386.196.8P.

l'foço KslimaíJo nSIO/jl (ud) Peicenlual: • Preço iistimatío Calculado: BS 20.91 Mídia dos Preços Obiidos: RS 20,91

QuanlWade Descrição

3Q0 Qulloçrsmas Apresurrtado.Fatiaclo - apresuotado laliado. composição carne suína pré- cozida, temperatura conscrvnçSoO a 4 ~c, prazo, v

alldade 90 dias.

Observação.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Pineis

ÚrgSo: PnEFEITURA MUNICIPAL D£ SULINA

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de carnes

bovina e slitna destinado a uso das diversas secretarias do Município de Suilna-

pa

Descrição: Prlos - Variedade: Apresunisdo. Tipo Preparação: Cozido. Apresentação Peça

Inteira. Estada De Conservação. Resfnado(A),

CatMat; 447765 • FRIOS

RS 16.25

Date: 11/05/202209:10

Modalidade; Pregão Eletrãnleo

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:232Q22 / UASG:9a8477

Loie/ltem: /17

Ata: linkAi.i

Adjudii»ção; 11/05/202214:02

Homologação: 16/05/2022 09:04

Fonte: www.comptasgovcrrsameniaiS^iav

.br

Quantidade: 95

Unidade: Qúllogrsrna

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.939.549/0001-11 HORTIFOODS DISTRIBUIDORA 06 ALIMENTOS EIHELI

•VENC6D0R*

75386.242/0001-27 ACOUGUE E MERCEARIA KARLING LTDA

Valor da Proposta Final

RS 15.2'^

R$18.25

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ftic /Jrr í'ca miSaeOTtieA^aeSOli

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA

Objeto: O objete da presente licilaçâo e a escolha da proposta mais vantajosa para o
registro de preço para futura contratação de empresa especializada para
fornecimento do larcliea, confoime condições, quantidades e engènclas

estabelecidas neste Editei e seus anexos.

Descrição: Frios - Frios Tipo Preparação' Cozido, Variedade; Apresuntado. Estado De

Conservação- ResfriadofA). Apresentação: Faüado

CatMat; 447754-FRIOS

Data: 06/05/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP. SIM

identificação: N<'Piegão:S72022 / UASG.9&4155

Lote/Item; /I

Ata: UnkAta

Fonte: www.comprasgovirrKimer7tais.gov.

br

Quantidarle: 1Q0

Unidade: Quilogramá

CNPJ Razão Social do Fornecedor

65.454.562/0001-13 SUPERMERCADOS NSASRA APARECIDA EIREU

• VENCEDOR •

Valor da Proposta Final

RS21.47,

Relatório gerado no dia 05107/2022 16:4323 (IP: 200.14.57.105)
Código Validação: uj9DLPEe26pm%2IBD300oDohVambNKgrmUOQ(idTjOJpWnrgc9dgVIYsiai6jzhziOSLUe1l<nsUV'uG1ã3d
htlp://www.bBncodep(eeo«.com,br/Cerliãe8doAutenUcidBda?
tsken°uj9DLPEe26pm1U92IBD3OaeOshV8mbNKgrmuQQddTlOJgWnrqe9dBVIYslBiej]dizj05LUe1linsMYuEH2S3d



Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais
Inc.lArt. «"oP/iVíiWD/ífeJrfiooBiBZr

Órgão: MIMSTÊHIO DA EDUCAÇAO
Secretaria Executiva

SuOsecrelarla de Pianeiamenioe Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Guanamdi

Objeto: Aquisição de gèrteros alimenticitis diversos..

Descrição; Frios • Frios Tipo Preparação: Cozido, Variedade; Apresuntado. Estado De

Conservação: Resfriado{A). Apresentação; Fatiado

CatMaf. 4477S4-FRIOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

1O,76,6.859/O0OV6O LENESGOMES PINHEIRO

05.828.253/0001-71 CARLA GLETIENE SILVA MALHBROS GUIMARÃES

•VENCEDOR*

05.788.360/0001-13 8AHIA CESTAS LTDA

PEDREiRAS/MA

Proe. zhí^-2/2Q2_2_
FLS. j i
Rub. . ^ ' 23.00

Data: 03/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação; N»Pregão:l2022/UASG;1S8442

Lote/Item: /I — i -
Ata: ünitAta

Adjudicação: 16/05/202215:17 i

Homologação; 16/05/202216:50

Fonte: www.çomprasgovernamerttíSs.gov

•br

Quantidade: 708

Unidade: QuIIograma

UF: BA

Valor da Proposta Finai,

RS21,99i

RS 23.00

R'S'25.00:

Quantidade Descrição Observação

15.000 Quilogramas Carne bovina moida características; patinho moldo, de primeira, congelada, sem tempeio.sem gordura, sem cartilagem e

nervos, com coloração vermeirta brIlhanteFechada a vécuo não injetada. Embalagem: primaria deve estar intacta, ãcondi

cionada em pacotes de pciietiieno

PreÇo (Compras Governsrnentais) 1: Mediana dos Propostas Finais

/0£ /Irr. S'dBlN6S(le07aeJUlho<le!02l

R$42.50

Órgão: ASSOGIAÇAO ESCOLAR COMUNITÁRIA CEM AHTONIO POVOA

Objeto: Aquisição de Gêneros Alímeniicios para fornecimento de alimentação aos alunos

matriculados no Centro de Ensino Médio Antônio PiWoa por meio do Programa

Nacional de Alimentação Esctdar/PMAE

Descrição: Carne Bovina In Natura - Game Bovina In Natura TípoCone; Coxio Mole,

Estado De Conservação: Resfríado[A), Apresentação: Moida

Data: 04/05/20220330

Modalidade; Pregão Eiéirônicç

SRP: NiO

Identificação: N°PregSo:12022/ UASQ:92B856

Lote/Item: /26

Ala; Link Ala

Adjudicação: 11/05/2022 0a:5&

Homologação; 12/05/2022 14:20

Fonte; www,eomprasgovernarTtent8is.goy

.br

Quantidade: 165

Unidade; Ouiiograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

38.263.018/0001-78 ÜELSON ALMEIDAMACIEL

♦VENCEDOR»

Valor da Proposta Final.

RS 42,50:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnais
tK h\n $'i3lN6BdeC7ài!jultioee2D2l

'  ftalalâria geraaitno dia OS/07/2Q2216:43:23 (IP: 200.14.57.195}
'  Código Validação: uj9DLPEe23pm%2IBD3O0âDghVsrnbNKgfmu0QddT7OJgWnrqc9dgVri'3ia;Slzhg05LU01knsMVu£5t>3d

hlIpV/vnvw.bancodeprecos.com.br/CartineadoAulenllcjdade?
tolien=ulSOLPEe26pm%252fBD3O0eO8hVamBNKgfmL0QddTJOJgWnrcic9dgVlTsl8jSJzbzj0SLUclKn8MyuE%2S3fl

RS 41.99



Objeto; A presente licitação tem por objeto a aquislçãecle gêneros alimentícios, para
íornecimenio aos alunos inseridos no Programa de Alimentação Escolar, das
Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme especificados no Termo de

Referência/Anexo I. em aiendmento h Secretaria Municipal de Educaçflo.,

DescdÇio; Carne bovina in natura-Carne Bovina In NaturaTIpo Corte: Patinho.

Apresemaçlo: Molda. Estado De Conservação. Congelado(A)

Oata!
I

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ftem

Quantidade:

Unidade:

PEDREIRASÍMA

P^OC. p/202 7
FL3.

(E/eS/ZOZi? 0B:15 jj.
Pregão El0tf6nico

NÃO

N°Preglo:'I62022 / UASGi^S7489
/25

LinlrAta

www.compra8govemamentais.gov-
br

1.000

Oullograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

O1.l4g;O6S/O0OV66 MARGARETE MOREIRA BEOIN

'VENCEDOR*

Valor da Proposta Fina j ̂

■ RS 41,99"

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

/nc. /Jít S'iSaMSStíí0rdejijinnde2a3t

Órgão: INST.FED.DE EOUC.CIENC.ETEC.DE STACATAHINA

INSTITUTO FEDERAL DE H5UC.CIENC.E TEC.DE SG

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para as aulas práticas do Carnpus

Florianópolis Continente do IFSC.

Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA • CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE

PATINHO, APRESENTAÇÃO MOIDA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRtAOCfA)

CatMat: 447447 • CARNE BOVINA IN NATURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

18.934.961/ü00)-39 DMG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

'VENCEDOR*

RS 57.80

Data: 01/04/202200:00

Modalidade: Dispensa deticltação

SRP: NÃO

Idertilficação: Dispersa de U.bltação N°

51D12/2022 / UASG: 158516

Lnte/ltem: 14/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovemaméntals.gov.

Sr

Quantidade: 9

Unidade: Quilograma

UF: SC

Valor da Propona Final

RS S/Téi/

liem 3: Cairi£ buviaj; lipo ogulliacoiit usau. (leseçiünUâqualititidé

Preço Estimado; RS 25GS (un) Percentual: - Preço Estimado.Calculado: RS 26,35 Mêdia dos Preços Obtidos: RS 25,35

Quantidade Descrição Observação

6,000 Quilogramas Carne bovina: tipo agulha com osso; de segunda qualidade; deve apresentar se çornaspecto próprio; nãoamoiecidae nem
pegajosa; cor; cheiro esabor próprio; sem manchas esvenfe.adas; livres de parasitas; pesando 1 kg; ce acordo com a legisl
ação sanitária.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

lnalM.S'ailN6Sde0rile Jullic ár201í

ÔrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

6* Região Militar

U°8rjgada de Infantaria Motorizada

ez^Batalhão de infantaria

Objeto: Aquisição de gêneros allmenilc.os [QR) e Gás GLP para-o Aprovislónamento e
para o HuleI de Transito do 62' BI.

RS 21,27

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletróriieo

SRP: SIM

identificação: N°Pre9Ío:12022 / UAS&l 60446

Lote/Item: /2g

Ata; ünkAia

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Relatório gerado no dia 05107/2022 164323 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: új9OLPEs2epmti2fBD3O0eDghVambNKgrrnu0QddTjOJ9WnrqcgdgVIY8ia}6Jzlud0SLUe1lmsMVuE%3a.
httpJAvww.bancodeprecos.com.or/CertltroadoAutenticidade?
tokensuj90LPEe26pm%252fBD3O0eDghVafnbNKgfmu0QddT|OJsWnrqc9dgViYsla|6jzh2j0SLUctknsMVuE1i253d



Descrição: Carne bovina innatura-CarneBovina InNaturaTcpoCorte: Rábada.

Procesoamento- Com Osso, Estado De Conservação: CQngeiaBo(A).
Apresentação: Cortada

CalMal: 4S65S1 • CARNE BOVINA IN NATDRA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35-587.743/0001-94 JUTTEL AUMENTOS LTOA

•VÊNGEOOR-*

28.124.013/0001-91 LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE AUMENTOS - E(REU

Quantidadi:„p^.Cgâ
UnTdade:-étjHo<

KtUHEIRAS/MA
.g?a/Coio7/202 p ,

FLS_. ?a
•5 nnA I I ' 1

Valor da Proposta Fkial

RS 21.27

Preço (Compras Governamenlais) 2: Mediana das Propostas Finais

lK.lin. S'aalH6Sdeõ7(lfMnoihXSl

Ôr^ão; FUNDACAONACIONALDO índio
COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHAO

Objeto: Contratação de empresa para fornecimenco emergenelal de Gêneros

Alimeniícios. para as açdcs çue scrâ realizada nas Terras indígertas rto MIF-

Manejo Inteçiatio do FOGO-AÇÂO COMBATE/2023.

Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA ■ CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CORTE PALETA

(PÁ), APRESENTAÇÃO CORTADA PROCESSAMENTO COM OSSO, ESTADO DE

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CatMal: 454443-CARNE BOVINA IN NATURA

Data: 01/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de üdtação

SRP; NÃO

Identificação: Diapet^ de ücitaçàoN" 7/2022/

UASC: 194074

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.ccmprasçovernamerttais.gov,

br

Quantidade: 120

Unidade □uilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.308.193/0001-78 R M B AGUIAR COMERCIO
•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

RS 32,80.

Preço (Compras Governamenlais) 3: Mediana das Propostas Hnais
w- hin.

Úrgão: FUNDO MUMCIPAl. DE SAÚDE DE LIMOEIRO
Objeto: Coitlraieção de Empresa para Fornecimento futuroe eventual de Gêneros

Alimertticios destinados para atender as necessidades das Unidades Básicas de
SaOde-UBS. Seoetaria de Saúde. Caps Ad 111. Residência Terapêutica. Unidade de
Acoinimenio. SAMU. Centro de Especialidades de Odontologia. PoEclinica e
Centro de Especialidades de Reabilitação, deste Município..

Descrição: Carne Bovina In Naiura-CarneBovina In Natura TrpoCcrte MUsculoTraseiro.
Processamento Com Osso. Estado De Conservação: Congelado(A},
Apresentação: Peça Int^ra

CatMat 454340-CARNE BOVINA IN NATURA

Dota; 10/02/2022 08:30

Modalidade: Pregão Elctrêrrico

Idcnilficação: N°Prcgão:82022 / UASG:9279fi9
Loic/Ilcm:

Ato:

Adjudicação:

Homologação:
Fonte:

Quantidade:

UnitAta

14/02/2022 10:44

17/02/202211:12

wwyr.compr3sgovernameniai5.gov
.br

Unidade: Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19,097.621/0001-37 JOSE EDSON TAVARES DOMINGOS DE FREITAS
•VENCEDOR'

39.379.675/OOOI-29 L. SILVA MARQUES COMERCIO DE ALIMENTOS

26.739.555/0001-43 MERCAOINHO OLIVEIRA EIREU

22.909366/0001-10 Y M S DA SILVA EIRELI

18309.569/0001-07 DiSALPE DISTRIBUIDORA ETHANSPORTAOORA DE ALIMENTOS DE PE EIRELI

41.5B9.776/0001-04 JOSELICE OA HORA RAMOS MERCAOINHO ElREU

Valor da Proposta Final

RS 19.99

RS 21.50

RS21.99

RS23í7j
RS 2430

Sg Ratatârlo gerada no dia 05/07/2022 16:43:23 (IP: 200.1457.195)
e CòcEge Validação: ui9DLPEa26pmH2(BO3OOeDghVanibNKsfmiiOOddTlOJ8Wnrqc90sVIY8>ai9z>t^DSUh;1knsMYuE%3d
EB MtpV/www.barteedeprectks.axn.br/CertiflGadoAutonücitlaiie?
g lokemn49OLf%e26pm%2S2fBD3O0aDshVainl)NKgfmuDOddTiOJsWnnicSE^nrsiai6|zhz|0a.UelknBMYuEK2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

3S.E».4aS/OOQt-37 ÇAROATA AUMENTOS COMERGIOVAREJIStA EIREU

PEDRElRAS/íM

Proc. iyoisí^l2Q2jZ^
MrL\kj I ini)[

Rub.

l{em 4: Came bovina; aicalra deve apresentar-se com aspecto próprio

Preço Eslimodo: RS 39,29 fun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 3929 Média dos Preços Obtidos: RS 39,29

Quantidade Descrição Observação

10.000 Quiloçrames Came bov;na. alcatra deve apresentar-se com aspecto proprio, não amolecida c nem peçajosa, cor, cheiro e sabor próprio

, sem manchas esverdeadas. livrcs de parasitas, de acordo com s leglBlaçãosanitãrla

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

«K "l/r. 5'tfU tNeSiSêDroeJtí*<odi20íi

ÚrgSo: GovernodoEstedodeAlaçoas

AGENCtA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO OE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aguiS'ção de Gêneros Alimentícios (5)-

Descfiçfio: Carne Bovina In Natura - Came Bovina In Nntura Tipo Cone Maminha Da

Alcatra, Apresentação Peça Inteira, Processamento: Matürada, Estado De

Conservação' Congelado[A)

CalMal- 467081 - CARNE BOVINA tN NATURA. TiPO COflTE:MAMINHA DA ALCATRA,

APRESENTAÇÃO.PECA INTEIRA PROGESSAMENTO.MATURADA ESTADO OE

CONSERVAÇÃO GONSELADO(A)

Data: 10/05/202209:00

Modalidade: Pregão EleirQnico

Idcniirtcação:

Lote/Item:

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

í:

N«Pregêo;702022 / UAS6;926703

/5

LinkAta

12/05/202220.04

■: 01/06/202213 54

www.comprBsgovemanicnials.gov
.br

Quantidade: 10

Unidade; Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12341.388/0001-73 R F DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
'VENCEDOR*

0O.8B9,590/OCni-5B DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS SANTA RITA BRELI

28.779,013/0001 -20 M S ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BREU

Valor da Proposta Final

RS 33,90

RS 36,59

RS69;70

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediano das Rraposias Finais
ec/Arf. S'tíllUíSck0/!ÍeJ>jfr*idF202l

ÚrgSo: GovernodoEstsdodeAlagoas
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto: Registro dc preços para futura e eventual aquisição de Gêneros AUmenticioe (5)..
Descrição: Came Bovina In Natura - Came Bov|na In Natura Tipo Cone. Alcatra,

Apresentação Peça Inteira. Processamento: Uaiurada, Estado De Conservação
CongdatloíA)

CatMal: 467079 - CARNE BOVINA IN tVAfURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12341,388/0001-73 R, FDISTRIBUIDOflA.EGOMERCiO DEALIMENTOS LTDA
•VENCEDOR*

Data: 10/05/202209.00

Modalidade: Pregão Eletrõnioo
SRP: SIM

Identificação: N»PreglO-702022 / UA$G:926703
lote/Item; /6 — i

Ata: LinltAta
Adjudicação: 12/09/202220:04

Homologação: OVOB/2022 1165

Fonte: wwvv.corriprasgovernamentaisgov
,br

Quantidade: 18027

Unidade; Quilograms

UF: AL

Valor da Proposta Final

RelslOrlo gerado no dia 05/07/2022164323 (IP: 200.14.57,19SJ
Código Validação; ujSDLPEe26pm%2f6D3t304DohVambNKgfmugaddTjOJeWnrqc9doVIYs)ai6izhzjOSLUc1knsMyuE%3d
http://wvnv,b8ncodaprecos.com,br/CerUficadoAuU)nUcldaúe7
token=ui9DLPEe26pm%252iaD3O09DghVflmbNKglmu0QddTjOJaWnr!to9aaVIY8laj6Jzh2Í05LUc1KnaMVuE?i2S3d



PEDReiF<AS;MA

CNPj Razão Social do Fornecedor

00.8ô9.Sg0/00QV5S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SANTA RITA BREU

2TSe3.75S/OOOt-97 PORTALCOMERCIO DE AUMENTOS LTDA

03,719.446/0001-69 L CARLOS LINS DE LIMA

28,779.013/0001-20 M SZOPaARI OfSTfllBÚlDORA DEAUMBíTOS EIRELT

Proc.,
i--L 3..

;• í>.

RS 39.8?

RS 82.00

Preço (Compraa GovernomcRtals) 3: Mediana dos Propostas Finais

/nc lAft. S'<f.im6íii^orafJijii>eaemi

ÚigSo; MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais

Comando do 7° oisirlio Naval

Objeto' AQuisicão de gínieros frigorificados.

D»criçâo: Carne Bovina In Naiuro - Carne Bovina In Naiura Tipo Corte: AJcaira. Estado De

Conservação; Res1riado(A). Apresentação. Fatiada Em Bife.

CatMat; 447402 • CARNE BOVINA IN NATURA. TIPO CCflTE;ALCATRA,

APflESENTAÇAO:FATIADA EM BIFE. ESTADO DE C0N$ERVAÇ50:RnSFRIA0O(A)

Data: 06/05/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdenUficaçâo: NopregôoiAZOZZ/ UASB:787000

Lotc/llem: /I

Ata: üoiLâla

Adjudicação; 09/05/202210:43

Homologação: 09/05/202211:18

Fonte: www.eompras90vemamen1a1s.gov

Quantidade: 38.430

Unidade: Ouilogrsma

43.233-965/0001-37

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

FRIGORÍFICO NELORE EIREU

19.600.228/0001-40 ARCANJOS COMERCIAL DEAUMENTOS EIREU

05.206,399/0001-60 CDV COMERCIAL DEALIMENTOS EIRELI

40.686.306/0001-68 PONTO DA CARNEDISTRIBUIDORA LTDA

36.821,330/0001-95 MAPAJU COMERCIO Ê DISTRIBUIÇÃO LTDA

09.482.201/0001-47 NATIVA DISTRIBUIÇÃO DE SÜPRIMBJTOS LTDA

37.145.968/0001-16 JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIREU

Valor da Proposta Finai

RS 40.00^1

RS40,5È

RS 41,40

RS 45,27.

RS 4527

RS 55.00

Hern 5. Cü:<-j ti ViObtouu/A c.;ir;;cl'.-i!üín:nb c;;a'j-.-[:i;'õ.

Preço Estiiiiiido. RS r:.:-;-.! i-itil i'i'rc-iitwiil Piuço ["niniado Csicufado. íiS :ç Sii MdcJia dor. Preços Oblnlos' RS lO.iO

Quantidade Descrição Observação

2.S00 Quik>gramas Coxa e sobrecoxa caractensticas. congelada, sem tempero. A coxa e.sobrecoxa de frango deve ter contornos definidos. 6r
mes e sem marichas, peça,lisa e coloração ciara, aderente e sem odores. Embalagem intacta. primAria deve estar intacta,
aconcliclorvada em sacos de policEleno resistente ou bandejas de isopor revestidas de pollGtllcni% com até 2kg, protegido p
or embalagem secundária de papelão umbém revestido de polletileno transparente reforçado. No rútulo da embalagem pti
mária deve contar peso, dais deprccessamento, procedência, prazo de validade e certificado de inspeção federal (síf) ou o
siadual (sle). Fabricação máximo 30 dias. validade de no mfniroo 10 meses, tjeverá ser transportado em veiculo refrlgerad
o ou conforme legislação vigctiie

Prego (Compras Govcmomcntais) V- Mediana rias Propostas Finais
liie. 1*11. i*rí» Wfisaed/rfn JuVioríí-Tr/S'

órgão: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA DO COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR
PEDRO XAVIER

TEIXEIRA DE NOVA ROSAlAnDIA/TO

Objeto- Compra de gêneros allmenttetos.

Dato: 06/05/2022 Ü800

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N<>Pregão;2Z022 / UASG:928T7I

Relatório gerado no dia 0Sr07/2C2216:43-.23 (P: 200.14.57.195)
Código Validação: ul9OLPEa26pm%2fBO3O0eDgnVambNKgFmu0QddT]OJeWnrqc9d9V1Yal4^zHzj0SLUe1knsMVuE%3d
hltpVAnwwJancodepfBcos.eom.bf/CeBHItadoAuianilcldade?
lolte«FmJ9DLPEo26pm%2S2IBO3O0eOghVainbNKelniu0Qd(fnOJgWnrticSdgVnrslai9z»ud09LUc1knsMYu6%2S3d



Descrição; Carne De Ave In Natura - Carne De Ave In Natura Tipo Gcrte; Coxa E SoDrecoxa,

Processamento: Com Pele. Com Osso. Estado De Conservação; ResWaae{A),
Tipo Animal; Frango, Apresentação: Inteiro

pÉÕSêíras/ma

svemameniais.gov.

Ouantldade: 200

Unidade: Ouliograrna

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.025,418/0001-94 D, R, B^dUNIORTSJPERMEflCAOÒ,

•VENCEDOR*

42883,757/0001-10 MAflILUCIA COEU-IO DOS SANTOS 86087223568

Valor da Proposta Final

RSlZStí

.RS26,50

preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

incun S'<líM6Sde07(ieJafx>/ie2aíl

ÕrgSo; ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL OTACIUO fklAROUES RDSAL

Objeto: Aquisição de gêneros alimenUcios para fornedmenia de alimentação escolar no

Colégio Militar do Tocantins Otacilio Marques Rosa! por melo do Programa

Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. nos meses de abril, maio e]unha/2022-

Descriçlo: Carne De Ave in Natura - Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa,

Processamento Com Pele, Com Osso, Estado De Conservação: Congeladp(A),

Tipo Animal: Frango, Apresentação Intairo

Data; 04/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Belrônlco

SRP: nSO

Identiricaçâo: N=Rregso:12022 / 0450:928793

Lote/Item; /16

Ata; LinIcAta

Adjudicação: 04/05/202211:44

Homologação; 04/05/202216:20

Fonte: wwvv.comprasgovernameiuaisigov

.br

Quantidade: 234

Unidade; Quitpgrama

CNPJ Razão Social do Forrtecedor

12565.160/0002-48 ULE¥A CANTUARIA TEIXEIRA LIDA

•VENCEDOR*

428S3.757/OOQMO MARILUCIA COaHO DOS SANTOS 06087223668

Valor da Proposta Pinai

RS 13,90

RS 26,90

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das.Propostas Finais

Ajr.//VT. S'aalN6S<>e07àÍJlillxiífl202l

<5rgào: ASSOCIAÇÍO DE APOIO AS ESCOLAS REUNIDAS DAS ESCOLAS INDiGENA DE
ARAGUAÍNA

Objeto; Aquisição de t>éneros Alirnemfóios..

Descrição: Carne De Ave Ir) Natura - Carne De Ave In Natlira Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa,

Processamenlo: Com Pele, CXxn Osso ,&laüo De Conservação: Congetado(A),

Tipo Anlrrial: Frango. Apresentação: Inteiro

CNPU Razão Social do Fornecedor

13,892.227/0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA

• VENCEDOR•

33.768.305/0001-06 K. R, MELO -0RBJ

Data: 04/05/202208:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identincaçlo: N«Pregio:12022 / UASG:92g371

Lote/Item: /17

Ata: Link.Ala

Adjudicação: 04/05/2022 15:09

Homofogação: 05/05/2022 0&32

Fonte- www,comorasgovernamemais.gov

br

Quantidade; 204

Unidade: Qúilograma

UF: to

Valor da Proposta Final

RS 17.99

RS 18,00

Rslalôrlo gerado no dia 05rt}7/2Q22 16:4323 (IP; 200.14,57.195)
Cúdlgo Validação: ̂ ãDLPEe26pml92tBD3O0eDshVambNKsfmu0QadTjOJsWniqc9(lgVIYsiai6JdU!j0SLUc1knsMyuE%3il
httpd/www.tianeodeprecos.com.br/Certi(lcailsAulcnllclclade?
loken°uj9DLPEe2Bpm%2S2S0300BDghVambNKgfmuDQddTjOJsWnrqc9asVirslaj6)zhzj05LUc1ktisMyu£%253d



PEDREIRAS/MA

CNPJ nazSo Social do Fornecedor

0933S.Gã3/OQp1-70 JUAREZ ETE OLIVEinA LOPES

10.774,I)£B/0(H)1-03 6 FERNANDES DA SILVA SANTOS

10.3S3.T0&/O00Va3 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

AZB83.767/OOOMO MARILUCIA COELHO DOS SANTOS 8S087223568

Proc. 2j
R-S._

Rub. __

'alor do Prowsia Final

RS.iaoa

RS 16.00

RS leoo.:

RS 27.5a

Item 6" Fígado bovino

Preço Esiimado' RS tH.dSInn) Pflícentual:- Preço Estimado Calculado: RS 18.-18 MMia dos Preços Ohlidos: RS 18,"18

Quantidade

SOOQuüogramas

Descrição

Fígado bovino cve apresentar se com aspecto próprio; nâo amolecida e nem pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio; sem

manchas esverdeadas ;livTes de parasitas

Observaçio

Preço (Outros Entes Públicos} 1: Mediana dos Proposus Fittais

m IIAn 5'i»wíiS(te(37üfjii«ioe.W

OrgSo: PENIT.DEUARÍUA

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

MARILIA

Objeto: AQUISIOAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES PROCESSADAS
£ SEMI PROCESSADAS), PARA O PEHiODO DE 01 DE MAIO De2022 A31 OE

AGOSTO DE 2022. COM ENTREGA PARCELADA

Descrição: FÍGADO. BOVINO. RESFRIAOO - FÍGADO. BOVINO. RESFRIADO.

TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7'C.

COM COR. SABOR S ODOR PROPRIOS. ISENTO DE CAPSULA. UNFONODOS E

DEPÓSITOS OE GORDURA DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E

DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE. QUE POSSA ALTERA-LO OU

ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO. EM&AlAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE

FECHADA EATOXICA. EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO

REFORÇADO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA E

SUASCONDtCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 22/05. PORTARIA 304/M. RDC 12/01, RDC 259/02 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIRCACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED. AOM. DETERMINADOS PELO MAPA £ ANVISA

41.2e5.02D/C001-S0

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

QUARTZO COBRANÇA E AUMENTOS EIREU

36.t98.369/0001-06 F PEREIRA AUMENTOS

15403.734/0001-99 VDABRAS-COMERCiALOO BRASIL EIREU

17.088.309/0001 88 BELARIS AUMENTOS LTOA

05424.954/0001-45 CAMPOS OUVEIRAS GHIRAUII LTDA

Data: 22/04/2022 13:56

MotIalidade: Pregão Eletrônico

SRP: n2o

Idcniífícação: OC: 3801250000120220000129

Lotc/llcm: 1/3

Ata: LinkAts

Fome: wvvwbec.sp.gov.br

Quantidade: 1.900

Unidade: QUILOGRAMa

Valor da Proposta Final

BSIZZa

RSITÍfj

R$.18i0ol

as 50.00.

RS 50,00/

Prcço {Ouiros Entes Públicos) 2' Mediana das Propostas Finais

liK IlAn 5'iÍ3lfl»S<*-0rjfJ<ill)a<lfÍia!

Úrglo; PENIT, DR.PAULO LUCIANO DE CAMPOS

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

Data: 21/04/202214:46

Modalidode: PregSn Eletrônico

Objeid: Apuisição de GônerosAlimcniiaios Perecíveis para o perlôâo de 01 Maioa31 dc

Agosto de 2022
Idenlincaçüo' OC' 3801120000120220000048

Lote/item: 1/6

Ato: Unir Ala

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 250

Relalórto gerado no dia 064)7/2022 t6:43:2a (IP; 200.14.57.t9S)
Código Velideção: i490LP£s26pmK2SO3O0«O8hVsmbNK3fmti0OddTjOJgWrvnK9dgVrY«iai6idt2i05LUe1knsMVuEH3d
htlpJNwvw.bencodeprecos.com.tif/ConiUcadoAuieniictdada?
lokenat4ãOU>Ee26pm%252m03O0eOshVambNKelrmi0OdciTjOJgWnrqc9dgVIYsiaí6j2hzj0SLUelhnsMYuE%253d



Descrição: FÍGADO. BOVINO. RESFRIADO - FISADO, BOVINO. RESFRIADO,

TRANSPOflTADO E CONSERVADO A TEMPERATORA NAO SUPERIOR A7''C,

COM COR, SABOR E ODOR PfiOPflIDS, ISENTO DE CAPSULA UNFONODOS E

OEPOSITOS DE GORDURA. DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS £

DE QUALQUER SUBSTANCIA CCNTAMINANTE OUE POSSA ALTERA-LO OU

ENCOBRIR ALGUMA ALlERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA HEHMETICAMENIE

FECHADA H ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA CE PÁPEUO

REFORÇADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA, £

SUAS CONDICDES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO9.013/17,

INSTRUÇÃO NORMATIVA 22/06, PORTARIA 304/96, RDC12/01, ROO 259/02 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEO. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Unid9de: QUILOCRAMA

r^"'' ^
Proc,

17,793.806/0001-87

• VENCEDOR •

Razão Social do Fornecedor

DUARTE AUMENTOS ATACADISTA BREU

09-174.844/0001-23 FRIOLI FRIGORÍFICO OLIVEIRA LIDA

15,403.734/0001-99 VIOABRAS • COMERCIAL DO BpASIL EIREU

08.628.442/0001-17 NUTflICIONALECOMERCIO DEALIMENTOSLTDA

16.9a4.646/0001-90 RELANCE DISTRIBUIDORA LTOA

17,088 309/0001-88 BELARIS ALIMENTOS LTDA

41.2S,020/(}001-90 QUARTZO C0BRM4CA E AUMENTOS EIF^I

Valor da Proposta Final.

RS 14,10

RS 19.50

RS 50,00

RS 60.00'

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostos Finais

IIM. S'llalHCadeO/<ltJvlhoaí202'

Órgão: PENIT. 2WINGLI0 FERREIRA OE PRES:VENCESLAU

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

PRESIDENTE VENCESLAU

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS

Descrição: FIGAOO. BOViNO, RESFRIADO • FÍGADO, BOVINO. RESFRIADO,

TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA NAO SUPERIOR A7°C,

COM COR. SABOR E ODOR PHOPRIOS, ISENTO DÊ CAPSULA LINFONODOS E

DEPÓSITOS DE GORDURA. DEVENDO APRESENTAR-SE UVHE DE PARASITAS E

DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LO OU

ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO. EMBALAGEM PRIMARIA NERMETICAMENTE

FECHADA E ATOXICA EMBAUGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPEIAO

REFORÇADO, COM VAUOADE MÍNIMA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA. E

SUAS CONDICÜES DEVERÃO ESTAR OE ACORDO COM OKRETO 9.013/17.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 22/05. PORTARIA 304/96. RDC 12/01, ROC 259/02 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED. ADM DETERMINADOS PELO MAPA £ ANvISA

CNPJ Razão Social do fornecedor

41.265.020/0001-90 QUARTZO GOBRANCAE AUMENTOS EIREU

• VENCEDOR •

17.088 3O9/D0O1-8B BELARIS AUMENTOS LTDA

15403.734/0001-99 VIDAORAS- COMERCIAL DO BRASlLBREU

56.047.28S/0001-70 MATHEUS SAGRADO BOGAZ

Data: 19/04/2022 15:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

identiricBçSo: 00:380109Ü000120220C00058

Loto/Item: í/2

Ata: liniLAla

Fonte; wsvw.bec.spgov.br

Quantidade: 1.200

Unidade: OUILOGHAMA

Valor da Proposta Final

RS 1.1,^;.

RSn38

RS 20000

ReleUMo serado no 01805/07/202216:4323 IP: 200.14.57.195)
CâdlgoVaHdsçSo: Lij9DLPEa26pm%2IBD3O0eClghVambNKgf[nu0QddT)OJgWnrqc9dgVIYs>ai6izh2)QSLUc1ltnsMyuE%3d
httpVAwwvr.bancadepreeoa.GoniJir/CerttficadoAulantlcIdade?
lol«n3UjniLPEtí»(lmS2S2fBO3O0SOshV8mbNKg{mu0QdclTjOJgWnrttc9dgVIYsiig6)zftz]05LUcII<nsMn£%2S3d



PEDREIRAS/MA

Proc. 22I14S£Z.^202_2_

Quantidade Ocacríção

).500QUilogramas F1I4 de peixe-merluza-congetado-caractedstlcas: niéde pelxè meriuzs, congelado, sem pele. sem lempero. fresco, limpo, e

visceradovdescabeçado. descarnado, sem espinhas, Rvre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem ma

nchas esverdeadas. Embalagem: priméria deve estar iniaaa. a.condlclonáda em sacos de poíletileno resistente com até 0,S

kg, Tipo pacote; eomprimemo 340mmc largura IfiOmm eainjra 2Dmm, No rotulo da embalagem primária rfeve constar pes

o. dota de processamento, procedência, prazo do validade e certificado de inspeçio federal (sif) ou estadual (sle). Conform

elegisfaçao vigente: portaria 142 de 24/07n2- inmetroeoffclo circular ga/dípoa 26/2010 -n^pa (valor máxinvi de glacla

mento para congelado], Pabricaçéo: máximo de 30 dias. Validade: mínimo ds 10 meses. Deverá transportado em veículo re

frigerado ou conforme legislação vigente.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediaria das Propostas Finais

/;*: lui S't!íinriSa/!OTaeJuf>oóe20!l

ôrgSo; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DA PALHA

Objeto: Constituição de Registro de Preços para futura e eventual at^uisição de gêneros

alimentícios básicos, diversos e carnes a rim de atender ás necessidades do

Abrigo Institucional 'Abrigo luz' do município de São Gabriel da PaíhaíES.

Oeserigão: Peixe In Natura-PelxelnNatura Tipo Corte Filé, Variedade; Tilâpía. Estado De

Conservação:Congelado(A). Apresentação Sem Pele

CalMaC 446953 •PEIXETNNATURA

Data: 10/05/202213:00

Modalidade: Pregão ElGirónieo

SRP: SIM

identificação: N°PregSo:l22022/ UAGG:985693

Lote/Item; /73

Ata: LinkAlfl

Fonte: www.comprasgoveinomcntais.gov.

br

Quantidade: 6D

Unidade: Quilograma

UF: K

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.146,576/0001-13 SANTA ROSA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA

•VENCEDOR*

Preço (Compres Governamentais) 2; Mediana das Propostas lanais
IKlAn í'á>M6Stlf07lifM)odíWI

Otgão: Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL ü£ REGULAÇÃO OE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto; Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios (5)..

Oeacriçãa Peixe In Naluta • Peixe In Natura Vonedade: tilápio. Tipo Corte Filé.
Apresentação: Sem Pele. Estado De Conservação: Congelado(A)

CalMat; 448963 - PEIXE IN NATUHA

Data: 10/06/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação' N°Prcgao702022 / UAS6:925703

Une/llcm: /12

Ata- LiDiiAia

Adjudicação; 12/05/202220:04

Homologação: 01/06/2022 13 Sã

Fonte: wwiv.comprasgovernamenlais,gov

.br

Quantidade: 9.018

Unidade; Ouilogramã

12.941.388/0001-73

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

R F OISTRÍBUIDOHA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

36443.022/0001-00 FOOD PARCKDISTRIBUIDORA• EIHELI

00.889.590/0001-56, DiSTRIBUIDORAOE ALIMENTOS SANTA fllTABRELl

28,779.013/0001-20 M S ZOPELAfll DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS BHELI

21.883.765/0001-97 PORTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

03 449,222/0001-64 TuDO DO MAR EIHELI

Valor da Proposta Final

RS 32.91

RelBtório gerado no dia 06107/2022 16:4323 (IP: 200.14.67.195)
Códlfio Validação: uJ90LPEa26pm'K2fB0300eDgnVBmbNKg(muOOdclTiOJgWtuqc9doVrrsíal6izhzj05UJc1lm«UVuE'%3d
nnp/Avwwi>anco(teprecosxonvbr/CertHicadoAuteniicidade7
tsksnm49DU'Ee26pmK252fBD3O0eO3hV8mbNKsrmu0OddT)OJgWnrqc9dBVIYslai6izh;40SLUc1knsMyuEK2S3d



CNPJ Razão Social do porneeeâ.or

03.,719.44Q/000,1-«I L. CARLOS UNS DE LIMA

PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

Bor Já Proposta Pinai'

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana dos Propostas Finais

UK lAii í"í6i wfiSdrciZdíJutfiixifTa?;

Úrgão: Govcino do üsiario de Alagoas

AGÊNCIA MUNICIPAt DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto: Registro de pieços para (uiuia eevenlual aquisição de Gêneros Alimerdlcios (5).

Descr>câo; Peixe In Natura ■ Peixe In Naturo Tipo Corte: Filé .Variedade Tilãpia. Estado De

Conservação: CongeIaclo(A). Aoreseniacâo Se-m Pele

CalMat lUfigsa - PEIXE IN NATURA

Ooln; 10/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eleirânico

SRP; SIM

Identificação: N°PrBgào-,702Q22 / UASG:926703

Loic/ttem: /19

Ala: LinkAia

Adjudicação: 12/05/2022 20,0-1

Homologação: 01/05/2022 13:56

Fonte: www.comDfâsgõvernarnentals.gov

.br

Quantidade; 1.002

Unidade: Qiillograma

12.341.383/0001-73

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

R F OISTRIBUtOORA E COMERCIOOE ALIMENTOS LTDA

35443.022/0001-00 FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIREU

26.779.013/0001-20 M S ZOPELARI DISTRtSUIODRA DE ALIMENTOS 0RELÍ

OO.889.S9D/OO0VS5 DISTRIBUIDORA OS AUMENTOS SANTA RITA EIREU

21.683.765/0001-97 PORTAL COMERCIO OEALIMENTOSLTDA

03.449.222/0001-Sd TUDO DO MAR EIREU

03.719.446/0001-69 L CARLOS LINS DELIMA

Valor da Proposta Final

RS 37.10

RS 36.66

R$39S9

RS 41.00

Quantidade Descrição

17/300 Quilogramas Frango htelro congelada -carne frango, tpo inteiro, caraaeristicas adicionais cqrigelados

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

HK IArt.S'dalN6Sih07dtJu'lKi}e20}1

Órgão: Govetru do Esiado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DESEflVIÇOS D^EGAUOS

Objeto. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios (5).

Descrição Carne De Ave In Natura-Carne DeAve In Natura Tipo Animal FrangoEspeciai.

Tipo Corte: Com Miúdos. Apresentação. Inteiro. Estado De Conservação:

CongelQdo(A]. Processamento. Temperada

CatMat: 447674 • CARNE DE AVE IN NATURA

Data: 10/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eieirãnico

Idénliflcaçao: N=Pfeoâo:70Za22/ UASG-926703

Lote/Item: /2

Ata: Link Ato

Adjudicação: 12/05/2022 20:04

Hon^ologação: 01/06/202213:54

Fonte; www.comprasgovernamentois.gov

.br

Quantidade l.DOO

Unidade: Quiiogramè

RelalCrlo gerado no dia 05/07/2022 16:4323 (IP: 200.14.57.195}
Código Validação: uj6DLPEa2epm%2fB0300aDgnVambNK3rmuOQddTiOJgWrtrqcSdoVIY«la]ejztGÇOSLUc1knsUyuE1L3d
ht1pV/iivwwJ>anBOCleprecoa.co>nibr/CertlflcadoAutenllcídado7
lokenmijSDLPEeZepmlUSZieDaOOeOghVamtiNKgfmuOQddTjOJoWnrqcddoVIYslBjejzh^OSLUclkiiSMYuEtUSSd



PEDREIRAS,t/A

CNPJ Razão Social do Fornocador

IW41,3aB<ÍOO£»73, RFDISTRIBUÍDORAECOMEHOIODEAUMENTOSLTDA

•VENCEDOR'

Proc.

FLS..

Rub.

lorda Proposto Pnal

Preço {Compras Covcrnamcntsis) 2; Mediana das Propostas Finais

me. lAn. S"aB fiv 65ee 07í^Mfíioat 1021

Órgão; PREFEITUnA MUNIGIPALDE rTUlUTAflA

Objeto: Aauisíção de gêneros allrnentlcios.

Descrição: Carne de ovo in noluro ■ Carne De Ave In Natura Tipo Animai: Frango. Tipo

Corte; Peiio. Apresentação: Inteiro. Estado Oe Conservação: CongeladD{A),

Processamento Sem Pele. Sem Osso

Razão Social do Fornecedor

22:825,009/0001 -74 JOSEFA FWNANOA DE OLIVEIRA'

•VENCEDOR'

22675.610/0001-28 WALTER BARSANULFO PINTO DE OLIVEIRA

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SHP: nAq

Identificação; i-l°Pre9ão.3320Z2 / UASG.984683

Lsie/llem: /66

Ala: LlnKAta

Adjudicação: 23/05/2022 10:37

Homalogação: 31/05/2022 10;'12

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

•br

Quantidade: 500

Unidade Ouilo^ama

UF: MG

Valor da Proposta Flrtaf.

RSIS^C^

n$ 16.40

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Firmais

IK 65de orá^JtaoOdBl'

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL SAO PEDRO

Objeta: Aquisição de Gêneros Alimentícios cara fornccinienio de alimeniagão akrms
matriculados na U.E (Colégio Estadual São Pedio] por meiorlo Programa

Nacional de Alimentação Escolat/PNAE

Descrição: Carne de ave in notura • Carne Oe Ave In Natura Tipo Animal: Frango. Tipo
Corte: Coxa E Sobrecoxa, Apresentação: Inieiio. Estado te ConservoçSo;

Congeloda(A). Prccessamenio: Sem Pele. Serti Osso

Data: 06/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão EletrMco

SRP: nAo

Identificação; N'Pícgfio;12C122 / UASG:92BaiO

Lote/Item; /1i

Ata: UnkAüi

Adjudieação: 06/06/20221204

Homologação: 20/05/2022 1730

Fonte: www.comprasgovernamentaisigov

br

Quantidade: 93

Unidade: OuHograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.52A.gS9/0001-14 ARNOU ARAÚJO ROCHA 02576679176

'VENCEDOR•

Valor da Proposta Finai

RS 15.26

Rolalórlo gerado no dia 05/07/2022 16:4333 (IP: 200,14.57.195)
Código Validação: uj9OLPEe26pm%2I3D3O0eDBbVambNKgfmu0QddT]OJsWnrqc9dgVlYslajS|znig05LUclknsMyuE%3d
hitpv/www.bancodsprscos.com.br/CeniliéadeAulenUeldsde?
U>kenmjgDLP£e26pinK2S2fBD3O0e.D#tVambNKgfmu0addTjOJgWnrcic9dgVIYslsieiztizl05UJc1knsMyuE%253d



lu-m D. lL>giiit£s 3U0^ - luilc iniÊ^rõl

Preyo Estimado: RS 12,44 (un) Percenluai: • Preço Estimado Calculado; RS 12,44 Médin dos Proços Obtidos; RS 12:44

Quontidade Descrição

850 UnMade iogurtes 900g 'leite iniegial, rcconsliiutdo. sivo de leite corvrentrado. leite desnatado e/ou leite desnatado reconsiltuido, açúcar

liquido, preparado de vitamina de Irtnas (açilcar, polpas de maçã, banana e mamãa amido modiricado, aroma Idêntico ao natur

ai dcmaçl, mamão e banana, conservante sorbato de potássio, corantes naturais carmim e urucum eacldüiantedcldo tú(lco), a
mido modificado, fermento lácteo e establUzante gelatina.

Observação

Preço (Compras Governamentais] 1; Mediana das Propostas Pinais i

ire r4rf. S'àíVl6S<»0rasM'>oiie2O2l

Órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro Data: 10/02/2022 10:00

Munioipio de Nova Frifturgo Modalidade: Pregão Eleirôtiico

Objeto: Aquisição de gêneros alimEniicios (hortifruilgranjeire, laticínios, panlficaçàa SRP: Não

carnes e cereais) para confecção da merenda escolar nas unidades escolares da |den,i,icaçâj,. 0580:12022 / UASG;985867
rede publica de ensino em aterdimento ao programa nacional de alimentação

lote/Item: 2/13
escolar - PNAE para o alunado os rede municioal de educação, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação (SME) no ano letivo de 2022- ünliAta
Descrição: logurteNaiural-IOQutteNaturalTeorGordúra imeoral.Sabor:SetnSabor

CatMat 446701 - IOGURTE NATURAL

lote/Item: 2/13

Ata: UnitAta

Fonte: www.comprasgoverTt3ment3is.gov.

br

.Quantidade: 8.910

Unidade Embalagem 900 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

39.818.r37/0Ó()l-51 HCRTOCENTRALMARATAIZES LTDA

01.920.177/0001-79 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA

•VENCEDOR*

03.279.629/0001-84 CTEIXEIRAIIO.COMERCIODEALIMENTOSEIF^LI

Valor da Proposta Final

RS 11,4'.

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc IArt. S'atlHia(leOrdeMlio<)eTeP.'

úrgão; FUNCIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COUNAS DO TOCANTINS

Objeto: Registro de preços paro contratação de empreso pora fornecimento do leite

pasteurizado bem como seus derivados queijo muçarela e iogurte, para

atendimento da solicitação do Fundo Municipal de Saúde..

Descrição; Iogurte natural ■ Iogurte Natural Teor Gordura: integral. Sabor. Soriloos,
Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fiulo. CoracterlstJcas AdicionBis: Tipo

Grego

CalMat 4B2783 - IOGURTE NATURAL

Modolidode:

io/ot/2022 oaoo

Pregão ElelrOnlco

Identificação: N«Pregão:152021 / UASG;928303

Lote/Item; /i

Ata: linlrAta

Adjudicação: 10/01/2022 10:21

Homologação: 28/01/2022 09:20

Fonte www.comprasgovemamentatt.gâv ,

Quantidade

Unidade Embalagem 900,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

CC.92fl,ie9/0001-31 EADEALBUQUERQUE-EIREU

*VENCKJOR*

40.153.291/0001-72 TOCANTINS ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA LTDA

Valor da Proposta Final

H812.70

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostos Finais
./no lAn S'AimfiSíleOriÍ!jíjlWcleíO?l

Data; 01/12/2021 00:00

Relalúrio gerado no dia l»07/2022 16:4323 (IP; 200.14.S7.195)
Có«oo Validação: içn3LPE«»pm%2SO3O0BOghVambNKermi>0OdclTjOJeWnmc9dgVIYsla]6|zhzja5LUc1linsMVuB(3d
http//www.bancodopraea.com.b(/CaftlflcsdoAulenlicidado?
loken:u]90LPEe2^K2SZfS0300èDgt)VefnbNKsrmuCOddTJOJgWnrqc9dgVIVsiai6|zh^SUJctiinsMYuEM3S3d



PEDREIRAS/MA

Ôrgâo: tNST.FEO.DEEDUC., CIENC ETEC.DO AMAZONAS

tNSTFEO-DE EDU.DO AMAZONAS/CAMPUS PtólNTINS

Objsto: O objBio da presente Chamada Pübjlca é a de aquisisão de alímenios de

agricultores familiares, pur meio da modalidade de Compra Instltucinrrai rio

Programa deAquisigâo de Adinenios. conforme espedRcaqões contidas em

Pto)eio t>sslco.

DeseriçSo; IOGURTE NATURAL - IOGURTE NATURAL TEOR GORDURA INTEGRAL SASOR

COM SASOR. COMPONENTES COM POLPAOU PEDAÇOS OE FRUTA

CatMat; AdSTOA-IOGURTE NATURAL

Proc.

FLS.
Moda» ensa de Lrcilaoão

Identificação: Dispensa de LiottaçSo N» 5/2021 /

UASG: tsssea

Lote/Item: S/l

Ata; N/A

Fome: wwvr.eomprssgovemamaiiais.gw,

br

Quantidade: A63

Unidade: EmbalagemOaO.QOG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

OS.339;886/0001-77 COOPERATIVA DOS PRODUTORES EM AGROPECUÁRIA E EXTRATIVISMO DO MUNICÍPIO OE

♦VENCEDOR.» PAHtNTINS

Valor da Proposta Final

Item 10; Leite integral

Preço Estimado' R9C.89(yri)

Quantidade Descnção

Peiceniual: • Preço Brtiniado Calculado: RS f>,89 Média dos Preços Obtidos; RS 6 99

Observação

T.320 Cobras Leite integrei, estabibzantês: triíosfaio de sódio (ins ASlt), citrato de sódio (Ins 3311Í0. monofosfato monossódico (ins 3301) e difo
sleto dissódloo.(ias A5Qi). Nfio contém glúten. Contem lactose

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais
txí/s/i.5'it>mtisiif0rófju^{iif!0!i

OrgSo: ASSOClAÇAO OE APOIO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JAROENIR JORGE
FREDERICO

Objeto: Em caso de discordância cxistcrrte entre bb especincaçóes dasle abjeto
descritas no COMPRASNET e as cspecificaçóes consternes do Anexo I dsie
Eoital prevalecerão as últimas.

Descrição: Leite Fluido - Leite Fluido Teor Gordura' Integral, Tratamento; Homtsgerwizado.
Processamento: Pasteurizado. Tipo: 8. Origem. De Vaca

Data: 10/05/202203:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Idcmilicação: N»Pregão:12022/UASG:928964 - '
Lote/Item. /32

Ata: t.inkAia

AriJUdicaçao: n/06/2022 15:09
Nomologação: n/OS/2023 16'00

Fonte: www.comprasgovemamentaiB.gov
■br

Quantidade; 6J87

Unidade: Caixa 1 L

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.768SOS/0001-0.5 K.RMaO-EIR6U
♦VENCEDOR»

09.536.683/0001-70 JUAREZ DEOlIVBRALOPES

13.892.227/0001-30 'SUPERMERCADO LÍDER LTBA

10.774 009/0001-03 EFB1NANDES0ASILVASANT0S

Valor da Proposta Fjnal

RS7,üO

RS 7.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
me l*n 5'cíi ".V KdeOTaejuInolíeíOSI

Órgão: ASSOClAÇAO DE APOIO 00 COLÉGIO ESTADUAL SAO PEDRO Data: 05/05/2022 09:00
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos Modalidade: Pregão Eletrônico

matriculados rta U.E (Colégio Estadual São Pedro) por meio do Programa SRP: NÃO
Nacional de AlimerildçaoEscoliu/PNAE. identificação: N»PregSo:12022/UASG«2B810'

Relatório gerado no dia OSI07/20Z216:4323 (IP: 200.14.67.195)
Código Vtfhtação: uJ9DLPEe26piTi%2rB0300eDohVamt>NKgfinuOOddT10JoWnrac9dgVri'siai^zhq05LUc1iinsMVuEtUd
htqsJAvwwii8ncDdepr8cos.com.br/Certfic80oAutenticidade?
Uik8fv°ulSOLPEe26pm%2S2fBO3O0eO0hVBfnl}NKgfinu0QddTlOJaWnrQc3<jgViy8la|Eyzhz|0SLUctknsMyuE%2S3d



Descrição: Lcllefluido-LeitePlunioOtigent-. De VâCe.Tn»: A, TeOr Gordura; ItileBral.
Processamento: Cru Refrigerado

PEDRÉÜtASrMA

Proc. 7.}oLcoZ. 1202 Z
FLS. W

LoimtBto; /i5 X

Ata: l initflin

Adiudicaçio; OS/OS/2022 12:04

Homologação; 20/05/202217:30

Fonte; www.compf8sgovernsmeniao.gov

.br

Quantidade; 65

Unidade: Caixa 1 L

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2a524.93d/000M4 ARNDU ARAÚJO ROCHA 02675679176

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finar

\

Preço (Compras Governamentais) 9: Mediana das Propostos Flrtais

« /«, 5"lü «« rtr jrdí Juíio*7Ü2í

úrgao: ASSOCIAÇAO 0£ APOIO OO COLÉGIO ESTADUAL NOSSA SENHORA OA

PROVIDENCIA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS AlIMENTICIOSAOUfSIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, conforme as especíRcaçSes técnicas descritas no Termo de

Referência, Anexo II, conforme asesoecificacâes técnicas descritas no Termo de

Referência, Anexo II

Descrição; Lclle fluido • Leite Fluido Origem: Oe Vaca, Ttpo: 0, Teor Gordura: Integral,

Ptc(%BS3(Tiento. Posteurizado

Oata; 03/05/2U22 06:00

Modalidade; Pregão ElePôolco

SRP: NÃO

Identificação: N^Pregão:! 2022 / UASG;929319

Lote/Item; /ig

Ala; LiolLÃta

Adjudicação: 12/05/202212:24

Homologação: 12/05/202212:32

Fonte: www,compr»sgovemamentais,gov

,l5r

Quantidade: 752

Unidade: Caixa 1 L

CNPJ Raâo Social do Fornecedor

09.342.497/0001 -09 P. SILVAALVES

•VBrtEDOR*

42.188,247;00Cn-23 VILAS BOAS- COM, ATAC, DE ALIMENTOS EIRELl

28:325^47/0001-23 PAZ Ê SILVEIRA LTOA

Valor da Proposta Final

n$6^

RS 7,00.

R$120b

llern 11: ünguiça de frango

Preço Estimado: RS 23,91 (un)

Quantidade Descrição

Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 23.91 Mddia dos Preços Obtidos; RS 23.91

Obseivação

650 Oiillogramas Lingüiça de frango-lingüiça, tipo Industrializada Ingredientes carne frango, temperatura conservação 2'c. prazo validade 30

dias

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

í"«ifn/(i5tífOZ<*.Mta«za7r

Orçâo: PENIT-JOÃO B.OE SANTANA

GOVERNO 00 ESTADO OE SÃO PAULO

RíOLANOIA

Objeto: Aflulsiçãode Gêneros AhmenUcios (produtos aeredveisi

Oata: 14/04/2022 I0'42

Modalidade: Pregão EletrSníco

SRP: NÃO

Identificação: OC: 3801670C00120220C00040

Lote/Item: 1/8

Ata: linlcÃta

Fonte; www,í)eesp.oov,br

ReIsUrlo gerado no dia 05/07/2022 16:4323 {IP: 200.14,57,195)
Código Validação: uj9OLPEa26pni«2IBO3O0eOgliVsmbNK8lniu0QddTiOJsjWruqc9dgVIYaia]ej2h^(HUIe1knsMyuE%3d
hnpJAvww.bancodeprecos.com.br/CenjflcsdoAutenticidade7
token»u|9a.PEe26pmK252SO3O06O9hVafflbNKgflltu0QddT|OJ9Wnnic9dsVIYslB|6jzh:d0SLUe1luuMYuE14253d



PEUREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Descrição; LINGÜIÇA FRESCA. LINGÜIÇA DE FRANGO CONGELADA • LINGÜIÇA. FRESCA. QuanlidadiRutoO .

LINGÜIÇA DE CARNE DE FRANGO, CONGELADA, TRANSPOHTAOA E Unidade; OUILOGRAMA
CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFERIOR A-I2*C, COMPOSTA DE CARNE c,

Ur, s»r

DE FRANGO, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMinDOS.

EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFQRMADA A VÁCUO, EMBALAGEM

SECUNDARIA CAIXA DE PAPEUO REFOflCAtW. COM VALIDADE MÍNIMA DE 3

MESES NA DATA DA ENTREGA. £ SUAS CONDICOES OEVEFIAO ESTAR DE

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06,

DECRETO 9,013/17, RESOLUÇÃO RDC 12/01, RUC 259/02. RDC 360/03 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO MO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEO, AOMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

52.657.483/0001-C3 INTEGRADO DISTRIBUIDOR FRIGORÍFICO LTDA

'VENCEDOR*

17.088,309/0001-98 BELARIS ALIMENTOS LTDA

44,441.407/0001-20 N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

08,529.442/0001-17 NUTRICIQUALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

3X796.198/0001-98 A-M, QE JESUS COMERCIO DEPRODLITOSALIMENTICIOS

41.265.020/0001-90 QUARTZO CDBRANCA E ALIMENTOS EIRELI

ia403-734/OC(01-99 VlDABRAS- COMERCIAL 00 BRASIL EIREU

56.047235/0001-70 MATHEUS SAGRADO BOGAZ

Valor da Proposta Final,

RS14.0C^

RS.17,5S

RS 22.SQ

RSao,oc[
RS 60,00.'

RS iao,ui

RS 200^00.

Preço (Outros Entes Públicos} 2: Mediana das Propostas Finais

/iKni/r.S'J,tlN6Sít!07díJi.'hoix:03I

ÚrgãQ' PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS DO ARAGUAIA

Objeto; SOLICITAÇÃO PARA A UCITAÇÃO OE PRODUTOS CARNEOS PARA A MERENDA
ESCOLAR DE 2022.

Descrição: LINGÜIÇA OE FRANGO • LINGÜIÇA DE FRANGO

Data: 09/03/2022 00:00

Modalidade: PREGiO PRESENCIAL

SBP: SIM

identificação: D000I522

Lote/Item: 1/8

Ala; I ink Ata

Fonte: l&8.T34.S5.10'8079/trans{)arenoia/

Quantidade: T200

Unidade; KG

UF; MT

CNPJ Razão Social do Fwneoedor

44.077,003/0001 -07 J, C. MARTINS UMA

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

«ciíArr. S'iuilN6S<JeC7i»jullioaeí(Kri

Órgão: FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE MAR1AN0P0LIS DO TOCANTINS/TO

Objeto: AQUISIÇÃO DE GSnEROS AUMENTlClOS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE

MUNICIPAL OE ENSINO DE MARIANÓPOLtS DO TOCANTINS.

Descrição Lingüiça de frango ■ Lingüiça de frango. Isenta de pimenta. Produto cottgelado,

deverá apresentar odor agradável, consistência firme. Não pode apresentar

formação de cristais de gelo, perfurações, machucados e coloração escurecida
ou não ceracteristica ao produto. Emt>alagem plástica íntegra, a embalagem

deve conter eiíQueta de identificação e data de fabricação, selo de inspeção

adeguado.Oprazode validade deve ser superior a 03 mesesa partir da data de

Data; 17/02/2022 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO

SRP: NÃO

Identificação; 36379

Lote/Item: 70/79

Ate: Link Ata

Fonte; llcitanel.com,br

Quantidade: 700

Unidade: KG

RelaiWo gerado no dia OS/07/2022 1&43:23 (IP: 200.14,57.195)
CâcEgo Validação: uj9DLrce26pm%2IBD3O0eDghVambNKgfmu0Qd(fr]OJgWnrq(âclgVIYslai6izhzj05LUe1knsMYuE%3d
ht^/www.bancoOeptecos.com.br/CartlfteadoAuteRllcjdaOe?
iol(eT°uj80LPEe26pfn%2S2fBD3Ol}eD9bV8mbNKgfmu0addTjOJ9Wnrqc9dgiRyslBi6|zhzj0%UclkRsMruE%2S3ã



Razão Social do l=^ornccedor

ia,43r.fl8V00Bl-33 LEMES E LEMES LTDA

♦VENCEDOR»

J7 930.584/0001 -05 LUMINATA DISTRIBUIDORA - EIRELi

11.827.873/0001-11 J C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

32.762.976j'0001'07 fiC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E UIMPEÍA EIRELI

37.010.127/0001^00. J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE

Proc. rs 21.601

RS 21.90

BSZ24E.

RS 26.50]

Item 12; Lingüiça defumada

Preço Estimado; RS 24,83 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado; RS 24.83 Médio dos Preços Obtidos; RS 24.83

Quantidade Descrição

1.950 Ouilogramas Lingüiça defumada - lingüiça, tipo colsbresa, ingredientes carne suína (lefumoda.caracterIsiicBS adicionais resfrlades

Observação.

Preço (Compras Govemomcntaís) 1; Mediana das Propostas Finais
íni/Arr. 5'iislH6Silei'riífJui^:te202l

Órgão; EMPRESA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA £ EXTINSAO RURAL DO
ESTADO OE RODÓN
NIA-EMATER/RO

Objeto; Aquisição de material decensvmagãneiosalimeniícíos perecíveis e não
Perecíveis, com a finalidade de atendei as metodologias dss atividades colelivas
a serem desenvolvidas pelo Território Cone SulEsreg de viiheng e escritórios
locais, pelo período de 12 meses, confoinic especificação no item 3 deste Teimo
de Referétrcta CS CÓDIGOS DO CATALOGO 00 SISTEMA NÃO CORRESPONDEM
FIELMENTE A ESPECIRCAÇSO DO OBJETO.ASSIM.CONSIDERAR.O
DETALHAMENTO DO OBJETO CONFORME ANEX0100 EOITAL,

Descrição: Embutido ■ Embutido Tipo; Lingüiça Calabresa. Tamanho; Grossa .Tipo
Preparação: Defumada. Estado De Conservação: ResfriadoCA)

Razão Social do Fornecedor

Dato; 10/05/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP; NÃO

Identificação: N°Pregão;132022 / UAS6.326584

Lote/Item; /9

Ala' í inV Ala ^
Adjudicação: 11/05/2022 1 0:36

Fonte: www.comprassovernamentaií.gov.
br 1

Quantidade: 40

Unidade Quilograma
UF: RO

Valor da Proposta Final

11940.670/0001-40 FURUN &FUflLAN LTDA
•VENCEDOR*

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais
íTC/An.S^aifjeSOrO/aeJvevdeíOS'

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais
Comando do 7» Distrito Naval

Objeto: Aquisição de yíneros friçorificados.
Descrição: Embutido • Embutido Tipo Preparação: Defumada .Estado De Conservação:

ResfriadoWl. Tipo; Lingüiça Calabresa. Tamanho Grossa.
CatMal: 447702 • EMBUTIDO

Oala: 06/05/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
5RP: SIM

Identificação: N°PregSo;42022 / UASG.787000
Lote/Item: /21

Ala: LinAAta

Adjudicação; 09/05/202210:44
Homologação: 00/05/2022 13:24

Fonte: www.comprasgovernameniais.gov
■br

Quantidade 16.370

Unidade: Quiingrama

Relatório gerado nodia 06/07/2022 16:43:23 (IP: 20Q.14.57.1BS)
Código Validação: uigDLPEe26pinU2SD300eD9hVembNKofmjOQddTjOJgWnrqc9deVIYBlaj6jzhida5LU6l)<n3MYuEH3d
hllpJAnvw.bancodeprscos,com.br/Cet1HfcadaAutanticidade7
token'uJ9DLPEa2epm%2S2SD3OCM3ghVambNKglmu0QddTjOJgWnrqe9dgVIYsiai^4DSLUc1knsMVuEK253d



05^5^9/0001-fiO

•VENCEDOR*

RazSo Social do Farneeedof

COV COMERCIW.DÊ aiMENTOS EIREU

43.233,965/0001-37 FRIGORÍFICO NEl.OHÉElRElt

19.qqo,22B/0001-40 ARCANJOS COMERCIAL DE AUMENTOS-BRELI

37,145.958/0001-16 JUNO.VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIREU

09,462,201/0001-47 NATIVA DISTRIBUIÇÃO OE SUPRIMENTOS LTDA.

OI;838.723/0001-27 BRFSA

40.668,306/0001-63 RONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA LTDA

04,611.572/O001-94 TUNDHA ASSESSORIA COMERCIO E SERVIÇOS • EIREU

36,621,330/0001-96 M.APAJU COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTOA

Valor da Proposta Final

BSISI^,

RS 14,17

RS 1703

-R$23,4^
RS 23,93

l

RS 24,01

RS 27,7^

RSZ7.7Í

Preço (Compres Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

^ I Art. y(i3W6ScstoraeJUhoiíf:v:i

ÚigSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

Segundo Centro Ini Def. Aerea Contr. F(g Aereo

Objeto: Registro de Preços para a ApuistcSo de Carnes e Derivados, paia aiender as

demandas da Seçáo de Subsistência do S^undo Centro integrado de Defesa

Aárea e Controle de Trafego Aéreo- CINDACTa il,.

Descrição: Embutido - Embutido Tipo Preparação: Defumada, Estado De Conservação:

ResfriadoiA), Tipo: lingüiça Paio

CotMst 449182 - EMBUTIDO, TIPOiLINGUIÇA PAIO. TIPO PR£PAHAÇ40:DERIMADA,

ESTADO DE C0NSERVAÇA0:RESFRIADQ(A]

Oala: 04/05/2022 09 CO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pre9èo:302022 / UASG:120072

Loic/ltcm; /21

Ata: imitAia

Adjudicação: 24/05/2022 10:07

Homologação: 25/05/2022 09:27

Fonte: www.comprasçovernaFrtentbls.gov i

br

Quantidade: 350

Unidade: DuHograma

UF: PB '

CNPJ Raião Social do Fornecedor

39,946.476/0001-65 CT DISTRISUIOORA LTDA

• VENCEDOR•

10,626,630/0001-20 MANAIM COMERCIAL LTCA

73.525909/0001-37 MARCELO ZIMOVSKEIEIRai

07,092,633/0001-16 CWB WORffS COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

Valor da Proposta Finaj^

RS2ÕÍ5Í

RS 21.00

R$»9a.

R$ 3295

liem 13: Lingüiça suína

Preçn Eclimndo PS Tf 7S /un) Perccnturil' Preço rctimaclo Calculado RS 25.73 Mídia d05 Preçoc Oblidoo RS 25.73

Quantidade Descrição Observação

l.OOC Quilogramas Unguíça suína- lingüiça, lipo industrializado, ingredientes carne suína, temperatura conservação2c, prazo validade 30 dia.s

Preço (Cumpras Governamentais) 1: Mediana das Proposias Finais

lA/l S^iMWeSikortlíMIfíthPB.V

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR

Objeto: Agiiisjção Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e

Materiais de Copa e Cozinha, para as Diversas Secretarias do Município,.

Descrição' Embutido ■ Embutido Tipo Preparação' Defumada, Estado De Conservação:

Resfriodo(A] .Tipo: Lingüiça De Carne Suína, Tamartho: Grossa

RS 26.50

Data: 02/06/202209:00

Modalidade: Pregão Eteirônlco

SRP: SIM

Identificação: N°PregSo:362022 / UASG,9a7921

Lote/Item: /69

Ata: I inlt Ala

RataMrle sarado no dia 05/07/2022 16:43:23 (IP; 200.14,57,195)
Código Validação: ui9DLPEa26pm%2fBO3O<M>ahVambNKsfniu0Od(fnOJsWrvqc9dgVIYa<aiejz>uj0SLUc1lm(MYuE5L3d
httpd/v«vMr,lkancodoptecas.cam,br/CeRincadoAuienUCf<)ade7
loksn>uJ9DLPEe2epmH2S»BO3O0aDehV8tnbNKsfmu0Qt!dT]OJgWnrttc9dgViy$l3jQzh2)05LUe1knsMYuE%2S3d



PEOREIRAS/MA

CalMak 447719-EMBUTIDO.■nPO;ÜNGUIÇADECAHN£SUlNA.TAMAMHO;GROSSA,
TIPO PREPARACSOJ3EFUMAOA, ESTADO OE C0NSeRVAÇAO:HESPR)/«)0(A)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.Õ17.4Í2/00D1-34 FRIGOLE COMERCIO DE AUMBíTOS BRai -
•VENCEDOR*

07.168329/0001-24 ALTEMAR ANTONIO

44.954.675/0001-79 MARClA PATRÍCIA DUARTE DA SILVA 08249329945

Ru^
Quantidade: 150

Unidade; Ouitograma
UF: PR

Valor da Proposta Rnal

R$ 26.00

RS 2€.50;

RS.40.ia

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais
«a lAit. 5'<tarNB5de07deiIu/fiodí3aif

Ôrgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE Data: 29/04/2022 09:00

Objeto: Aquisição de gêtteros alimeniíeios. material de higiene e limpéta, copa e cozinha. Modalidade: Pregão Eletrônico
e gás engarrafado para atender o SCFV - Serviço de Convivência e fortaleelmenio SRP: SIM
de Vínculos, Cortselho tutelar, CFtAS- Centro de Referencia da Assistência Socral, |rien,ifieaçãç. Noprggâo.222022
SerV. de Prot. Social Especial. PAEFt-Serv.de proteção e atendimento eatend-
especializ. a famllas o indivíduos, PAIF- Serviço de atenção integral a famlUa e
demais prog.e projetos realizados pela Seo.Munic.de AssisL Social.. Üniu^

Descrição: Embutido-TipoPri^r3çâo:Derijmada,EstadoOeConsefv8çiO'.Resfristío{A), Fonte; wwwcomprasgov
Tipo; Lingüiça De Carne Suína. Tamanho: Grossa. ^

CatMaL 447719-ÊMBLFTIDO,TIPO:UNGUIÇAOECARN6SUlMA.TAMANHO:GROSSA. Quamidade; 20
TIPO PREPARAÇâOiDEFUMAOA. ESTADO OE COhiSERVAQÂaflESFRIADOfA) Unidade QuIIograma

SRP: SIM

IrientlfiGBÇão; N°Pre9âo:222022

Quamidade: 20

Unidade. QuIIograma

1 L!ASG;9879M
Lote/Item; /131

Ata: Ünk^

Fonte; wwwcomprasgovernaméritais.gow.
br

UF: PR

Rauo Sociai do Fornecedor

27.530.345/P001-03 J.M.SILVANAKKA
* VENCEDOR*

13,758.224/0001-09 OOALAN TRANSPORTES E DiSTRIBÜlOGRALTDA

Valor da Proposta.Final.

RS-2.S,40j

RS 25.96

Preço (Outros Erites PêPlicos) 1; Mediana das Propostas Finais
Inc. IIArr.S'cJ3lN&5iSe07(to Julho do2021

órgão: PENíT.DEVALPARAISO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃtD PAULO
VALPARAISO-SP

Objeto; AQUISiÇiO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS PARA CONSUMO NQS
MESES DE MAIO A AGOSTO DE 2.022.

Descrição: LINGÜIÇA FRESCA, LINGÜIÇA DE PERNIL SUÍNO RESFRIADA - LINGÜIÇA
FRESCA. UNGUICA DE PERNIL SUÍNO. RESFRIADA TRANSPORTADA E

CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 £3'C, COMPOSTA OEPERN(L
suíno, gordura SUÍNA CONDIMENTOS E OUTROS INGROSIENTES
PERMItiDOS. EMBALAGEM PRIMARIA FLEXÍVEL, TERMOFORMAOA A VÁCUO,
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORÇADO, COM VAliOADE
M.tNIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, É SUAS CONDlCOES DEVERÃO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2000. IN 22/06, IN
51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUÇÃO ROO 12/01, RDC 259/02. RDC 360/03 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PRCCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

CNPJ Rbmo Social do Fornecedor

a2076.668/0001-82 OURO. VERDE COMERCIO OE CARNES LTDA

♦VENCEDOR*

15.403.734/0001-99 VIDABRAS - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI

Data: 27/04/202213:61

Mddaiidade: Pregão Eiêtrãníco

SRP: NÃO

identificação: OC: 3801680000120220000076

Lote/Item: i/6

Ata; Link Ata

Fonte: www.bee.sp.gov.br

Qiiantidadc; 2.000

Unidade: OUILOGRAMA

UF: SP

Vaiar da Proposta Finai

RS 1360

RS 13.52

Relalôdo gerado no dia 05/07/202216:43:23 (P: 200.14.57.195}
Código Validação: uj9DLPee26pm%2ÍBD3O0eD9hVamt)NKoímu0QddT]OJ9Worqc9ctgViYsiai8Jzhzj05LUc1knsMVuE?43d
httpVAvww.bancodepreco9.com.b//Cer1iflcadoAutenUclãade7
lol«n=uJ9DLPEe26pm%2S2fBD3O08Dah\^bNKgfmuQQd(n]OJ9Wnrqe9dgVTl'8i8Mzhzí05LUc11insMVuE%253d



CNPJ

SS.047^5/M01-70

06.1O6.106/0t)Q1-06

44,«1.4O7/000V2a

I7.046.i77/000i-00

n,D8a309/0001-88

43.916373/0001-03

41^55.020/0001-00

Razãa Social do Fomeeedof

MATHBJ5 SAGRA!» BOGAZ

eOMEBCIAL OE CARNES BELO VALE LTDA

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

MUNDO SÊLETWO COMERCIO OE ALIMENTOS ElRELl

BELARIS ALIMENTOS LTDA

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA

QUARTZO COBRANCA E ALIMENTOS. EIREtI

RbuiIblt-JxLiilAA

Proc. f h~)C.e>oZJ20
Flfl

Rub ualoc

Quantidade DcscrlçSo ObservaçSo

300 Oullogramas Musaaiels fatiado - «lucijo. mussarela, transportado e conservado em temperatura nãosuperlorSoc, embalado em i^ãstlco I

nviolavel. sel&doa vácuo, com validade mfnirna de 02 meses «4 dias na data da entrega

Preço (Compras Goveman^entals) I: Mediana das Propostas Finais

frc IAH {'OsinaiieOTàtMIvaeXH

Orgâp; GOVERNO DO ESTADO OE RONDONlA

Prefeitura Municipal de Ariquemes

Objeto; Registro de Preço para aventua! e futura souisiçáo de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PERECÍVEIS, tipo Carne, queijo, abobora. cenoura, batata, abacaii. banana,

laranja, mamão, ovos. pSo fraricès. peixe e etc.. pata atender as Secretarias

Municipais da Prefeitura de Anquemes/RO. Por um perfode de 12 (doze) meses,.

Descrição; Pote de condimento • Queijo Mussarete Fatiado, PcL C/ 1 kg.

CatMnt 28819 - POTE DE CONDIMENTO. POTE DE CONDIMENTO

CNPJ RazSo Social do Pomccedor

2aS99.802/O0D1-23 A. K FARONI ElRELl

•VENCEDOR*

05.659230/0001 BO L. M. COMERCIO OE PRODUTOS AIIMENTICIOS LTDA

19.634257/0001-60 INOVACAO EíREU ME

Data; 10/08/2021 oaoo

Modalidade; Pregão Betrònico

SRP; NiO

Identificação; N^Pregão.SOZCTI /UASG;4S0522

Loic/ltcm-. /73

Ata; 1 InIr Ata

Fonte: www.comprssgovernamentais.gcFV,

br

Quantidade: 3.180

Unidade: Urádade

ÜF: RO

Valor do Proposta Final

RS 39,54

RS 39.65

Preço (Outros Entes Públicos] 1; Mediara das Propostas Finais

Aw. IIAn

órgão PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPIRAPUA PAUUSTA

Objeto; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIAMUNICIPALDE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DESTINADOS AOS PROGRAMAS

SOCIAIS CO-FINANaADOS PELOS RECURSOS FUNDO A FUNDO. IGD/M PBF E

PAIF.

Descrição. MUSSARELA FATIADA - MLISSARELA FATIADA

Dota 22/03/2022 0000

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL

SRP NÃO

Identificação OQ002022

Lote/Item 1/84

Ata N/A

Fonte 45.231.90.69;ã079/transpatendB/

Quantidade 225

Unidade KG

UF SP

Relatório gerado no dia 05/07/2022 16:4323 {P: 200.14.57.195)
Código Validaçao: u)90LPEa26pm«2(BD300eD^VambNKgfmuOQddT]aJsWntqc9doVrVsiaj6tdi<^OSLUc1knsMVuE%3d
hltpV/iiVWw.baneodapreces.cqn.acfCertUlcadoAulgitlcklBde?
te*enBu|9OLPEo26pmK2S2SO3p0eOghVBint)Nl^u0QddTtOJgWnrq(3(jsVnrslBi^]j05UJc1!(nsMYuEH253d



CNPJ Pazão Social áo PorneceOor

39.453.785XOOOV93 JOSE GAFU.OS GIAFIO OE OUVEIFIA 0729&55S8Q7

•VENCEOOR»

pgUWÜRÃSíMÃ 1
I Prcc-

Ia Proposta Final:

RS-4l;Stf

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana des Propostas Finais

iiv IIAn S^iüimsueOTcUMIiaafiOíl

ÚrgSo: BLOCO DE ATENÇÃO BASICA
SECRETARIA DE SAÚDE COMUNíTÂfilA

Prefeitura Municipal de Cosmôpolis/SP

ai:unci«niAut:sALutuu(v.uNMAMiA

ns

Data; u/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

Prefeitura Municipal de Cosmôpolis/SP gj^p,
Objeto; AQUISIÇÃO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NAS AÇOES identificação- 19972022

REALIZADAS PELAS UNIDADES DE SAÚDE PITLO PEflIODO DE 12 (DOZE) MESES
Loic/ltom: 1/3

OcscriçSo; MUSSARELA FATIADA - MUSSARELA FATIADA
Ata: N/A

Fonte: l8.23049'230/pnpnlmtb/lndèx.asp7

acao'l&iiem-2 '

Quantidade: EO i

Unidade; Kt3 '

UF; SP

CNPJ RszSu Social do Fornecedor

22271.378/00,01-62 FABRIOIO VARGAS PADARIA E CONFEITARIA LIDA

•VENCEDOR»

Ofl,24O.524/0ClO1-6t NELSON FUIN

17.709T05/00OM7 PADARIA E PIZZARIA FRATELU LIDA

Valor da Proposta Final

RS34,0CÍi

RS 4200

R$ 49.90

liem 15: Peito de frango sem osso, com stô 2kg

ProçQ íiiitiiiiado: RS " 11 funi Pcfccntijpt- Pioçí) Ff.limnrio Calcutaiia nC 11 fJôdb don Prcçon Oblidcs: nS 77.11

Quantidade

10.000 Ouiloçramas

Descrição

Peito de (rango.scm ossacaractcristicss. congelada sem tempero. O peito de frango deve ter contornos definidos, firmes

e sem manchas, peça lisa e coloração clara, acerente e.sem odores. Embalagem Intacta, primária deve estar iptacta. aco

ndicionadn cm sacos de políetileno resistente ou bandejas de Isopor revcstidas de polictileno, com aiC 2lcg, protegido por

embalagem secundária de papelão lambem revestido de polictllcrv) transparente reforçado. No rótulo da embalagem pri

mãfia deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e certificado de inspeção federei (slf) o

u estadual (ale). Fabricação máximo de 30 dias, validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em veiculo ref

rigerado ou confornte legislação vigente.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

!v- / ■tiT. PtüihiesaeOTOfJuíoaeiou

úrgâo: prefeitura municipal OE placas PA Dato: O9/OS/2022 U:00
Objeto; AduisiçSo de gíneros allmenbcos remanescente para compor a alimoniação dos Modalidade: Pregão Eletrônico

alunos da cede publica de ensino do município de RIacas/PA.. gop-

Ibescfição: Carne de ave In natura-Catrie De Ave In Naturu Tipo Artimal. Frango. Trpo tdenUficaçSo: N°Pregão:112022i
Corte: Pcilo, Apresentação Inteiro, Estado De Conservação. CongetadoíA), Lote/tlcm- /3
Processamento: Com Peie. Com Osso .. .. . ..

SRP; NÃO

tdenUficaçao: N<'Pregão:112D22 /

Ala: 1 ink Atn

RS 22.63

 IMSGIDSOOEO

Lote/tlcm: fi

Fonte: wwvrcompra5governamenlals.gov.
br

Quantidade: 8.0Q0

Unidade: Ouiiograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42383.757/0001-10 MARILUCIA COELHO DOS SANTOS 86087223860

Valor da Proposta Final

R622.â'

Relatado gerado no dia OSli37Km ias>323(fP; 200.14.67.185)
Cédlga VafldaçSo: u)9OLPEa26pm%2t8D3O0eDghVambNKgrmu0Qdin)OJgWnrqc9dBViyalt46Iztizj05LUcTknsMVil£%3d
inip/Avww.liancodeprecos.eom.br/Certll1cBdoAulanUctúaae7
t0(an>Htl9DLPEa26pm%2S2l8O3OOei:%h1AmbNKgbnuOQú(lT}CUgWnccic9dgVIYsle)6izb4OSLUelltnsMy'uEK2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

34.83&.91B/0001-72 PEDRO 'i BATISTA OA SILVA EIRfU

■ VENCEDOR •

PEUR£inAS/MA

FLS. ^Tj
Rub.

por da Proposta Final;
RS22í63.

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc lArl. í^oíi Waírt-dZAJUfwdfam

Ôrgao: ASSOCIACAO OE APOIO OA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO NASSER

Ob/eto; Aquisição de çSneros alimcnilciasdesiinados à alimentação escolar.

Descrição; Carne De Ave In Natura - Came De Ave In Naiura Tipo Corte. Peite.

Processamento Com Pele. Ctvn Osso. Estado De Conservação- Conçtelsdo{A).

Tipo Animai: Frango .ApreseniaçSo: Inteiro

09,341497/0001-03

'VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

P.SILVAALVES

13.892J27/n001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA

10.774,009/0001-03 E FERNANDES DA SILVA SANTOS

09.536.&B3r0001-70 JUARE2 OE OLIVEIRA LOPES

10,353.105/0001-88 álPERMERCADO SUPÊR SOÚSA LTOA

42,803,TB7/OGO1-1O MARILUCIA COELHO DOS SANTQS65087223S6S

Data: 00/06/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eleltãnico

SRP: NAO

Identiricação; N°Piegão:12022 / ÜASG:92g253

Lote/Item; /18

Ata; LinItAta

Adjudicação: 06/05/2022 18:36

Homologação: 06/05/202215:41

Fonte: wvAv,comprasgovcmBmeniai5,gov

-br

Quantidade: 408

Unidade: Ouilograma

UF; TO

Valw da Proposta Finat'

.RS19,10'

IT _!_■
RS 20,00

fl$ 21/Hli

RS 24.0.0

RS 26,90

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fir>ais
inc lAn 5')S»iNiSiteOydeJi0io^íii>l

Ôrgâo: .ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA DO COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR
PEDRO XAVIER

TEIXEIRA DE NOVA RDSALANOIA/TO

Objeto: Compra de gêneros alimenilcios.
Descrição: Carne De Ave In Naiura-CerneDeAve In Natura Tipo Corte: Peito,

Processamento- Sem Pele, Sem Osso, Estado De Conservação: CongeIado(A).
Tipo Anintal: Frango, Apresentação Cortada Em Tiras

Data: 06/05/2022 08:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÍQ

Identificação: N°Preg3a,22022 / UAS0-S28771

Lote/Item: /17

Au; linltAta

Fonte; www.comprasgov^namentais.gov,
br

Quantidade: 1Q0

Unidade: Ouilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.026418/0001-94 O.R, B. JUNIOR-SUPERM3CADO

•VENCEDOR»

42.883;767/OOQMO MARILUCIA COELHO DOS SANTOS 86087223668

Valor da Proposta Final

RS 18,80

RS 29,90

Rsialôdo gerado no dia 05/07/2022 164323 (tP: 200,1457,195)
Código Validação: uj9DI.PEs26pm%2IBD3O0eD8hVambNKgTmu0QdclT]OJBWrvqc9dgVFYslaj6jztQi05LUc1knsMYuE!43d
httpV/Mww.bancodeprecos.com.br/CenilltaKleAutsffileldade?
K>ken»ui9DLPEa26pm%^2IBO3O0«DgbVsmbNK0bnu0QddnOJgWnrqc9d9VrTslai6j^0aj;c1iinsMyuEH253d



Item 16; Pescado tambaqui

Preço Eslirnodo RS 19,1"^ (un)

PEUREIRAS.MA

FLS°"

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 19.17 Média dos Preços Obtidos: RS 19.1 r

Quantidade

2.500 Qullogramas

Descrição Observação

Péscedo tsmbaqui; sem viceras; lnieirD;çor, cheiro e saborprOp^; sem manchas esverdeadas e parasitas: ácondfclortado

em saco plástico transparente atdxico: pesandoZfcq.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

InclM S^iíiINfídíOrdeJulhoc^líSI

órgão KtlNlSTERIO DA SAÚDE
DISTRITO SANIT.ESP.IMDIGENA

Objelo: A presente aquisição de gêneros aiimenticios cm tela. i^sa atender a necessidade

para realização da Ação dcSaddc nas comunidades indígenas pertencentes ás

(erras indígenas Pacaás Novos e Rio Negro, nas calhas dc» rios Negro ePacaás

Novos, prevista para iniciar rio d>a 35 de abril do corrente ano, com duração

aproximada de 16 dias

Descrição: PEIXE IN NATURA-PEIXEIN NATURA; VARIEDADETAMBAQU1.TIP0C0RTE

EVISCERADO SEM CASEÇAAPRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CatMal; 448967 • PEIXE IN NATURA. VARIEDADETAMBAQUI. TIPO CORTEEVISCERADO

SEM CABEÇA. APRESBJTAÇÃOiCOM PELE ESTADO DE
CDNSERVACÃO:CONGELAOO(A)

CNPJ HazSo Social do Fornecedor

04.3S&;S1S/0001-6S M. L A. DORADO DE SOUZA MERCEARIA

'VENCEDOR*

RS I S.QO

Data: 01/04/2022 00:00

ModeHdadc: Dispensa de licitação

SRP: NÃO

Ideniillcação: Dispensa de UcitaçãoN'10/20227 )
UASG 257049 1

Lote/Item: 9/1 '

Ata; N/A

Fonte: vrww.comprasgovernarnentaisgov.

Quantidade: 46

Unidade; .Quilograma

UF; no

Valor da Proposta Final

RS 16,00'

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ÍK lArl. INCSlkOrüeJultpileWÍI

Órgão- COMANDO DO EXERCITO

24 BATALHÃO DE INFANTARIA CE SELVA

Objeio; Alimentos da agricultura f8mlliar/2022/248lS

Descrição; PEIXE IN NATURA- PEIXE IN NATURA.VAni£OADETAMBAQul, TIPO CORTE

EVISCERADO SEM CABEÇAAPBESENTAÇAO COM PELE. ESTADO DE
CONSERVAÇÃO FR£SCO(A)

ColMat 461653-GASREFlNOOEPETRÓLEO

Data: 01/02/202200:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Idcntifiuaçêo: Dispensa de Licitação N' 1/2022/

UASG 160105

Lote/Item: 3B/1

Ala: N/A

Fonte: www.comprasgovornamentais.gov.

br

Quantidade: 30

Unidade: Qudograma

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26.773.378/OOOl-n COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DO CINTURÃO I^RDE -COOAFACIV

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

RS18ÃÍ0,

Preço (Compras Govcinamcntaís) 3: Mediana das Propostas Finais

te-ZArr, S'(lilN6S»(ITdrJtiBxiík;:i}!J

Órgão; COMANDO DO EXERCITO

24 BATAUTÃO DE INFANTARIA DE SELVA

Objeto: Alimentes da agricultura [amiliar/202Z/24BlS

Descriçãt): PEIXE IN NATURA • PEIXE IN NATURA. VARIEDADE TAM8AQUI, TIPO CORTE
EVISCERADO SEM CABEÇAAPRESeNTAÇÃOCOM PELE ESTADO DE

CONSERVAÇÃO FRESCÜ.(A1

CatMal: 461652-GÁS REFINO DE PETRÓLEO

Data: 01/02/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação; Dispensa de Licilação N° 1/2022 /

■UASG: 160105

Lote/Item: 42/1

Ala: N/A

Relalãrlo gerado no dia 05/07/2022 16:4323 (IP: 200.14.57.195)
C5dl6oVa]ldaçao;ijj90lPEa26pmK2(6D3O0oDghVambNKgfrnu0OddT]OJsWnrqcBi«VIYs!aJ6JzhZj0SLUc1knsMruE%3d
htlp/Avww.bancodeprecos.eom.br/CertlflGedQAulenticIdade?
tok«tsuJSDLPEe26pm%252QD300eDahV8mbNKgfmuOQilcrnOJBWnrqc9dgVIY8la|6)zhd05Lüc1KnsMYuBÇ2S3d



PfcÜREiKAS/MÃ ]
Proc. ÍÍ2á2fi^/202^|

itaamôotote.dov.

Quantidede: 30

Unidade; Qjilograma

UF: MA

Haí3o Social do Fornecedor

26,773:378/00(1 to 1 COOPERATIVA DE AGRiCULTORES FAMILIARES DO CINTURÃO VERDE • COOAFACIV

•VENCEDOR*

Valoi da Proposta Final

RS21.0()j

Item 17; Salsicha parahotclog

Preço Estimado: RS 14.07 (un)

Quantidade

'6.000 Ouiloorsmas

Oescrição

Percenluaír- Preço Estimado Calculado: R514.07 Média dos Preços OblidOS' RS 14 07

Observação

^laichs para Iwi doç -caracierfsticas; carne mecanicamente separada de frango, gordura cuina, carne suma. água, carne

de peru, proteína isolada de soja, féculs de mandioca, sai, mallodexiríra, condintenios naturais, pimenta preta, regulador d

eacidez iaeiato de sódio (Ins 325) estabifizantes: tripolifosfato ds sódio Ons 451i]. polifoslato de sódio (ins 45Zi) e pirofosfs

to âddo de sódio (ins 4S0I), Arenas de fumaça riaiural de fumaça, natural de pimenta branca, naturais e idêntico ao natura

I de pimenta da jsmaica e preta realçador de sabor giutamato monossódico (Ins 621). antsoxídante eritorbalo de sódio(in8

316). conservador nitrilo de sódio (ins 250) e corante urucum (160b) não contém glúten. Embalagem: pacotes de polietilen

o resistente e transparente. Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermelicamente 'echsdo (vácuo), com rótulo constando peso

, dala de processamento, procedência came: prazo de validade e certificado de Inspeção federai (sif) ou esladuai (sle). Fab

ricação: máximo de 10 dias. validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veiculo refrigerado ou conforme legt.

slação vigente.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostos Finais

hc lAii. S'ibiH6S<ic07ileMioá!Íiai

Úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

Objeta. Registro dc preços para contratação de empresa psro fornecimento de carnes

bovino e suína destinado a uso das diversas secretarias do Município de Sulina-

PR.

Descrição: Embutido - Tipo: Salsictia Hot Oog. Tipo Preparação: Cozida. Estado De

Conservação; ReslriBdo(A).

CalMal. 447720-EMBUTIDO

Data: 11/05/202209:10

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação;

Loie/item:

Ala;

Adjudicação:

Homologação;

N»PregâD:232Q22/UASG;Se8477

: /t4

<; UnliiJa

i; 11/05/202214:02

i: 18/05/2022 09:03

wwvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade; 80

Uitidade: Ouilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07539,649/0001-11 HORTI FOCOS DiSTRIBUIODRADeAUMENTDS BREU

•VENCEDOR*

76366.242/0001-27 At»UGUE E MERCEARIA KARLING LTDA

Valor da Proposta Fir.a'

RS 1154^

RS 1155

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnais

ínc V.4<f. S*<Í1I ViV<i51* JulhoHe 203'

Úrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeionáuiica

Segundo Centro ini. Oef. Aerco Conir. Ffg Aereo

Objeto; Rcgíelro de Preços para s AauísiçSo de Carnes e Derivados, para atender as

demandas da Seção de Subsistência do Segundo Centro integrado de Defesa

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - CINDACTA11..

Data; 04/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: StM

Identificação: N°pregãor302022 / UASS:120D72

Lote/item: /29

Relatório gerado t» «fia 0SA)7/202216:4323 (IP: 200.14.57.135}
Código Validação: iJiSOLPE826pm%2fBO3O0eDgbVambNKgfmu0addT]aiBWruoiâdgVIY6la|6jzhzí0SLUc1>insl^uES3d
http-yAvww.bancodepracas.com.br/CaniflcadaAutentlcidade?

l<ú(&n9i.49DLPEe26pmK252IBD3O0eOgbVafflbNi^tTiti0O(}dTiOJ9Wnrqc9(^vn'sla}^z>i405LUc1kntMVuEH2S3d



OescriçSo: Embutido - Embutido Ttpo Preparação; Cozioa. Estado Oe Cotiserraçâo:

Resfriado(A], Tipo: Salsicha Hot Oog

CatMat. 447720-EMBUTIDO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.39.946.476/0Cl01-55 6T OISTRIBUiOOAA LTOA

•VENCEDOR*

10.626,630/0001-20 MANAIM COMERCIAI. LTOA

73.52,5.909/0001-37 MAHCELO.ZIMOVSKEI ÉIRQJ

O7.092.633/C001-16 CWB WORO'S COMERCIO c SERVIÇOS LTOA

D4.72S366/0Ó01-50 REDE COMPRE BEM EIREU

PE0RE1RAS/MA

Proc. :?>06o02/2Q2 ?

Homologação: 2S/0S/Z022 09:29

Fonte; www.corrtprasgovorriamentais.gov

.hf

Quantidade; 504

Unidade; Oüiiograma

UF: PR

Valor da Proposta Final

RsasQ

RS 17.95

Preço {Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

/ne / 4rr. í*dJ Wfi5ífe D7rt»Uttüio<*202}

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituio Federal de Educação, Ciência e Tecríologia Baiano

CampüsGijãnnmbi

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos,,

Descnçâo' Embutido • Embutido Tipo Preparação: Cozida. Estado De Conservação:

Hesftiado(A). Tipo Salsicha Hoi Dog

CalMot: 44772D • EMBUTIDO

Datá; 03/05/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrdnico

SRP: SIM

Idcmificação; N°Pregao;120ZZ / UAS0;Í58442

Lote/Item; /5

Ata; ünltAta

Adjudicação: 16/05/202215:47

.MomologaçSo: 16/05/202215:50

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

,Ht

Quanbdade: 630

Unidade: Quilograma

UP: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.7669S9/0OQI-60 LENES GOMES PINHEIRO

0.5,828,253/0001-71 CARLA GLETENE SILVA MALHEIROS GUIMARÃES

•VENCEDOR*

05,7eeJ5Q/0(M)M3 BAHIA CESTAS LTOA

Valor da Proposta Final

nsi49^i
RS 162S

RS 16^0

Item 18: Sardinha em conserva em óleo comestível e sal

Preço Estimado: RS S,SO (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 5,50 Média dos Preços Oblidüs: RS 5,50

Quantidade Descrição ObservoçAr-

9,000 Unidades Sardinha cm conserva em dleocomcsitvel e sal, nSo contém glútemnem conservanies. Embalagem ae 12Sgi imàcia sem am

ossados.e carimbo certir>cado de Ir.ispeção federal {slf) ou estadual (sle). Fabricação: máximo 60 dias ç data de validade de 10

meses na hora da enirega.

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

trc 'An í'rU'\6Sdf02i)e.lu!laile202>

órgão FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEOERALrAC

Data: 01/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

RelalOdo gerado no dia 05/07/202216:43:23 (Fh 200.14,57,195}
Código Validação: ujSDLPEe26pm%2rBO3O04DghVambNKglmu0addTJOJgWntqc9dgViysisjeizhzj05LUe1knsMYuE<Ki3d
littpV/www.bancodeprecas.com.br/CertlficadoAutentlcJdadeT
to)<eneu{9DLPEe2epni%262iaD3<OOeDghVambNKgfmuOQddTiOJgWnroc{ld3VIVsla|ã]Zhzj05LUGlknBMYuE6^S3d



Objeto: Aquisição de gfincros alimeniicios não perecíveis e perecíveis (cernes e

PEDREIRAS/MA

Proc. 2"}0baog /202 í

honifrutis). cera que se possa viabilizar a produção do calé da manhã, do almoço identificaj^s.gispensa de l-icIlaçSo N» 6pÕ2^/
e do laniar, na Restaurante Universitário Ru, do compus reitor Aulio Gálio. da

Universidade Rederai do acre ■ Ufac. no município de Rio Branco, e fim dc

contemplar os olunos de baixa renda que necessitam ser atendidos pelApolilícs

de alimentação e nutrição das comunidades universitária e escolar

Desorição: PEIXE EU CONSERVA - PEIXE EU CONSERVA VARIEDADE SARDINHA

APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA MEIO DE COBERTURA COM

OLEO COMESTÍVb"L

CatMat 449006-PEIXE EM CONSERVA

Lote/liem; 35/1

Ala: N/A

Fonie: www.comprasgovernamentais.sov.

br

Quantidade: 4.500

Unidade: Embalagcrh 12S,00C

CNPJ Razão Social do Fornecedor

T1.338.r2T/000T-22 J. S. COMERCIO IMP. E EXP LTDA

•VENCHIOR*

Valor da Proposta Final

HSS/-^

Preço (Outros Entes Públicos] t; Mediana das Propostas Fmsis

«c/JAit S'ilal'il6SdeD?A-Ji^i>fX2!

(irgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPIRAPUA PAULISTA

.Objeto: AQUISIÇÃO OE GÊNEROS AUMENTICIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESTINADOS AOS PROGRAMAS

SOCIAIS CO-FINANCIADOSPaOS RECURSOS FUNDO AFUNDO, IGO/M PBF E

PAIF.

Descrição; SARDINHA EM ÚLEO. T25 G -SARDINHA EM ÚLEO. TZãG

Data: 22/03/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PR^ENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: D0002022

Lote/Item: 1/238

Ata. N/A

Forrte, 45.231.90.69:5070/lraiisp8rencla/

Quantidade. 50

Unidade: LATA

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0T.O1&711/0Ò0V56 JAKÊFRAYHEDVSCOMERCIO OE PRODUTOS DE UMPEZA 6 DESCARTÁVEIS UTpA

•VENCEDOR*

Valor ds Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) Z: Mediana das Propostas Finsis
/nc IlA/t

Órgão: Prefeiluia Municipal de Nova Monte Verde/MT

Objeto: AQUISICAO OE GENEROS AUUEMTTCIOS PARA ATENDER ASUNIDADES

ESCOLARES LOTADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. CULTURA.

ESPORTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT.

OescriçSo; SM1DINHA - AO PRÓPRIO SUCO COM MOLHO DE TOMATE. EMQAUGEM DE
T25 GRAMA -SAROINHA-AO PRÓPRIO SUCO COM MOLHO DE T0I4ATE

EMBALAGEM DE 125 GRAMA

Oata: 03/03/2022 Q&SO

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Identíficação: 142022

Lote/liem: 1/50

Ato: N/A

Adjudicação: Ú3/03/2O22 08:30

Fonte: porwLprefnovamcnteverdeTTiLeglTi

eloud.com.br/Cidadao/ConsiiltaUeil

Quantidade: 35

Unidade: UNIDADE

UF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.65Z8lS/CK)01-02 LINO DA SILVA 6CiA LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RelalOtIo oerado rro dia OSú)7/2022 16:43:23 (IP; 200.14.57.195)
COdigo Validação: uj9DLPEe26pm^^fBO3O0eDghVambNKBrmu0QddTjOJgWivqc9deVIVgiiij6jzhq05LUc1l<nsMyuE5L3d
nRpVAvww.baneodepracos.corn.br/CertlPcsdoAulenticidodo7
lekenKui80LPEe26pm%252IBO3O0eDghVambNKg[fflu0OddT]OJ9Wnrqc9dgVIVslaj6|ztul05LUc1l(rvsMYuE%Z53d



Ifòm 19-BACON

Provo CMiinadi) RS 3^.03 (uii) Perconlij.ll. Provo Psliiuado Calculado RS 3?'i3 Miítli.1 tioí PfovüS Odtidos" RS 3:

Quantidade Descrição Observação

900 Quilograntas BAGON Especsiicação: Elaborado a partir da barrija suína, contendo boa parte de carne e não somente banha, embalagem c
entendo dota de fabricação e validade.

Preço (Outras Entes PObllcos) 1: Mediana das Propostas finais

ík irAnS'!i3m&Sd;0r<»Mlha<K!(ai

órgão: Prefeitura Municipal de Csracoti^MS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETÍVANDO A FUTURA AOUISIÇiO CE MATERIAL DE

CONSUMO PARA ATENDER OS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARACOL MS

t>esnríção: Bacon Mania f Kg - Bacon Monta 1 Kg

CNPJ Razfio Social do Fornecedor

AO.^BS.aOO/ODOl-SS OWyELLElOPESVILALBAUEaO.05937003138

'VENCEDOR*

03.793277/0001-07 VAGNER CRISTALDC NETO LTDA

12.132.818/OOOM7 JOSEMAR ARGUELKO FIGUEREOO

Data; 2S/CM/2022 00:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 12Sã

Lote/item; 1/52

Ata: N/A

Fpnie: «veb.QualItysistemas.cpm.ãr/proces

sosjlcltatorlos/prefeiturajnuniclpa

Lde.earacol

Quantidade. 20

UF; MS

Valor da Proposta Finat

RS 35,00'

RS 35.10

RS 36,20':

Preço (Outros Entes Püblicos} 2: Mediana das Propostas Finais

Inellifl S^ifaWSSfltPTolfJultoíífTPÍI

Órgão: PREFEITURAMUNICIRALCESÀC JOAQUIM DA BARRA Data. 13/04/2022 0000

Objeto: -REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA OE COTA DE ATÉ 2S1S EXCLUSWAPAHA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. VISANDO À AQUISIÇÃO DE SRP; SIM
GÊNEROS AUMENTiCIOS. PARA A ASSiSTÈNCíA SOCÍAL ESAÚDE

Desorição; QACON - BACON
Identificação: 1)0003522

Loie/llcm: 1/29

Ata: Ütik.Ata

Fome: inuaneisaojoaguimdabarraítigov.

brB079/Transparencla/

Quantidade; 50

Unidade: KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.61220ã/0aai'46 ALIMENTAR DISTRIBUJDORA.DE CARNES E.FRI9SE|fi|EU
•VENCEDOR*

Valor da Proposto Final.

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Iní UM S'áalHSSdfía7aeJalfiaae20íl

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE UBARANA

Objcto' Açuislção de gêneros alimentlcos de Açouguc (frango e Embutidos), que serão

deslinados para setores sociais relacionados a Prefeitura Municipal de

Ubaiana/SP

Descrição BACON-BACON

Data: 31/03/2022 00.00

Modalitlade; PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: 00003122

Lote/Item: 1/1

Relalârlo gerado no dia 05/07/202216:43:23 (IP: 200.14.57.185}
Código Validação: uj9DLPEe26pm%2(BD300eOghVam&NKgfinuOaddT]OJgWnFC|c9doV1V8joj6jzh;çOSLUc1i(nsMYuB%3d
httpy/www.bancedKirocos.csm.br/CerttncadoAutenUcIdade?
loKen=ui9DLPEe2epm%2S2rBO3OaeDghVambNKgrmu0QddTiOJgWrvq<âdgVIVslai6jzhzi0aUcll<TaMyuÉ%Z53d



PEDREIRAS/MA

Proc. 7

FLS, LÍ_

Ponlc,"' tranaparenda.Utari

5ã/lmnsparefida/

Quantidade: 32

Unidaile: kC

piffovairSS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

CW.82a81,T/00p:)-36 EUZANDRA FERNANDES DA ROCHA PADARIA

'VENCEDOR'

Valor da Proposta Finol

Item 20: CARNE DE SOL

Preço Estimado: RS 45,43 (un) Pcrcciiiual: • Preço Estimado Calculodo: RS 45/13 Mddia dos Preços Obtidos: RS 45,43

Quantidade Descrição

3.500 Ouilogramas carne DE SOL Especjricat;ão: Salgada, curada, seca, embalada em sacos plãsiieos.trartspareflles eaiáxica5, |jmpos. não

violados, resistentes, gue garartcam a.írtiegiidade do produto até o momento.do oagsurno.

Observação

Preço (Compras Govcrnamertleis) 1: Médisns das Propostas Firtais

«r lAit. S' dr WóSdeOfih Ml)a »202>

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOlO 00 COLÉGIO ESTADLIAL SAO PEDRO

Objeto: Aquisição de Gãnetos Alimentícios para fornecimento de aiimeniação aos alunos

matriculados na U.E (Colégio Estadual SSo Pedro) por meio do Programa

Nacional de ALmcntação Escolar/PMAE.

Descrição: Carne salgaifa • Carne Salgada Tipo Corte Coxão Mole- Carne De Sol. Origem

Bovina .Apresentação: Pedaço, Estada De Conservação: Seeo(A)

Data: 06/05/202209:00

Modalidade: Pregão Sctrfinlco

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.524.989/0001-14 ARNOU ARAÚJO ROCHA 0257S679176

'VENCEDOR'

Identificação:

Lote/Item;

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

N''Pregâo;12022/ UASG:9288I.O

HnkAta.

06/05/202212:04

20/O5/2Q22 )r;23

Quantidade:

vinvw.coinptasgovemamefliais.Qov-

.Itf

31

Qultoorama

TO

Valor da Proposta Final

RS 47.30

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

lnelAn.S°ilalN6SiléOr(leJiiUii<li:íOt

órgão: FUNDACAD NACIONAL 00INDIO

COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÍO

Objeto: Contratação de empresa para fomecunemo emergencial de Gêneros

Admenifctos, para as ações que será realizada nas Terras Indígenas rtoMlF-

Manejo Integrado do F06O-AÇÃ0 COMB/vTE/2022.

Descrição; CARNE SALGADA -CARNE SALGADA TIPO CORTE COXAo MOLE- CARNE OE

SOL. ORIGEM BOVINAAPRESENTAÇÃO PEDAÇO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO

SECOÍA)

CatMat 447736-CARNESALGADA

Oala: 01/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP; NÃO

Ideniifiruição: Dispensa de Udtação N° 7/2022 /

UASG 194074

Lote/Item: 11/1

Ala: N/A

Fonte: viwiv.comprssgovernamcntais.gov.

br

Quantidade: 100

Unidade: Ouilogtama

Rolalfirlo garado no dia 05AJ7/202216:43á3 (IP: 200.14.57.195)
Código VaUdação:ujeDLPEe26pm%2mD3O0eOgbVambNKg[mu0Qd(fnOJgWnrge9dgViyslaj6{zhq05LU«1kngUYu£%3d
hiip:/AiyvAvJ>ancodep<ocos.cQm.br/CertincadoAuientleldada7
loken°uJ9OLPEe2EpmSS2S2lBO3O0eDghV8Rit)NKg{imi0OddT]OJgWnr(KâdgV|ysi8jejzn2j0SLUciknsMii^iE6S253d



CNPJ Rszfio Social do Fornecedor

PZ308.193/OOOV78 H.M B AGUWa COMERCIO

•VENCEDOR*

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

P.iib. Valor da Propostij Final
RS 44,99

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

iíie IM 5'(íilN65(Se07dfj<j;iiodel<a]

Órgão: MINISTÉRIO DA EOUCAÇÍO
Seaetaria Executiva

Subsecretária de Ptanejamenio e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Instituto Federal Baiano-Campus Itapetinga

Objeto: Aguislçlo de gêneros alimentícias para atender o refeitório do campus
Itapetinga..

DescíiçSo: Carne Salgada - Carne Salgada Tipo Corte: Coicão Mole - Carne Oe Sol, Estado

De Conservação; Seca(A). ApresentaçSa Pedaço. Origem; Bovina

CatMat; 447736-CARNESALGADA

Data: 15/02/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação; N=Pre9âo;12022/UASG:154K0

Lote/Item; 2/63

Ata: ünkAla

Adjudicação: 16/02/2022 15:41

Homologação: 16/02/2022 17:16

Fonte: www.oomprasgovetnamentais.gov

Quantidade; 840

Unidade: Qullograma

UF: BA

CNPJ RbzSo Social do Fornecedor

O5.780.a6OAJÒOM3 BAHIA CESTAS LTOA

•VENCK)OH«

17.711,960/0001-62 MAflTENIA ALMEIDA DE OUVEIRA CLEMENTE

Tl,47:2:777/O.g0V76 COMERCIAL DE AUMENTOS INPEPENpENCIA SREIJ

Valor da Proposta Final'

RÍ41.5C

RS 44,do;

Relatório gerado no.dIa0SWT/2gi2216!4Ó',3í!P: 2l».14,57.185)
Códl9oValld8çao:i490'LF^2^WÍSOSC»eDahVambNKgfmuOQddT]OJsWnrqc9dsVIY5laJ6jznzj05LUs1l(n^u
hitp:/M<Mv,&ancod^ecos«>inJ9e%ertffieacteAuÃil>dl4ada7
lokenmil9DLPEE£^%miat9áOeeQ^anibtiUiCgltTluOQddT]OJsWnrqc9dgVIYslaj6izbq05LUc1knsMruE%253d



ESTADO DO MARANHÃO •-—~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^vw.pedrciras.ma.gov.br/

PEDRE1RAS'MA

7 Ini.ngy Z.I202—S.

ÜFXLARACÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para
atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária .Anual (LOA) e compatibilidade com o Plsuio Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con-
foimc Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 06 de julho de 2022.

ecretário Municipal de Admínretfaçâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-maii:administracao@pedrciras.ma.gav.br



ESTADO DO MARANHÃO jRub. 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNFJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimen
tícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as neces
sidades do município de Pedrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administra
ção ser responsável por desenvolver Inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secretari
ado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados
por esta Unidade Administrativa, nos quais geralmente são oferecidas refeições aos partici
pantes.

2.2. Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secretaria muni
cipal, para suprir as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coordena- .
dores e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras - MA, em
que geralmente são oferecidas refeições.

2.3. Justificamos a presente aquisição, no intuito de suprir as necessidades do Hospital Muni
cipal de Pedreiras - MA, proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os paci
entes internados, acompanhantes e os profissionais de saúde, que a permanência desses pro
fissionais é de suma importância para o bom atendimento aos pacientes. Sabendo que a ali
mentação faz parte do acompanhamento nutricional e que é de suma importância para seu
tratamento. Esse acompanhamento alimentar é feito para os pacientes internados, debilitados,
que diariamente são acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que rea
lizam dieta balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos.
Ressaltamos que o Hospital Municipal de Pedreiras é uma das referências na região, portanto
atende não somente os pedreirenses como também pacientes de municípios vizinhos que ne
cessitam de atendimento médico.

2.4. Justificamos a referida aquisição, no intuito de garantir a continuidade e manutenção das
atividades desenvolvidas pelos Progi'amas Sociais gerenciados e executados por esta Secreta
ria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA. Nas referidas atividades, geralmente
são oferecidas refeições às pessoas que participam das mesmas.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria mu
nicipal, no que se refere a suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por
esta Secretaria Municipal da Mulher de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas re
feições aos participantes.

2.6. A aquisição desejada é necessária para o bom funcionamento desta secretaria, no tocante
a eventuais reuniões cõm Secretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras - MA, nas quais geralmente são oferecidas refeições aos partici
pantes.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA, e-mail:

adminlstracao@pcdreiras.ma.gov.br
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2.7. Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secretaria muni
cipal, para suprir as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coordena- •
dores e eventos realizados por esta da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em que ge
ralmente são oferecidas refeições.

2.8. Faz-se necessário aquisição supra, para serem utilizados nos eventos de responsabilidade
da Secretaria de Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvi
mento das atividades futuramente realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supra, com o propósito de atender eventuais necessidades
desta Secretaria Municipal de Infraeslruiura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.10. Justifica-se a aquisição supracitada, uma vez que os itens serão utilizados nos eventos
realizados pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Pedreiras - MA, bem como su
prir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades esportivas futuramente
realizadas por esta secretaria.

2.11. Justifica a necessidade da aquisição do objeto supracitado, para atender as diferentes
atividades, funções e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibili
zados à população através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

2.12. Justifica-se a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento das
atividades desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando suprir eventuais reuniões rea
lizadas por este Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda
ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município,
afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude
da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela
administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento das secretarias solicitantes.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente
Termo de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema
Eletrônico Banco de Preços Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS
2.386.196,80 (dois milhões, trezentos e oitenta c seis mil, cento e noventa e seis reais c oi
tenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de
2014 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor lotai seja de até R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEM-
PRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcíras/MA, e-maíl:

adminlstracao@pedrciras.ma.gov.br
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> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enqua
dradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos
do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por —-L
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decre
to Federal n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo partici
pação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP ~
ITEM I DESCRIÇÃO | UNID. I OUANT. | V. UNIT

Aprcsuntado fatiado — apresuntado fatiado, compo-
1  siçSo come suina pré-cozida, temperatura conserva- Kg 300 RS20,9I

çao O a 4 "c. prazo validade 90 dias.

Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem
tempero. A coxa e sobrecoxa de frango deve ter
contornos deílnidos, firmes c sem manchas, peça
lisa e coloração clara, aderente c sem odores. Emba-
lagetn intacta, primária deve estar intacta, acondíci-
onada em sacos de políetileno resistente ou bandejas
de isopor revestidas de polielilcno, com até 2kg,

2  protegido por embalagem secundária de papelão Kg 2.500 RSI9,30
também revestido de polielilcno transparente refor
çado. No rótulo da embalagem primária deve contar
peso, data de processamento, procedência, prazo de
validade e ceníficado de inspeção federal (siO ou
estadual (sic). Fabricação máximo 30 dias, validade
de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em
veículo refrigerado ou confonnc legislação vigente

RS!9,30

V. TOTAL

RS6.273.00

RS48.250,00

Avenida Rio Branco, d° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelros/MA, e-maíl:
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Fígado bovino eve apresentar se com aspecto pró
prio; nâo amolecida e nem pegajosa; com cor; chei
ro e sabor próprio; sem manchas csverdeadas ;livrcs
de parasitas
Filé de peixe -merluza -congelado -características:
nié de peixe merluza, congelado, sem pele. sem
tempero, fresco, limpo, cviscerado, descabeçado,
descarnado, sem espinhas, livre de nadadeiras. Com
cor, cheiro, sabor e textura próprios, sem manchas
csverdeadas. Embalagem: prim^ia deve estar intac
ta, acondicionada em sacos de polietilcno resistcme
com até 0,5 kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc
largura I60mm e altura 20mm. No rótulo da emba
lagem primária deve constar peso, data de proces
samento, procedência, prazo de validade c certifica
do de inspeção federal (siO ou estadual (sic). Con
forme legislação vigente: portaria 142 de 24/07/12 -
inmetro e oficio circular ga/dipoa 26/2010 -mapa
(valor máximo de glaciamento para congelado).
Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo
de 10 meses. Deverá transportado em veículo refri-
eerado ou conforme legislação viscnie.

Iogurtes 900g - leite integrai, reconstituído, soro de
leite concentrado, leite desnatado e/ou leite desnata
do reconstituído, açúcar líquido, preparado de vita
mina de frutas (açúcar, polpas de maçã, banana c
mamão, amido modificado, aroma idêntico ao natu
ral de maçã, mamão c banana, conservanie sorbato
de potássio, corantes naturais carmiin e urucum e
aciduiantc ácido lático), amido modificado, fermen
to lácteo c cstabilizanle gelatina.
Leite integral, estabiiizanlcs: trifosfato dc sódio (ins
4511), citrato de sódio (ins 331 ili), monofosfàto mo-
nossódico (ins 3391) c difosfato dissódico (ins 4501).
Não contém glúten. Contém lactosc

Lingüiça de frango - lingüiça, tipo industrializado,
ingredientes carne frango, temperatura conservação
2c, prazo validade 30 dias
Lingüiça defumada • lingüiça, tipo calabresa, ingre
dientes carne suina defumada, características adici

onais resfriadas

Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, in
gredientes carne suína, temperatura conservação 2c,
prazo validade 30 dias

Mussarela fatiado - queijo, mussarcla, transportado
c conservado em temperatura não superior 8oc, em
balado em plástico inviolável, selado a vácuo, com
validade mínima dc 02 meses e 4 dias na data da

entrega

Pescado tambaqui; sem viceras; inteiro; cor, cheiro
e sabor próprio; sem manchas csverdeadas e parasi
tas; acondidonado em saco plástico transparente
atóxico; pesando2kg.

800 RS 18,48 RS 14.784,00

1.500 RS39.48 RS59.220,00

1.320 RS6,89 R$9.094,80

650 RS23.91 R$15.541.50

1.950 R$24,83 R$48.418.50

I.OOO R$25,73 R$2S.730,00

300 R$41,08 R$12.324,00

2.500 R$19,17 R$47.925,00

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:

adminIstracao@pcdrciras.ma.gov.br
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Sardinha em conserva em óleo comestível e sai, não

contém glútem nem conservantes. Embalagem de
125gr intácta sem amassados e carimbo certificado
dc inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabrica
ção; máximo 60 dias e data dc validade de 10 meses
na hora da entrega.

BACON Especificação: Elaborado a partir da barri
ga suína, contendo boa parte dc carne c não somente
banha, embalagem contendo data de fabricação c
validade.

9.000 R$5,50 RS49.500,00

900 RS32,93 RS29.637,00

COTA RESERVADA - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

DESCRIÇÃO
Come bovina molda características: patinho moldo,
de primeira, congelada, sem tempero, sem gordura,
sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha
brilhante.Fcchada a vácuo não injetada. Embala
gem: primária deve estar intacta, acondicionada em
pacotes de poUctileno

Carne bovina; tipo agulha com osso; dc segunda
qualidade; deve apresentar se com aspecto próprio;
não amolccida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor
próprio; sem manchas csverdeadas; livres dc parasi
tas; pesando I kg; dc acordo com a legislação
sanitária.

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspec
to próprio, não amolccida e nem pegajosa, cor, chei
ro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres
de parasitas, de acordo com a legislação sanitária
Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro,
características adicionais congelados
Peito de frango sem osso, características: congelado
sem tempero, O peito de frango deve ler contomos
definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e colora
ção ciara, aderente e sem odores. Embalagem intac
ta, primária deve estar intacta, acondicionada em
sacos dc polietileno resistente ou bandejas de iso-
por revestidas dc polietileno, com até 2kg, protegido
por embalagem secundária dc papelão também re
vestido de polietileno transparente reforçado. No
rótulo da embalagem primária deve constar peso.
data de processamento, procedência, prazo de vali
dade e certificado de inspeção federal (siO ou esta
dual (sie). Fabricação máximo de 30 dias. Validade
dc no minimo 10 meses. Deverá ser transportado cm
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente.

UNID.

TOTAL: RS377.271,80

UANT. V. UNIT V. TOTAL

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.nia.gov.br
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Salsicha para hot dog -característicos: carne meca
nicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água. carne dc peru, proteína isolada de soja.
fécula de mandioca, sal. maltodexirína, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador dc acidez laciaio
de sódio (ins 325) estabilizantes: iripolifosfaio de
sódio (ins 451i), polifosfato dc sódio (ins 452i) c
pirofosfaio ácido de sódio (ins 450Í). Aromas dc
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta bran
ca, naturais e idêntico ao natural de pimenta da Ja
maica e preta realçador de sabor glutamato monos-
sódico (ins 621), anlioxidante eritorbato de só-
dio(ins 316), conservador nitríto de sódio (ins 250) c
corante urucum (160b) nSo contém glúten. Embala
gem: pacotes de polietilcno resistente c transparente.
Cada pacote deve pesar 3kg, ser hcrmeticamcnic
fechado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência carne, prazo de valida
de e certificado de inspeção federal (sií) ou estadual
(sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade:
mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veí
culo refrigerado ou conforme legislação vigente.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada,
seca, embalada em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que ga
rantam a integridade do produto até o momento do
consumo.

TOTAL: I RS502.23I,25

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNTD. OUANT. V. UNFT V. TOTAL

Carne bovina moida características: patinho moido,

21

de primeira, congelada, sem tempero, sem gordura,
sem cartilagem e nervos, com coloração vermelha
brilhantc.Fechada a vácuo não injetada. Embala-.
gem: primária deve estar intacta, acondicionada em
pacotes de polietileno '

Kg 11250 RS47.43 RS533.587,50

22

Game bovina; tipo agulha com osso; dc segunda
qualidade; deve apresentar se com aspecto próprio;
não amolecida e nem pegajosa; cor; cheiro e sabor
próprio; sem manchas csverdeadas; livres de parasi
tas; pesando 1 kg; dc acordo com a legislação
sanitária.

Kg 4.500 R$25,35 RS 114.075,00

23

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspec
to próprio, não amolecida c nem pegajosa, cor, chei
ro e sabor próprio, sem manchas csverdeadas, livres
de parasitas, de acordo com a legislação sanitária

Kg , 7.500 R$39,29 R$294.675,00

24
Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro,
características adicionais congelados Kg

1

12.750 R$16,35 RS208.462,50

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail:

adminisiracao@pcdreiras.ina.gov.br
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Peito de frango scnt osso, características: congelado
sem tempero. O peito de (ratigo deve ter contornos
definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e colora
ção clara, aderente e sem odores. Embalagem intac
ta, primária deve estar intacta, acondicionada em
sacos de polictlleno resistente ou bandejas de iso-
por revestidas de polictileno, com até 2kg. protegido
por embalagem secundária de papelão também re
vestido de poiietileno transparente reforçado. No
rótulo da embalagem primária deve constar peso,
data de processamento, procedência, prazo de vali
dade e certificado de inspeção federal (siO ou esta
dual (sie). Fabricação máximo de 30 dias. Validade
de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em
veiculo refrigerado ou conforme legislação vigente.

Salsicha para hot dog -características: carne meca
nicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja,
fécula de mandioca, saí, maltodcxtrina, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador de acídez lactato
de sódio (ins 325) estabiiizantes: tripolifosfaio de
sódio (ins 451i). polifosfato de sódio (ins 452i) e
pirofosfato ácido de sódio (ins 450i). Aromas de
fumaça natural de fumaça, natural de pimenta bran
ca, naturais e idêntico ao natural de pimenta da Ja
maica e preta realçador de sabor glutamato monos-
sódico (ins 621), antioxidantc eritorbato de só-
dio(ins 316), conservador nitrito de sódio (ins 250) e
corante urucum (160b) não contém glúten. Embala
gem: pacotes de poiietileno resistente e transparente.
Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamente
fecliado (vácuo), com rótulo constando peso, data de
processamento, procedência carne, prazo de valida
de c certificado de inspeção federal (sif) ou estadual
(sie). Fabricação: máximo de 10 dias. Validade:
mínimo de 45 dias. Deverá ser transportado em veí
culo refrigerado ou coitformc legislação vigente.

CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada,
seca, embalada em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que ga
rantam a integridade do produto até o momento do
consumo.

4.500 I R$14,07 R$63.315,00

2.625 RS45.43 RS119.253,75

TOTAL: RSl.506.693,75

TOTAL GERAL: I RS 2.386.196,80

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Mimicipal de Pedrelras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e altera
ções.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mall:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria .
do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, deven
do conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mes- - '
ma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fomecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especifi
cações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perícito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei
8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de
sempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

1

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA nSCALIZAÇÂO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus temios, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando
a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regidarização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrelras/MA, c-mail:

adniioistracao@pcdreiras.ma.gov.br
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10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) inlbrmar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pcdrciras.ina.gov.br
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e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
õ comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser re
tomada e as demais licilantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente -
desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contra
tar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contraio; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais san
ções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

adnilnislracao@pcdrciras.ma.gov.br
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a |
Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. I

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outtas
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retar
damento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga
rantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste . ,
Editai e das demais cominaçõcs legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

13.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comuni
cação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de ad
vertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:

adniinistracao@pedrciras.nia.gov.br
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14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n® 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, confomie Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Deeretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as nomias da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância ás normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

DAMIÃO FELIPEm^BOSA
^etário Municipal de Adn ímStfação

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo
n" 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten-'
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio des
ta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Atenciosamente,

DAVID WINÇTON lira XIMENES
Secretário iCíunicIpal de Educação

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: üdiicacaü@nedrüints.tna.gov.hr
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo _„i,
n® 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de '
produtos alimenlicios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es- !
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

^JARCILIO LIRA XIMENES
secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br



A  I pêõrêíkãsímã
Proc. <? VOkoi>J202 ?

Rub. ^ T
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-'19

Site: !itrnx://www.»edreiras.tna.gov.hr/

E-moil: iissistenciasociaifg^nedreiras.mH.üov.br

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de_^(^
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado i
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damiâo Felipe -
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Assistência Social. j

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

STERPHANNE CAJLÓLINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
E-mail: assistciiciasocialr^ncdrciras.mn.8ov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

CNPJ: 46.782.247/0001-08

Site: littps://www.pcdrcíras.ina.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

DamiSo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n" 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten- ,
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es- .
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado |
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damiâo Felipe ■
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal da Mulher.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

GESSYCA MORGANNA ARAÚJO SATURNINO

Secretária Municipal da Mulher

Rua do Fio n" 37 - Boiada, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/00Ü1-54

Site: https:/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUENCLA.

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secrelário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para ftilura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Dajniâo Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Planejamento.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

PEDRO THIAÒtypERRElRA^APOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA
e-niail: nlaneiamento@nedreiras.ma.aov.br
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CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: httDs://www.ncdrciras.mfl.gov.br/

E-mail: iTicioflmbicntc@nedrciras.ma.gov.br

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Seiihcr

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 202^

ALDECLEI

Secretário Municipal oêMeib^mbiente

Rua Avenida Marlv Boucri. n" lOU, CEP.; 65.725-000, centro, Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senitor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Meio Juventude.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Atenciosamente,

JOSÉ DOMÍNGOS GALVÃO VIANA
Secretário Municipal de Juventude

E^Diaíl: Juvciitud<i(â>i)i-(lrciras.iiia.gov.i)r



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001~49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senlior

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: infraestrutura@pcdreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Desportos e Lazer.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

RAIMUNDANONA]

Secretária Municip
PERElRAm COSTA
dcTJ^portos e Lazer

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdreiras/MA
E-mail: e5nortc@ne1lrciras.ma.gov.br



1  PEDREIRASíMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706002/2022, visando o Registra de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para aten
der as necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fms que es
tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe
Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

ELCIMARBÍtVA LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-maii: agricuItura@pedreiras.ma.gov.br



PKUREIKAS/MA

Proc. -7 \-OÜ ■■ n > /?n:

FLS, ,<

ESTADO DO MARANHAO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

TERMO DE ANUÊNCIA

Do: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.
Para: Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal do Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo n"
2706002/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos

alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as

necessidades do município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damiào Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio deste Instituto Municipal de

Previdência de Pedreiras - IMPP.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Wescí^^^fo da &lva
Portalrí^M/202Í^- GP
PrUid^te^PP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://m\-w.pcdreiras.Tna.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor
Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF if 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 2706002/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos ali
mentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as
necessidades do município de Pedreiras/MA, de acordo com o disposto na Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 2706002/2022, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários
Municipais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher, Planejamento,
Meio Ambiente, Juventude, Infi-aestrutura e Urbanismo, Desporto e Lazer, Agricultura, Pecu
ária e Pesca e Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, conforme segue.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

DÃMÍÃQ.F£g^
Secreíario/í^jjiBcipaldé' líhiàtraçâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: administracanftrncdreiras.ma.iiov.br



ESIADO do àURANHÂO
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CN'PJ; 0i5.134.253/0001.49

Site; hll5)5r//wnv/.p8di-aÍr.is.tnn.gov.l)r/

PEDREIRAS/MA
Prac. al£üiuL_/202 /
FLS. o ~

Rub. I

II

POSTARIA n' 001/2(ni - GI>

"NOMEIA SECRETÁIUO DE

ADBnSTK.VÇÃO DAS- 1 DO

^a•NJCÍPIO DE PEDJIEIRAS -

A Prdeiia Municipal dc J^edrciras, Estado do Maranhão, VANESSA

IDOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPFN®7T7.166.203-04 e RG N® 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretario de Administração, DAS- i. lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras. M/K. a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portiiria entra em vigor na dato de sua publieaçãOj

j ovogam-se as disposições em contrário,

Pedreiros - MA, 04 dc janeiro de 2021.

V/\NESSA DOS Pâ-^^.ZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tsrripo dè R^n^rulr



PEDRElRASíMA

Proc. 2/20:
FLS. li_
Rub.

ESTADO DO MABANIL\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htl]js://wwTV-.pedreirns.tna.gov.br/

PORTARIA N" 062/2022 - GP

«NOMEL\ SECRETARIO MUNIC11»AL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA»

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe s3o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David Winston Lira Ximeoes, inscrito sob

o CPF N° 931.635.413-72 e RG N° 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em ComissSo de Secretário Municipal de Educaçüo, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçSo,

revogam-se as dísposiçQes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

VaNESSA DOS PI^^Rè?@ÍT&''
Prefeita Municipal

Tempo de Reomstrub'
S O V t n r« O UdMlCIPAL



I  pedreiras/ma

1 p.ub — -

ESTADO BO M.VR,\NHAO

PREFÜITUIL^ MDNTCIP^U. D£ PEDRlífRAS

CNPJ: Od.lS4.253/OOOWi)

Sile: íittps:/Av\vw.petlreira5.nja.6ov.bc/

PORTARIA n*^ mvm\ - GP

"íNomeia secretasio de SAUDÍ

DAS' 1 BO -MÜMCÍPIO D3

PEI)REIIl\S-MA".

A Prefeita Municipal (Je Pedreiras, Estado do Waranhilo. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lha são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Marcitio Lira Xlmenes, inscrito sob o

CPF N® S 13.006.623-87 e RG N® 503006963 para o Cargo de Provimenío em Comissão

de Secretário dc Saúde, DAS-1, lotado na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

reyo^m-se as disposições em contrário.

Pedreiras ~ MA, 04 de janeiro de 2021.

f  J í \ /4- -
VANESSABOSPSrZERES SANTOS

Prefeita Munieipúl

Tfernpõ de Reconsüulr
c o V f n H o li u K I e I p .11



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MAIL\,NITÃ0
PREFEITURA. AIÜNICÍPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: OÍ.I8-Í.253/0001-19

Site: bttpsz/AvM^v.pcdrelras.Tn.i.gov.br/

PORT/UUA n" 012/2Ô21 - GP

''NOiArcU SECRETARIA I> i

ASSISTÊNCIA SOCUL DAS- í D! >

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - WA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MaranhSo, YANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibaiçòes que lhe swo conlcridas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. S.tcrphanjie Carotíne Melo òVIcndes

Soiisa^ inscrito sob o CPF N®.G20.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de .As.sistência Social, DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir

de 04 de j aneiro de 2021.

Artigo 2® - Esla portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras-MA, 04 de janeiro de 2021.

C
VANESSA DOSPIÍAXEkES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
covinr.*o uuricipac



ESTADO DO MARANUÂO
PREPEITCRA WUNTC1PA1.1>E PEDREIRAS

CNPJ: O6.1S4.253/00D1-S5

Site: h!tps://wwn'.pc(Ir5ícfl5.fnn.govJiir/

PORTARIA II''015/2021 -GP

Proe. 7?-oúo<^<

FLS. 0_
Rub.

"NOMJLIA SECRjET/ÜUA

iVÍUUIER DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA",

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranliào, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuiçues que lhe s3o conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo I® - Nomear a Sra. Gcssyca ivlorganna Araújo

Saturnino, inscrita sob o CPF ri" 044479293-76 e RG n" 0340ú66720»7-4/^íA, para

o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária da Mulher, DAS-1, lotada na

Secretaria da Mulher, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de

janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na dara de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

..I . I.., Ij

VANESSA DOS PlRAZERtS S.ANTOS

Prefeita Municipal

- i'. *'7: ;.y::

Tempo d^B Reconstruir
C o V c B s: o W U »J I C I P .M.
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PEOREIRAS/IvIA

D lÁRIO O FICIAL
estado do maranhão Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■==

^EXECUTIVO Ano 10 - Edição N°481 de 10 de Maio de 2022

Artigo 2° - Esta portaria entro enx vigor na data de suo
publicação, revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQÜE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Mimicipal

ffABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO; 052/2022

PORTARIA N" 052/2022 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maianl^o,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sr. Pedro Thlago Ferreira
Raposo, inscrito sob o CPF N" 001.049.993-81 e RG N®
11728S1996 GEJSPOMA, para o Cargo de Provimento cm

"Comissão de Secretário Municipal dc Planejamento, lotado na
Secretaria de Ploncjamenlo, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras-MA.

Artigo 2* • Esia portaria entra em vigor lut dala dc sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras — MA, 09 dc maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

RESOLVE:

:a data de sua
Artigo 1' - Nomear a Sr.' Raissa Oliveira dc Oliveira,

inscrita sob o CPF .N" 020.006.683-80 e RG Nn6385792fl010
IQUIVE-SE. GJSPOMA, para o Cargo dc Provimento em Comissão de

A.uessora Técnica de Planejamento, lotada ne Secretaria de
Planejamento, desta Prefeitura Municipai de Pedreiras -MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua j
publicação, revogam-se as disposições em contrário. t'

—  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. í

Pedreiras — MA, 09 de maio dc 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ■ :
DESIGNA: 054/2022

PORTARU N° 054/2022 - GP i

"DESIGNA COORDENADORA DO SISTEMA NAaONAL j
DE EMPREGO-SINE AGÊNCIA- PEDREIRAS". ij

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Eslado do Maranhão, I
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;
Artigo 1° - Designar a Sr.' Karlnnny dc Sousa

Bezerra, inscrita sob o CPF N''003.411.703-21 c RG
N°0216538620l)2-3, para o Cargo de Coordenadora do Sistema
Natdonal de Emprego-SINE, AgSncIa Pedreira, lotado na I
Secrclaria de Planejamento, desta Prefeitura Municipal
Pedrcíras-MA. j

Artigo 2° - Este portaria entra em vigor na data dc sua !
publicação, revogam-SC as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Pedreiras —MA, 09 de maio de 2022.
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS !
Prefeita Municipal '

GABlNETf DD (A) PREFE1TD.(A) - POreTARIAS -
NOMEAÇÃO; 053/2022

PORTARIA N" 053/2022-GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

GABINETE D.0 (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS - ;
DESIGNA: 055/2022 -

PORTARIA N° 055/2022 - GP 1
t

"DESIGNA ATENDENTE PARA O SISTEMA NACIONAL •
DE EMPREGO-SINE AGÊNCIA PEDREIRAS - MA". í

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, '
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

Assinado eletronicamente pon José Anderson da Silva Uma
CPF: •".aB9.343-" em 10/05/202218;00;57 - IP com n': 192.168.0.104 [TgíSltt

www.pedrelras.ma.gov.br/diariooflcial/7ldsrl312
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PÉDREIRAS/MA

ESTACO DO AÍAKA:íHÃO Rub. ^
PREFEniiRA HnJNlCIP.a. DE PEDREULVS

CNP4: OiS.184.253/OOQ.I-49

Site: htti)ST//n'my.j]tdrd^ras.iiw.gov.br/

PORTARJyV a** 022/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

iVHJNiCIPAL DE MEÍO AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Mararüiao. VAN^SSà

DOS PRAZERES SANTOS, no nso de suas atribuições qiíe Uió sSü conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Afàeclci Faiias Rds, inscrito sob 0 CPF

N° 009.362.98-3-4G e RGN® 01266420199-9 como GESTOR DO FUímOMUNICIPAI.

DE MEIO AJ.ÍBIENTE desta PrefeituraMumcipal de Pedreiras; MA, a partir de 05 de

janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra era vigor na dam de sua publieação,

revogam-se as disposições eiu contrário.

Pedreiras - MA, 05 de jatleiro de 2021.

/yÁ&r-
V.\NESSA DOS PRyVZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de RssMíffitJUfr
e o V e t:: li ss *, s • 51 p /i.t



PEORêíRAS/MA
Proc. OyOÍ,aa-, I7(\

PLS. q -L
Rub.

EST.^DO DO MAR\NDÃO
PRF:FEn DR/\ ?.a?íaClPAL de pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://Vn"n'.pc{trehTiç.inn.gov.br/

PORTARL\ n® OOS/2021 - GP

"íNOMKíA SECRETiAKlO pE
JWEKTÜDE DAS-1 DO XnjNlÇÜflO
DEPEDXEIP^S-MA". |

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MaraQb2o,.VANESSA j
DOS PRA21ERES SANTOS, no uso dc suas atríboiçõcs que lhe s2o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. Jose Domingos Golvão Viana, inscrilo;

sob o CPF Ú25.846.023-77 e RG 012652661999-S pera o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Juventude, DAS-1, lotado na Secretaria de Juventude^

desta Prefeitura Municipal dePedreiras, MA, apartirde 04 de janeiro de2GGl.

•Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposíçC>e.s em contiário. i
I

Pedreirus- MA, 04 de Janeiro de 2021.

,  .

V/VNESSA DOS PRAZERES S^TOS
Prefeita Municipal

(I ~ . .vi. .íi"; 7*^ "7-2". 2~.i
;  ' .T"»-* '-.'1

Tempo de Recõnstmír
C <? V >í fi n o U U t: ) C T n .t L



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAJíANnÂO
PREl'En'URAMirNlC!PAL DErEDRBIlt^S.

CNPJ: <)C.1S4.2^/0001.49

Site; luti)s://'www.pedrfiirfls.ntii.g(>v.br/

PORTAÍUA n" 004/2021 - GP

'^NO^ÍEIA SECRET^VRIG DS INTRA-

ESTRUTÜRA E tlRfó-NISMO DAfr 1

DO MUNICÍPIO D£ PEDKEIIt\S -

JU".

A Prefeita Municlpjd de Pedreiras, Estado do MaTanhâo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por leí:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNÍERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-l, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA.

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Tfrvogam-se as disposições era conlrárío.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZElfe SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
ti o V c b l« o M' U K < C I P A I.



vi_-«• 't
pedr£Iras;ma

Proc.

FLS..
Rub,

ESTADO DO XIARAiVaÂO
PREFEn[JR.i ArÜíííOPALDE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4.253/0001-'19

Site: bttpsr/Av\vtv.pcdr«iraiJiia.gov.br/

PORTAUIA n" O08/2OZ1 - GP

«NOJIEIA SECRET.ÍRÍA . BE

DESPORTOS E L.\ZER DAS- 1 ÇO

MUNICÍPIO DE PE DREDUS - m4'.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do íviaranhão, VAí>íESSA •

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe s5o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I ° - Nomear o Sra. Raimuodn Nonata Pcrch-a Da Cost^j _

inscrito sob o CPF 291.999.993-15 s RG N° 0356914920081 para o Cargo de;
;

Provimento era Comissão de Secretária dc Desportos e Lazer, DAS-1, lotado na i

Stóreiaria de Desportos e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir •

de 04 dejaneiro de 2021. ;
V

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de stia pubHcaçãOj ]

revogam-se as disposições cm contrário. '

Pedreiras-MA, 04 de janeiro de 2021. '

VANESSA DOS PRâ7^'rES s£\TOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir'
r. ovsrvtfo !.ia>:iciPsi



——pedreiras/ma

Proc. 222ÍÁeD-2./202_Z-
FL3 _IÜQ.
Ri:b ==^

ESTAJ>0 DO MAItVNHÃO
PREFEITUEA &aWlCíP^VL DE PEDREOLIkS

CTÍPJ: OG.1ÍÍ-S.253/00&L-59

Site; https;/Av«'\y.pcdreira5.mn,gov.far.''

PORTARIA a" D13/2Ô21 - GP

«NO^ím SECRETÁRIO CE

AGRICULTORA TECOÁRÍA ' E

PESCA DAS- I DO ISIÜNICÍPIO 0E

PEDREELIS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Etjiado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SAInJTOS, no uso de suas atribuições que Ihe sao conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Elcímar Silva Lima Filho, inscrito sob

o CPF ̂".893.172.973-15 e RG N° 1042422998 SSP E-LA para o Cargo de Provimento

em Comissão de ScGretsirio de Agricultara Pecuária c Pesca, DAS-1, lotado na

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,

MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria.entra em vigorna data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

... i } Li_. _
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VANESSA DOS SA^OS
Prefeita Municipal

Tempotíi ítecõristrúíp
e 9 V E n N o it u >1 I c I p 4.
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PORTARIA n» 011/2021 - GP

"NOMEIA PRESIDENTE DO

INSTUITITO DE PREVlDÉNaA
PRÓ3»RlvV DAS-J DO município de'
PEDIffiIRAS.-MA'V

A Prtísita.Mumdp.SI de Pedrdraif; Esiado-d© Maraniiàyf V'AMKSSâ
DQS ERAZIíRT^ SAÍ4TOS,.nõ,ü50 de suas atribuições que'lhe sãò con&ridas-Ber íd:

RESOLVE;

Anig© 1" - Nomear o Sr. Wescley Brito à« Silva, inscrito sob O;
CPI- H"9l2.')7i;.t><j3-34 e ll<5 N" Üüt»! 2065'80'9yQ para o Cai^o, de Provuiiçríió em

C'oniissàõ.de Presidente do Insfrtuto de-Prcvidcncifl Própria , DAS-l, Fotado nô
Insiituio de Previdência-Própria^ desta PrÉ^eituca Municipal de PeÍrair-aSj-'MA.;a parifo

■de.y4 de janeiro dé'2021.

Artigo 2" - Esiaponaria eoira eur vigor-nadata dé sua publioü^ào.
revogam-se as disposições eiu-uoutráriQ.

Pedreiras - MA. Õ4 de janeiro de 202'1.

V.ANESSA DOSSa?AZERES SANTOS
Prefeita Municipal.

Tempo de Recon^uir
«ovraiio uuHietnAv



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httüs://w\vw.í)cdrciras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2706002/2022, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 11 de Julho de 2022.

WAGNERN&ÕüilRA
OAB/DF n" "60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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i'refeiti:ha municipal de pedreiras

CNPJ: «6.184.253/ÜU0I-I9

SUc: liHiis://"« w.|)L'{Irciriis.mii.j!ov.br/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranliüo. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo dc Provimento cm

Comissão dc Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL. DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", I "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prelcilo. desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir dc 07 dc janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEONO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel; - Site: www.pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO
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ERRATA DE PULiCAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021 "
PORTARIA n" 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, Inscrito sob o CPF N"

017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

> PORTARIA • nomeação: 42/2021
PORTARIA n®042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO •
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®

017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreíra8.fna.gav.br/disrjooficial/7lds873
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ESTADO DO MARANHÃO FLS..
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAsub..
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SilC! h<li)s;//w\v\v.ncdrciras.niii.i!ov.>ir/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatõrio que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2706002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Meuor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar tf 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios

animal (carnes, peixes, embutidos, fiios, derivados do leite), para atender as necessidades do
município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 2.386.196,80 (dois milhões, trezentos e oitenta e seis mil,
cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

edreiras/MA, «n 11 de julho de 2022.

WÃGNER>0Gyl^ LÈfFÊ^rnXTTÇ—
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
C-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providencias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
■^^inicipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogcneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso 11;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'^cuçào direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vil - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
,^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fíiistrem a competição ou a realização do
^ertame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-fínanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de eÍGflf(è e fático e
de natureza técnica. — " "f~

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos lermos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do capui do art. 3".

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1" O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

rv - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para defmiçâo do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fomecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
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desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística susteiiLuvei c as deuiuiü ü(:íktliçÕes
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

^  e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

í) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatòrio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da platafonna de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do tenno de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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rv - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3" do art. T da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^Sfá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
..vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias á elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

1 - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

rv - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5®, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da serÃa, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr^o de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
^ital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
.«■certame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ I ° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° Ò sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
cm conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitaníe somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de descínTtrarern timo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, olnféiválõ^mmimtfde^ferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os Ilcitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
^chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ V Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1 a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenará os lances em ordem crescente
de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2" c §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

. jmunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos tennos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^ Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
oistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9"
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, obser\'ado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇAG
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Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, 3'â6c8áíèbêi^í?PâaSv i:
n 3. \r?.

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - á qualificação econômico-fínanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIll do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1,111, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apre.sentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

in- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^ VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
(jrasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso T; e

VI! - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ I" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § T do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasíl, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
obsen^ado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ r As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO Xli
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do stTi. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das prõposíãsfSffnaF€iTôs=éaiJfalhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema cora, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

jntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
.m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

U - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
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§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes dõ^cãd^W^^dê^Te&srva,
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e ílmdamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
>qportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
uos órgãos de controle interno e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 c 10,520/02. DECRETA;

Art. I" As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeito.s deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de hen.s. para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculaiivo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instiumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decoirente;

rV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nomia, faz adesão à ata de registro de preços,
^rt. 2° Será adotado. preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas caractcnsticas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenlio de suas atribuições;
ITl - quando (br conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para regi.stro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
ripo menor preço, nos tcmios das Leis n" 8.666/93 c 10.520/02. c será precedida dc ampla pesquisa de
mercado.

§ I" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade,

§ 2*^ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o



I  ■Z2Sàso2_/202 2 I
seguinte; l ' >•_ <2.> ~~~l
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total-dad^nsmno. pt;omovendo a
adequaçtlo dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitoTdep^ronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitalório
pertinente, inclusive a documentação das Justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confinnarjunto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatòrio, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminliameiito de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos paiiicipantes da Ata;
VIT - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
^11 - realizar, quando necessário, previa reunião com licitantes. visando informá-los das peculiaridades do
. .vP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.
§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de conti-atação e re.spectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatòrio; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatòrio;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;
t - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriomiente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, polo raesrao.
das obrigações contratualmente assumidas, c também, era coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor era atender às condições
estabelecidas era edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para foraecunento ou
prestação de seiviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais pron-ogaçõcs.
§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o g 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
g 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.566 dc 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço poderão der a^tcrados> fibsei fadõ o disposto
no art,65 da Lei n" 8.666 de 1993; 1 I
§ 4" O contrato decorrente do Sistema dc Registro dc Preços deverá ser assinado no prazo dc validade dc ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de .serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica c economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso. dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou cie prestação dos serviços.
§ 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão .se dará em ftinção da unidade de medida adotada para afeiiçào
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, cora
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em ftmçào das propo.stas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
>»bser\'ando-.se o seguinte;
.  - o preço registrado c a indicação dos respectivos foraeccdorcs scrào divulgados cm órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata dc Registro dc Preços:
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ala; c
III - as secretarias ou ói'gàos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a finnar as contratações que deles
poderão advir, facuitando-sc a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,
^rt. 8° A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
ua Administração que não lenha participado do certame licitatòrio, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ l"' Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão,

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente dc adesão, desde que não prejudique
as obrigações pre.sentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decoriente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obser\'ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do dcscuinprimcnto de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias
contratações, infonnando as ocorrêneiíLs ao órgão gerenciador.
§ 7° E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerericiada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a e.specificaçào/descriçào do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, cora
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
imidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a .serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos pailicipantcs;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
ÍV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens:
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento c, complemenlannente, nos casos
de ser\ Íços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
^em adotados;
. - o prazo dc validade do registro de preço;

VIÍ - os órgãos c entidades participantes do respectivo registro dc preço:
VIU - os modelos dc planilhas de custo, qiumdo cabíveis, e as respectivas minutas dc contratos, no caso de
prestação dc serviços: e
IX - as penalidades a serem aplicada.s pordescumprimenlo das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou pre,staçâo de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação dc proposta diferenciada por região, dc modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art, 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ala de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro in.strumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, dc 199.1.

Art. 12 Os preços registrados poderão .ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contida.s na alínea "d" do inciso
"" do capiit do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c
III - cons'Ocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registiados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos nioüvos e comprovantes apresentados, c se a comunicação ocorrer antes Hp to; e
ÍI - convocar os demais fornecedores visando igual opoSi&idadíâ===ílê==£tegQciaçâo.

§ 4^' Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala de Regi.stro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
1! - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar .superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguradas o contraditório e a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçào das disposições de
_ .e trata este Decreto, bom assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições

dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de .sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos
Prefeita Municipal

/ECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o An. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos c demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2® - Compele a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
compleraentares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prcíelta Municipal
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Art. ] ® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municipio de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Municipio de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
^ciente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlates da
celeridade, fmalidade, razoabilidadc, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

>&nalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalJios.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I — Determinar a abertura de licitação;

n — Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III — Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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capacitação específica para exercer a atribuição. LH——

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n — O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

m - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
^aborado pelo rcquisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no

arcado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V — Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
Mementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
.jrtame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de infonnar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-Io.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

m - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vin - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX — O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
jjpanciado np todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico

u Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
.-i«nvelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máxima de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

Vni - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

DC — O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI — Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
^ edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
wOndições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: r
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I - Habilitação jurídica; —
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II —Regularidade fi scal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV — Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição e na Lei Federal
n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fi-audar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fi cará impedido de licitar e contratar
^m a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

. anição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I — Garantia de proposta;

n — Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fomecimento do edital, que não
serâo superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

^Kaduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato cora os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando pennitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI — As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licilatório induz à do contrato;

§ 2° - Os iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável â
yidi^ção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III — Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V — Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;
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VIII — Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do tenno de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

ABIiNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vunessn dus Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0001-49

Site: littDsr/Mww.pedrciras.ma.gov.hr/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administratívo n*

2706002/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,

que tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produ

tos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as

necessidades do município de Pedreiras/MA. As minutas deverão estar em conformidade com

o disposto na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7,892/2013,

Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n®

004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complemen

tar n° 155/2016 e Lei Federal n® 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em , II dcjulhode2022.

WAGNER NDSU^RA LEITE-^ILVA
OAB/DF n^60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabríclo Costa Sa

Assessor Jurídico

OAB/PI N®9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-maíl: cpi@pedreíras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNTCIP.AL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706002/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos 1 c III da Lei Compiementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federa! n® 10.520/2002. Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decrelo Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal o® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 c demais normas
pcrtinenie.s à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de
Pcdreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://w\vw.l!citanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.386.196,80 (dois milhões, trezentos c oitenta c seis mil, cento c
noventa e seis reais e oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consi^ados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto n" 10.024,
dc20de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se. subsidiariamcntc, a lei n® 8.666, de 21 de junlto de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção c
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://ww\v.licltanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatórío; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interact; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lance.?; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2J86.196,80 (dois milhões, trezentos c oitenta e seis mil, cento c noventa e seis
reais e oitenta centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual c parcelada aquisição dc produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pcdreiras/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos,

1.2. A licitação possui ITENS EXLUSIVOS c RESERVADOS à ME c EPP através de Cotas, conforme
tabela constante do Termo dc Referencia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (.Anexo I) é apenas estimativa dc consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte,

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. incisos 1 c III, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 dc agosto dc 2014.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo liciíafório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais)}

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divislvel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos IT c lü, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal
n° 7,892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação corrcrio à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nivcl básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal c a presimção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalmente petas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada.strais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto cto subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-raail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.1. Poderão participar desic Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas c cmprcsa.s dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, dc 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, dc 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) aaexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, dc 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital nlo prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizaçõe.s da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014.TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas c empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante nlo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, dc 2006, mesmo que microempresa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pròpósta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXUI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Dl e IV do ari. 1" e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitanteracnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anterioraiente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio dc lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA
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6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofenado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as cspccifícaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do liciianlc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licilantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A dcsclassincaçâo será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.
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73. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abcrtina da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por clc ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo inínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinqüenta)
centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no oreeSo eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://http://www.llcitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a vcríncaçào automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com 3 primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a niicrocmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes mierocmpresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos Iicitantes c utilizada como um dos critérios dc classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no País;
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7.27.4. Produzidos por cmprcsiis que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação era condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, ito prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao liltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação cjulgamcnto da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" c no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da bstrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquivel.

8.3.1. Considera-se incxcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade du remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a excquibilidadc c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dc diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponivc! no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicilação escrita e justificada do
licitanto, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-sc os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, alcra dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc nào aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
c desempenho, nào possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitanle classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc nào aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou iiavendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitantc
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceila(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-sc-á com a
verificação da(s) ampstra($) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda ás especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de lestes e fomcccr, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infernando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o prcgoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o ücitanic para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação dc microcmprcsas e empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-
se a disciplina antes cstabclccidã, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitonte,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitanic detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições dc
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal liciuinet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP /www.portaldatransparencia.gov.br/1:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Ci\'cis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( w\vw.cnj.jus.br/improbidadc_adm/coosultar_requcrído.php).

9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
dntps://oortal.tcu.uov.br/resoQnsabllizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidoes-
apf.aDns.tcu.gov.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição
dc participação.
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9.1.7. No caso de ínabilUação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitanle atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnlo do subitcm acima implicará a inabilitaçào do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidâo(õcs) válida(s), confomic art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio dc documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necassidadc de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a matriz, iodos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitantc matriz e filial com dlfcrençasdc números dc documentos
pertinentes ao CT>ÍD e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microcraprcendcdor individual - MEÍ: Certificado da Condição dc
Microemprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldocmprccndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constilulivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFÍ^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naeional.

9.9.4. Prova de regularidade cora o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vli-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidadejunlo à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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9.10.1. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcls e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação Financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ollciais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Nonnativa n° 1 l,de05 dc dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanic, conforme disposto nos artigos

1 .180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Tennos dc Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fónnulas:

Aiivo Circulante Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas queaprcscntaremresultadoinferíorou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Correnie (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.1 Ò.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a lícitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6, A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou foraecc bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo c cargo/função.

9.1 l.I. O lícitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a elc(s) pertincntc(s), além de fornecer o(s)
cndercço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o dociunenlo nlo seja apresentado conforme exigem o iiçra acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da pioposta possa afcrir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcraprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior â fase dc habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microcmpresa ou empresa
dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação dc Justificativa.

9.14. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabililaçâo do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra núcrocmprcsa.
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empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação Fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final devêrá ser documentada nos autos e será levada era consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
dc divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
dc desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complemenlares estarão
disponíveis na intomet, após a homologação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
Página 16 de 53



A  a

PÊÜiíelilí/.a/í/A

ESTADO DO MAR.ANHAO I . 1. /r/l
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíe: hUn!>;//ww>v.pc'drc»ras.nin.t;<)v.hr/

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamenlc.

11.2. l, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrairazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao cncciruincnto da etapa dc lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitalório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 17 dc 53



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littpsi//wnw.oedrcii-iis.ma.t!<)v.br/

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, casonâo
haja Inicrposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recunsos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório,

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de pi-ocedimenlos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que sc registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro dc Preços e integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante; é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licilantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro dc preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos licilantcs que aceitarem colar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8,666, dc 1993;

14.11. O registro a que sc refere o subilcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro dc reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais dc um licitante na situação dc que Ualu o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos lícitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame nâo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licltantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licilante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-llic facultada a realização de procedimento cspecineo para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8,666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatárío deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcnte, convocar as licltantes remanescentes, na ordem dc classificação^
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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15.3. O prazo dc coavocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle c administração do Sistema de
Registro dc Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos cncaminliados para atender aos requisitos dc
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimento
do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4c 16.1.6.

17. D.AS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dc referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, dc 21 de junho dc 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;
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17.1.2. Mjmifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros dc preços, inclusive dc eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ala dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, infomtando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha psuticipado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (ari, 22, §3° do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante de\'erá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicalárto terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sc à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação sc encerra no (inal do cxercicio financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 dc abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pcio licitantc durante a vigência do contrato.
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20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de ató 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmentares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que fornecessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
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25.1.1. Nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta; ^

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se dc modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contraio;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc Inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c^ art. N" T da Lei N"
10.520/02 c art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cicncia da
intimaçâo, podendo a Adininistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconlratados, se admitida á subconiratação, o mais alto padrão de ética diu'ante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de liciuiçào ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-compctitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilalcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multílatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//>vww.llcitanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impu^açâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcmct, cm caínpo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://www.iícitunet.com.br/.

26.6. O prcgociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações c pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio ht(p://>vww.licltanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu
acompaniiamcnto.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.1). A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confonnc o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referencias dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propo.stas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam p interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita] e seus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os prazos em dias dc expediente na Administração.

27.9. O dcsatcndimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Editai.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pcdreiras.ma.gov.br/]iciiacaoíista,plip;lutp; lKtp://www.licitanct.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br c também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO. •

Pcdreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de produtos alimentícios animai
(carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades do município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administração ser responsável
por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secretariado, autoridades, colaboradores,
público externo em geral dentre outros eventos realizados por esta Unidade Administrativa, nos quais
geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.2. Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secretaria municipal, para suprir
as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores c eventos realizados por esta
Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras - MA, em que geralmente são oferecidas refeições.

2.3. Justificamos a presente aquisição, no intuito de suprir as necessidades do Hospital Municipal de Pedreiras
- MA, proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os pacientes internados, acompanhantes c
os profissionais de saúde, que a permanência desses profissionais é de suma importância para o bom
atendimento aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz parte do acompanhamento nutrícional c que c de
suma importância para seu tratamento. Esse acompanhamento alimentar é feito para os pacientes internados,
debilitados, que diariamente são acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que realizam
dieta balanceada levando cm consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o
Hospital Municipal de Pedreiras é uma das referências na região, portanto atende não somente os pedrcirenscs
como também pacientes de municipios vizinlios que necessitam de atendimento medico,

2.4. Justificamos a referida aquisição, no intuito de garantir a continuidade c manutenção das atividades
desenvolvidas pelos Programas Sociais gerenciados c executados por esta Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiras - MA. Nas referidas atividades, geralmente são oferecidas refeições às pessoas que
participam das mesmas.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria municipal, no que
se refere a suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da
Mulher de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.6. A aquisição desejada é necessária para o bom funcionamento desta secretaria, no tocante a eventuais
reuniões com Secretários c eventos realizados por esta Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA, nas quais geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.7. Justifica-sc a presente solicitação, visando o bom fúncionamento desta secretaria municipal, para suprir
as necessidades cm eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores e eventos realizados por esta
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em que geralmente são oferecidas refeições.
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2.8. Faz-se necessário aquisição supra, para serem utilizados nos eventos de responsabilidade da Secretaria de
Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades futuramente
realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supra, com o propósito de atender eventuais necessidades desta Secretaria
Municipal de fnfiraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.10. Justifica-se a aquisição supracitada, uma vez que os itens serão utilizados nos eventos realizados pela
Secretaria Municipal dc Desporto c Lazer de Pedreiras - MA, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo
o desenvolvimento das atividades esportivas fuiiuamente realizadas por esta secretaria.

2.11. Justifica a necessidade da aquisição do objeto supracitado, para atender as diferentes atividades, fimçõcs
e serviços desempenhados pelo Município dc Pedreiras/MA c disponibilizados à população através da
Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária c Pesca.

2.12. Justifica-se a presente solicitação, cora o objetivo de manter o bom funcionamento das atividades
desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando suprir eventuais reuniões realizados por este Instituto
Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro dc acordo com a necessidade do município, afim ainda dc proporciona o
melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, previa e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oporiunizando estrutura minima de
funcionamento das secretarias sollcítantcs.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base cm pesquisas realizadas através do Sistema Elcü-ônico Banco dc Preços
Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS 2.386.196,80 (dois milhões, trezentos e
oitenta c seis mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48.1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014 c alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja dc ate RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
dc MICROEMPRESAS - ME c EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EP?

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microemprcsas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta c cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver ura mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

IITEM V. TOTAL

RS20,9I R$6.273,00

R$19,30 RS48.250,00

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
DESCRIÇÃO lUNID. |QU.<lNT.[V. UNIT

Apresuntado íàtiado— apresuntado fatiado, composição came
suína pré-cozida, temperatura conservação O a 4 c, prazo Kg 300 RS20,9I
validade 90 dias.

Coxa e sobrecoxa características: congelada, sem tempero. A
coxa c sobrecoxa de frango deve ler contomos definidos,
firmes e sem manchas, peça lisa c coloração clara, aderente e
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos de polictileno resistente ou bandejas
dc isopor revestidas de polictileno, com até 2kg, protegido
por embalagem secundária dc papelão também revestido de
polictileno transparente reforçado. No rótulo da embalagem
primária deve contar peso, data de processamento,
procedência, prazo de validade e certificado dc inspeção
federal (sií) ou estadual (sie). Fabricação máximo 30 dias,
validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado em
veículo refrigerado ou conforme legislação vigente

Fígado bovino deve apresentar-se com aspecto próprio; não
amolecída e nem pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas esvcrdcadas ;livrcs de parasitas

Filé dc peixe -merluza -congelado -características: filé de
peixe merluza, congelado, sem pele, sem tempero, fresco,
limpo, cvisccrado, dcscabeçado. descarnado, sem espinhas,
livre de nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor e textura próprios,
sem manchas esverdeadas. Embalagem: primária deve estar
intacta, acondicionada cm sacos dc polictileno resistente com
até 0,5 kg. Tipo pacote; comprimento 340nimc largura
Í60mm e altura 20mm. No rótulo da embalagem primária
deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
de validade e certificado dc inspeção federal (sif) ou estadual
(sie). Conforme legislação vigente: portaria 142 dc 24/07/12
— rNMETRO e oficio circular ga/dipoa 26/2010—mapa (valor
máximo do glaciamcnto para congelado). Fabricação:
máximo de 30 dias. Validade: mínimo dc 10 meses. Deverá
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transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação
\aeenie.

Iogurtes 900g - leite integral, reconstituído, soro dc leite
concentrado, leite desnatado c/uu leite desnatado
reconstituído, açúcar líquido, preparado de vitamina dc frutas
(açúcar, polpas de maçã, banana e mamão, amido modificado,
aroma idêntico ao natural de maçã, mamão c banana,
conscrvante sorbato de potássio, corantes naturais carmim c
urucum c acidulante ácido lático), amido modificado,
fermento lácteo e estabilizante gelatina.
Leite integral, estabilizantes: trifosfato dc sódio (ins 451i),
citrato de sódio (ins 331üi), monofosfòto monossódico (ins
339i) e difosfalo dissódico (ins 450i). Não contém glúten.
Contém lactose

Lingüiça de frango - lingüiça, tipo industrializado,
ingredientes carne frango, temperatura conservação 2c, prazo
validade 30 dias

Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabrcsa, ingredientes
camc suína defumada, características adicionais resinadas

Lingüiça suína - lingüiça, tipo industriaJi^do, ingredientes
carne suina, temperatura conservação 2c, prazo validade 30
dias

Mussarela fatiado • queijo, mussarela, transportado e
conservado em temperatura não superior 8oc, embalado cm
plástico inviolável, selado a vácuo, com validade mínima dc
02 meses e 4 dias na data da entrega

Pescado tambaqui; sem vísceras; inteiro; cor, cheiro e sabor
próprio; sem manchas esverdeadas e parasitas; acondicionado
cm saco plástico transparente atóxíco; pcsando2kg;
Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém

glúten nem conservanles. Embalagem de 125gr intacta sem
amassados e carimbo ccnificado de inspeção federal (sif) ou
estadual (síe). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade
dc 10 meses na hora da entrega.

BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína,
contendo boa parte de camc e não somente banha,
embalagem contendo data de fabricação e validade.

850 RS 12,44 RS 10.574,00

RS9.094.80

650 RS23,9! RSI5.541,50

1.950 RS24,83 RS48.418,50

I.OOO RS25,73 RS25.730,00

30Ó R$41,08 R$12.324,00

2.500 RS19,17 RS47.925,00

9.000 RS5,50 R$49.500,00

900 RS32.93 RS29.637,00

TOTAL:! RS377.271.80

COTA RESERVADA - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
LEMl DESCRIÇÃO 1UNID. I OUANT. IV. UNIT I V.V.

Carne bovina molda características; patinho moído, dc
primeira, congelada, sem tempero, sem gordura, sem

14 cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhante,
fechada a vácuo nSo injetada. Embalagem; primária deve
estar intacta, acondicionada em pacotes de polictileno

Came bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade;
deve apresentar se com aspecto próprio; não amolecida e nem
pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas
esverdeadas; livres dc parasitas; pesando 1 kg; dc acordo com
a  legislação sanitária.

Camc bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto
próprio, não amolccida c nem pegajosa, cor, cheiro e sabor
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próprio, sem mnnchas csvcrcicadas, livres de parasitas, de
acordo com a IcuislacSo sanitária

Frango inteiro congelado - carne frango, tipo inteiro,
características adicionais coneelados

Peito de frango sem osso, características: congelado sem
tempero. O peito de frango deve ter contornos defiiddos,
firmes c sem mnnchas, peça lisa c coloração clara, aderente e
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos de policlilcno resistente ou
bandejas de isopor revestidas de polietileno, com até 2kg,
protegido por embalagem secimdãría de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data de
processamento, procedência, prazo de validade e certificado
de inspeção federal (siOou estadual (sie). Fabricação máximo
de 30 dias. Validade de no minimo 10 meses. Deverá ser

transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação
viocntc.

Salsicha para hot dog -características: carne mecanicamente
separada de írango, gordura suíno, come suína, água, carne de
peru, proteína Isolada de soja, fccula de mandioca, saí,
maltodcxtrina, condimentos naturais, pimenta preta,
regulador de acidez luctato de sódio (ins 32S) estabilizantes;
trípolifosfato dc sódio (ins 45li), polifosfalo de sódio (ins
452i) c pirofosfato ácido dc sódio (ins 450i). Aromas dc
fumaça natural dc fumaça, natural dc pimenta branca, nattirais
e idêntico ao natural dc pimenta da Jamaica c preta rcalçador
dc sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxldantc
crítorbalo dc sódio(ins 316). conservador nitríto de sódio (ins
250) c corante urucum (160b) não contém glúten.
Embalagem: pacotes dc policlilcno resistente e transparente.
Cada pacote deve pesar 3kg, ser hcrmedcamcnte fechado
(vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento,
procedência carne, prazo dc validade e certificado dc
inspeção federal (siO ou estadual (sie). Fabricação: máximo
de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser

transponado cm veiculo refrigerado ou conforme legislação
vicemc.

CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca,
embalada cm sacos plásticos transporemes e atóxicos, ^
limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade °
do produto até o momento do consumo.

4.250 RS16.35 R$69,487,50

2.500, R$23,II RS57.775,00

1.500 RS14.07 R$21.105,00

875 RS45.43 RS39.751,25

TOTAL; I RS502.23!,2S

COTA PWNCIPAL - AMPLA PARTlCIPACAO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

21

Came bovina moida características: patinho moldo, de
primeira, congelada, sem tempero, sem gordura, sem
cartilagcni c nervos, com coloração veniielha brilhante,
fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve
estar intacta, acondicionada cm pacotes dc polietileno

HHH RS533.587.50

22

Came bovina; tipo agulha com osso; dc segunda qualidade;
deve ̂ rcscnlar se com aspecto próprio; não amoiccida c nem
pcíiajosa; cor; cheiro c sabor próprio; sem manchas

Kg 4.500 R$25.35 RSl 14.075,00
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esvcrdcadas; livres dc parasitas; pesando I kg; de acordo com
a  Icaislacâo sanitária.

Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida c nem pegajosa, cor, cheiro c sabor
próprio, sem manchas csvcrdeadas, livres dc parasitas, dc
acordo com a leirislação sanitária

Frango inteiro congelado • camc frango, tipo inteiro,
características adicionais concciados

Peito dc frango sem osso, características: congelado sem
tempero. O peito dc frango deve ter contornos definidos,
firmes e sem mancha.s, peça lisa e coloração clara, aderente c
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos dc polietllcno resistente ou
bandejas dc isopor revestidas dc poticliieno, com até 2kg,
protegido por embalagem secundária dc papelão também
revestido de polictilcno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data dc
processamento, procedência, prazo de validade e certificado
de inspeção federal (siO ou estadual (slc). Fabricação máximo
dc 30 dias. Validade dc no mínimo IO meses. Deverá ser

transportado em veiculo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

Salsicha para hot dog • características: camc mecanicamente
separada dc frango, gordura suína, camc suína, água, camc dc
peru, proteína isolada dc soja, fccula dc mandioca, sal,
maltodcxtrína, condimentos naturais, pimenta preta,
regulador de acidcz lactato dc sódio (ins 325) cstabilizanlcs:
trípolifosfato de sódio (ins 4SÍi), polifosfato de sódio (ins
452i) c pirofosfato ácido dc sódio (ins 4S0i). Aromas dc
fumaça natural de fumaça, natural de piincnla branca, naturais
e idêntico ao natural de pimenta da jamaica c preta rcalçador
dc sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxidante
erítorbato dc sódio(ins 316), conservador nitrito de sódio (ins
2S0) c corante urucum (160b) não contem glúten.
Embalagem: pacotes dc polictilcno resistente c transparente.
(2ada pacote deve pesar 3kg, ser hermeticamentc fechado
(vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento,
procedência carne, prazo dc validade e certificado dc
inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo
dc 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser

transportado cm veículo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca,
embalada cm sacos plásticos transparentes c atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade
do nrodulo até o momento do consumo.

RS294.675,00

RS208.462,50

7.500 RS23,ll RS173.325.00

4.500 RS14.07 RS63.3I5.00

2.625 RS45,43 RS II 9.253.75

TOTAL: R5I.S06.693.7S

TOTAL GERAL: RS2J86.196,80

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA, que será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
Att. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 c alterações.
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6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A fomia dc fomccimonlo dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato do Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do romecimcnto dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor dc Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitanlc, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e espccincaçôcs de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito cm veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues cm perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de alcstado(s)
einitido(s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compalivc! com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCU

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9,1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9.1. O rcprcscntanic da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro dc Preços, dctcnninando o que
for necessário à regularização das falhas ou irapropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação c ateste de recebimento dcfinilivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc ale 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
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impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdcnciária, conforme
Portaria PG1-"N/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Elóbitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do foraccimento dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à (Contratada;

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanliamcnlo do contratante;

c) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
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h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinara Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou Instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classifícação, sujeitando-se a proponente desistente ás seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdroiras/MA, pelo prazo de ale 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, Gcará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato;
dc 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será rescindido o
conu-dto sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementaçào no prazo dc 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diversa do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo dc 5 dias úteis.

13.3 - No caso dc inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária dc participar cm licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura dc
Pcdreiras/MA, polo prazo dc até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc Inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alineas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circimstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
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13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando;

á) Fornecer produtos cm desconformidadc com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Dcscumprir os prazos c condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitantc que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital c das demais cominaçôcs legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretaracole da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10-Nenhum pagamento .será feito á Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenliam sido
aplicadas.

13.11 - Apôs a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada c publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência c multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal dc Administração.

14.2. A Atadc Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da datadc
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei o" 8.666, dc 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
e4® do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, dc 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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15.1. O objeto deste Ternio de Referência se ftindamcnta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
tf 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulbo de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706002/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas cspecilicas do Pregão Eletrônico n.° XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para fuiiu-a, eventual e parcelada aquisição de produtos alimenlicios animal (camcs,
peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA,
conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital • Tenno de Referencia, e após tomar conhecimento
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE
Razão Social:
CNPJ;
Endereço:
Fone:
E-mail:
Valor Total da Proposta: RS ( ^ )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS),

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjeítado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gcstor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N°. , BANCO

, cm nome dc .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n°. e CPF a° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS, NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedrcIras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br

Página 40 de 53



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: líUus://vYww.pcdreiras.msí.i'ov.br/

EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706002/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJMF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° 2706002/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n° Bairro , na cidade de -

Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... c CPF/MF n® , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes
desta Ata dc RegisUo de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiarianicntc. no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
dc 07 de agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite),
para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, conforme especificações do Termo dc Referência
- Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 5Ò(X/XXXX, constituindo assim, cm
documento vincutailvo e obrígacionai ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz p^tc integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Elelrôrúco para
Registro dc Preços n® XXX/XXXX, complciando-a para todos os fins dc direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento,

3.3. A existência de preços registrados nao obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8,666/1.993, mediante fiindamcntação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo cora o Termo de Referencia c a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maü: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 42 de 53



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: ht>i)s://\vu'vv.nedrciras.ma.gov.br/

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art, 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatòrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores dc mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fomcccdor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomcccdorlcrá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Am dc Rcgisuo dc Preços, sem justificativa aceitável;
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F_3.,

8.1.2. Dcscumprirascoadições da Ata de Registro dc Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido dc contratar com o município, nos termos do art.
87 da Ui S.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
semjustificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5,1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inaccssivcl o endereço do romcccdor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaniiamcnto pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação c qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários c obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na ópoca própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmpregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contraio em que se verificarem
vícios, defeitos ou Lncorreçôes, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notifícação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter prcposlo, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para rcprescnta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromclc-sca:

lO.I.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor benenciário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecera
compativcis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

1 1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de [*rcços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ala de Regi.stro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 30% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gcrcnciadore órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 c Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá auiorizar, excepcional c justifícadarneritc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, cm relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10,520/02, e subsidiariamenic a lei 8,666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ala e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregociro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três via,s dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO N" I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, atravós da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o rt° , com sede na , n° , , CEP; .
Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a) Ordcnador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RG n" Órgão
Emissor , e a empresa . inscrita no CNPJ sob o n" , com
sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n" eCPF n" , tem, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/XXXX Tormalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas

c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 c demais normas rcguiamenlares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato 6 a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo eà proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com início na data
de / / e encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais c comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ncccssário.s ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QU.ARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o cxercicio de 2022, na classiílcação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitanlc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
inadimplidos perante o Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e ÜTeajusiávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação dos
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
coacspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

£-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 49 dc 53



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMAIVENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v\v\v.Dcdrc']rs>s.ma.ij»v.l)r/

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustaracnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na SccrctariaMunicipal e era suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas dc frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo como funcionamento da secretaria: OShOOminàs HhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

,g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do reccbedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade, Caso nSo estejam dc acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso n, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos era desacordo com o conurato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do foraecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

PEORé:;RAS/iVIA
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabcndo-
Ihc única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

J) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o.
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposios.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, dc 2002, o licitante/adjudicaiárioque:

1 1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

J 1.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os docxunentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

j 1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juizo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso ÍV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N" 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intímação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXIIc XVIl do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as cornsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
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12.4. O icrmo cic rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá efetuados c ainda devidos;
c) Indcni2açôc.s c muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações conU-atuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 63 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. IncumbiráàCONTRATANTEprovidcuciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc igual
teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

Pedreiras/MA, cm de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrelras^A
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGüEIH-i LEITESIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2706002/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos
alimentícios animal (cantes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as
necessidades do município de Pedreiras/MA.

EMENTA: I

Análise juridico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para ílitura, eventual e parcelada aquisição de produtos alimentícios animal (carnes,
peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades do município de
Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes
autos a solicitação para contratação com descrição dos produtos a serem contratados,
estimativa de preços, termo de referencia, autorização para abertura de licitação, bem como
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato para análise juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, confomie Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise c parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

11 - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Adutinisiração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
ejiciência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos lermos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observara as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis pura licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em ura procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso XIII,
da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber; ".4rt. I" - Para
aquisição de bens e ser\'íços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Le/"e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Outrossira, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade^e
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, 1,11 e IV e os da Lei n" 8.666/93, ev vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registrar preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de produtos alimentícios animal (camcs, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-sc este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata dc registro de preços, o tenno de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

III - CONCLUSÃO ^

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n''155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 18 de julho de 2022.

STA SAMPAIOFABRICIGÍ^OSTA SAP
Assessor Jurídico
OAB/Pl N® 9845

Avenida Rio Branco, o" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: procuradoría@pedrcíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706002/2022

UCITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e Dl da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10,024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de
Pedreiras/MA.

TIPO DA UCITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário,

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.Ilcitanet.cnm.hr/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

30 DE AGOSTO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (quatorze horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 2.386,196,80 (dois milhões, trezentos e oitenta e seis mil, cento e
noventa e seis reais e oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes dwta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022 - SRP

O Município de Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos tcmtos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//wmv.licítanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos csuibclecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 30/08/2022 às 14:00 (quatorze horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://ww.Ucitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.386.196,80 (doís mUhÔes, trezentos c oitenta e seis mil, cento e noventa e seis
reais e oitenta centavos).

1. DOOBJETO. - - ' V

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de produtos aümentíclos animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, conforme condições,
quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação possui ITENS EXLUSIVOS e RESERVADOS à ME e EPP através de Colas, conforme
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo oti em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no anigo 48, incisos I c 111, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-raail: cpl@pedreIras.ma.gov.br
Página 2 de 53 - -



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httns://\vu'w.Dcdrcíras.ma.tí(>v.I)r/

I • Deverá realizar processo licitatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais)}

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Nâo houver ura minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte nÍo for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 1°, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httBt/Avyvw. licitanet com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licilante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente oú por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-maii: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sqa compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações,

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas era consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técitica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas é éiiçresás de pequeno porte, aassÍMlação'
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
3 assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-rnail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que iuexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Dl e IV do art. 1° e no inciso HI do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei c neste Edital,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modeio do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa i.
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus dccoirente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliado do pregoeiro e para acessojrúblicg ap6§ o^encernmiento dq envio de jances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. I

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-matl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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6.1. o LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.U. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do iicitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não sra'á inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por ipeio õe slsteina eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou oâo apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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73. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital,

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinqüenta)
centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Enceirada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, juslificadamento, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre^, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD.7/littp;//w>vw.licítanet.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do iàto pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.S38, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiifiiar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmpresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por ccnlo), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digifaí compíementíu', pòf ihéio de""
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
infonuaçõcs pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o prcgoeiro podeM exigir que
o licitanle classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
ücitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitaote
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amoslra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se^ir-sc-á coro a
verificação da(s) araostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fmal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual podeião ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimenlo.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições Indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que m
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obicoção dc melhor preço, vedada a negociação j
em condições diversas das previstas neste Edital. j
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licilante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licítaníes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitanie detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 00 portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP ("www.portaldatransparencia.gov.br/1:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU
fhttDs://DDrta[.tcu.gov.br/responsabilizacaQ-publica/licitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta ConsoUdada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
O gestor diligenciará para verificar se houve fi'aude por parte das empresas apontad^ no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por ̂ ta de condição
de participação.
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9.1.7. No caso dc inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrõncia do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar a" 123, de 2006, scgulndo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio dc documentos dc habilitação complcmentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, coraprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz,

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz c filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CKF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microempreendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprccndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
consiimtivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicos;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licltante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFÍ^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade cora o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjimta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licltante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitame detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, .sob pena de inabiiitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados era Diário Oficial ou Ihiblicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial c Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Ábcrtura e dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da liciiante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanic e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um) resultantes da
aplicação das fórmulas: - '

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFBn" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compativcis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1.0 licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a cle(s) pcrtincntc(s), alem de fornecer o(s)
cndereço(s) atual(ais) do(s) contraiante(s) e o(s) local(is) cm que foram fomecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrír
efetivamente as condições de fomeeimcnto eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licilantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (arl. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência enü"c os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

Avenida Zcca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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11. DOS RECURSOS.

1 l.I. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se fbr o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decislo(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamcntadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazòcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fa.se do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-maiJ: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório,

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os liciiantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licilantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada diunnte a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro dc preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que sc refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro dc reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação dc que trata o subiiem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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14.13. A ordem de classificação dos Hcilantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) [icitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadaraenie, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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15,3. Ó pra^ de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, dtirante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Mmúcipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confumar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de in&ações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, etn relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16,1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1, O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dejulhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;
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17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnio das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por ór^os não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame liciiatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nlo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto D® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altcraativamcnle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 c reconlicce os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.
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20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabiveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complementarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n' 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário ã regularização
das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabihdudcs contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
dc Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo dc Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n** 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
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25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer ftaudc fiscal;

25.1.7. Comportar-sc de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), confomic determina o art, N® 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular cora as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar a vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com naturcza dc perdas e danos da ordem dc ate 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pimição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7' da Lei N°
10.520/02 c art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo dc licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou preposios do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não-compclitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrío ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declaraçô^ falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://wwv.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçào.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://www.licitanet.cam.br/.

26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá rcquisitiu* subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A conccssio de efeito suspensivo à impugnaçâo 6 medida cxcepcioDal c deverá ser motivada pelo
pregoelro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD://www.iícítanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, sc houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação era contrário, pelo prcgoeiro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, opregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a Iodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórío.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desaicndimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.brAicitacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br e também
podcrâo ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner Nogueira LeitCSilva
OAB/DF d° 60,087

Assessor Especial da CPL
Port.n*'042/2021 ■ 1. ■ ̂  íL I iiw _ I ^
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de produtos alimentícios animal
(carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades do município de
Pedreiras/MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administração ser responsável
por desenvolver inúmeras atividades, dcolrc elas reuniões com secretariado, autoridades, colaboradores,
público externo cm geral dentre outros eventos realizados por esta Unidade Administrativa, nos quais
geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.2. Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secretaria municipal, para suprir
as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores e eventos realizados por esta
Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras - MA, em que geralmente são oferecidas refeições.

2.3. Justificamos a presente aquisição, no intuito de suprir as necessidades do Hospital Municipal de Pedreiras
- MA, proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os pacientes internados, acompanhantes e
os profissionais de saúde, que a permanência desses profissionais c de suma importância para o bom
atendimento aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz parte do acompanhamento nutrícional e que c de
suma importância para seu tratamento. Esse acompanhamento alimentar é feito para os pacientes internados,
debilitados, que diariamente são acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que realizam
dieta balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o
Hospital Municipal de Pedreiras é uma das referências na região, portanto atende não somente os pcdrcirenscs
como também pacientes de municípios vizinlios que necessitam do atendimento médico.

2.4. Justificamos a referida aquisição, no intuito de garantir a continuidade e manutenção das atividades
desenvolvidas pelos Programas Sociais gerenciados e executados por esta Secretaria Municipal de Assistência
Social dc Pedreiras - MA. Nas referidas atividades, geralmente são oferecidas refeições ás pessoas que
participam das mesmas.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria municipal, no que
se refere a suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da
Mulher de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.6. A aquisição desejada é necessária para o bom funcionamento desta secretaria, no tocante a eventuais
reuniões cora Secretários c eventos realizados por esta Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA, nas quais geralmente são oferecidas refeições aos participantes.

2.7. Justifica-se a presente solicitação, visando o bom funcionamento desta secretaria municipal, para suprir
as necessidades em eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores e eventos realizados por esta
da Secretaria Municipal dc Meio Ambiente, cm que geralmente são oferecidas refeições.
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2.8. Faz-se necessário aquisição supra, para serem utilizados nos eventos de responsabilidade da Secretaria de
Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades futuramente
realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supra, com o propósito de atender eventuais necessidades desta Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.10. Justíflca-sc a aquisição supracitada, uma vez que os itens serão utilizados nos eventos realizados pela
Secretaria Municipal de Desporto c Lazer de Pedreiras - MA, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo
o desenvolvimento das atividades esportivas futuramente realizadas por esta secretaria.

2.11. Justifica a necessidade da aquisição do objeto supracitado, para atender as diferentes atividades, funções
e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à população através da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

2.12. Justifica-se a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento das atividades
desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando suprir eventuais reuniões realizadas por este Instituto
Mimicipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de aeordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o
melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de
funcionamento das secretarias solicitantcs,

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referencia foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços
Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 2.386.196,80 (dois milhões, trezentos e
oitenta e seis mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME c EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado á participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
np edital;
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3.3. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso HI da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, nlo havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Aprcsuntado fatiado - aprcsuntado fatiado, composição camc
suína pré- cozida, temperatura conservação 0 a 4 "c, prazo Kg
validade 90 dias.

300 RS20,9I RS6.273,00

RS19,30

800 RSI8,48 RSI4.784,00

Coxa c sobrecoxa caractcrislicas: congelada, sem tempero. A
coxa c sobrecoxa dc frango deve ter contornos definidos,
firmes c sem manchas, peça lisa c coloração clara, aderente e
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos dc polictilcno resistente ou bandejas
do isopor revestidas dc polictilcno, com até 2kg, protegido
por embalagem secundária dc papelão também revestido de
polictileDO transparente reforçado. No rótulo da embalagem
primária deve contar peso, data dc processamento,
procedência, prazo de validade e certificado de inspeção
federal (sif) ou estadual (sic). Fabricação máximo 30 dias,
validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser transportado cm
veiculo refrÍRcrado ou confonnc lecislação vigente

Fígado bovino deve aprcsenuir-sc com aspecto próprio; não
amolccida e nem pegajosa; com cor; cheiro e sabor próprio;
sem manchas csverdcadas ;livrcs dc parasitas

Filé de peixe -mcrluza -congelado •caractcristicas: filé dc
peixe merluza, congelado, sem pele, sem tempero, fresco,
limpo, eviscerado, descabeçado, descamado, sem espinhas,
livre dc nadadeiras. Com cor, cheiro, sabor c textura próprios,
sem manchas csvcrdeadas. Embalagem; primária deve estar
intacta, acondicionada em sacos dc políetílcno resistente com
até 0,5 kg. Tipo pacote: comprimento 340mmc largura
lóOmm e altura 20irun. No rótulo da embalagem primária
deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
dc validade e ccniflcado dc inspeção federal (sif) ou estadual
(sic). Confonnc legislação vigente: portaria 142 de 24/07/12
- INMETRO c oficio circular ga/dipoa 26/2010-mapa (valor
máximo dc glaciamento paru congelado). Fabricação:
máximo de 30 dias. Validade: mínimo dc 10 meses. Deverá
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transportado cm veiculo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

Iogurtes 900g • leite integral, rcconstituido, soro de leite
concentrado, leite desnatado e/ou leite desnatado
reconstituído, açúcar liquido, preparado de vitamina de frutas
(açúcar, polpas de maçã, banana e mamão, amido modificado,
aroma idêntico ao natural de maçã, mamão e banana,
conscrvuntc soibato de potássio, corantes naturais carmim e
urucum e acidulantc ácido lático), amido modificado,
fermento lácteo c estabilizantc gelatina.

Leite integral, estabilizantcs; trifosfato de sódio (ins 45 H),
citrato de sódio (ins 331üi), monofosfato monossódico (ins
339i) e difosfato dissõdico (ins 4501). Nào contém glúten.
Contém laciosc

Lingüiça de frango - lingüiça, tipo industrializado,
ingredientes carne frango, temperatura conservação 2c, prazo
validade 30 dias

Lingüiça defumada - lingüiça, tipo calabresa, ingredientes
carne suína defumada, características adicionais resinadas
Lingüiça suína - lingüiça, tipo industrializado, inpcdientcs
carne suína, temperatura conservação 2c, prazo validade 30
dias

Mussaiela fatiado • queijo, mussarcia, transportado c
conservado em temperatura não superior 8oc, embalado cm
plástico inviolável, selado a vácuo, com validade minima de
02 meses c 4 dias na data da entrega

Pescado tambaqui; sem vísceras; inteiro; cor, cheiro e sabor
próprio; sem manchas esvcrdcadas c parasitas; acondicionado
em saco plástico transparente atóxico; pcsando2kg.

Sardinha em conserva em óleo comestível e sal, não contém
glúten nem conscrvantes. Embalagem de 125gr intacta sem
amassados e carimbo certificado de inspeção federal (sif) ou
estadual (sle). Fabricação: máximo 60 dias e data de validade
de 10 meses na hora da entrega.

BACON Especificação: Elaborado a partir da barriga suína,
contendo boa parte de carne c não somente banha,
embalagem contendo data de fabricação e validade.

850 RS12.44 RSIO.574,00

1.320 RS6,89 RS9.094,80

650 RS23,9l RS15.541,50

RS48.418,50

1.000 RS25.73 RS25.730,00

300 RS41,08 RS12.324,00

2.500 RS19,I7 RS47.925,00

9.000 RS5,50 RS49.500,00

900 RS32,93 RS29.637,00

TOTAL: I RS377.271,80

COTA RESERVADA - PARTIClPACAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

DESCRIÇÃO UNID. OUANT. V.UNITITEM V. TOTAL

Carne bovina moída características: patinho moido, de
primeira, congelada, sem tempero, sem gordura, sem
cartilagcm e nervos, com coloração vermelha brilhante,
fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve
estar intacta, acondicionada em pacotes de policilleno

Carne bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade;
deve apresentar se com aspecto próprio; não amolecida e nem
pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas
esvcrdeadas; livres de parasitas; pesando I kg; de acordo com
a legislação sanitária.

Carne bovina; alcatra deve aprcseniar-sc com aspecto
próprio, nào antolccida c ncnt pegajosa, cor, cheiro c sabor

RS47,43 RS177.862,50

RS2535 RS38.025,00

RS39,29 RS98.225,00
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próprio, sem manchas csverdeadas, livres de parasitas, dc
acordo com a Icdslacào sanitária

Frango inteiro congelado - camc frango, tipo inteiro,
características adicionais congelados

Peito dc frango sem osso, características: congelado sem
tempero. O peito dc frango deve ter contornos definidos,
firmes e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente c
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada cm sacos de polielilcno resistente ou
bandejas dc isopor rcvcsüdas de polictileno, com até 2kg,
protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido dc polictileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data de
processamento, procedência, prazo dc validade c certificado
de inspeção federal (sif) ou estadual (sic), Fabricação máximo
de 30 dias. Validade de no mínimo 10 meses. Deverá ser

transportado cm veiculo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

Salsicha para hot dog •características: carne mecanicamente
separada de frango, gordura suina, camc suina, água, carne dc
peru, proteína isolada de soja, fécula de mandioca, sal,
maltodextrino, condimentos naturais, pimenta preta,
regulador dc acidcz lactato de sódio (ins 325) estabilizantcs:
tripolifosfato dc sódio (ins 45li), polifosfiito de sódio (ins
4521) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501). Aromas dc
fumaça natural dc fumaça, natural dc pimenta branco, naturais
e idêntico ao natural dc pimenta da jamaica c preta realçador
dc sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxidantc
critorbaco dc sòdio(ins 316), conservador nitrito dc sódio (ins
250) e corante urucum (160b) não contém glúten.
Embalagem; pacotes dc polietíleno resistente e transparente.
Cada pacote deve pesar 3kg, ser hcrmeticamente fechado
(vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento,
procedência camc, prazo dc validade e certificado de
inspeção federal (siO ou estadual (sic). Fabricação: máximo
dc 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser

transportado cm veiculo refrigerado ou conforme legislação
vigente.

CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca,
embalada em sacos plásticos transparentes c atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade
do pmduto ate o momento do consumo.

4.250 RS16.35 RS69.487,50

2.500 RS23.11 RS57.775,00

1.500 RS14.07 RS21.105,00

875 RS45,43 RS39.751,25

TOTAL: RS502.231,25

ITEM

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO UNID. | QUANT.
Came bovina molda característicos: patinho moido, dc
primeira, congelada, sem tempero, scin gordura, sem
cartilagem e nervos, com coloração vermelha brilhante,
fechada a vácuo não injetada. Embalagem: primária deve
estar intacta, acondicionada em pacotes dc polictileno
Camc bovina; tipo agulha com osso; de segunda qualidade;
deve apresentar se com aspecto próprio; não amolecida c nem
pegajosa; cor; cheiro e sabor próprio; sem manchas

1.250

RSl 14.075,00
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csverdendas; livres dc parasitas; pesando 1 kg; de acordo com
a  legislação sanitária.
Carne bovina; alcatra deve apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida c nem pegajosa, cor, cheiro c sabor
próprio, sem manchas esvcrdeadas, livres dc parasitas, dc
acordo com a legislação sanitária
Frango inteiro congelado • carne frango, tipo inteiro,
características adicionais congelados
Peito dc tango sem osso, características: congelado sem
tempero. O peito dc frango deve ter contornos definidos,
firmes e sem manchas, peça lisa e coloração clara, aderente e
sem odores. Embalagem intacta, primária deve estar intacta,
acondicionada em sacos de polictilcno resistente ou
bandejas dc isopor revestidas dc polietileno, com até 2kg,
protegido por embalagem secundária de papelão também
revestido de polietileno transparente reforçado. No rótulo da
embalagem primária deve constar peso, data de
processamento, procedência, prazo dc validade e certificado
dc inspeção federal (siO ou estadual (sic). Fabricação máximo
de 30 dias. Validade dc no mínimo 10 meses. Deverá ser
transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação
vigente.
Salsicha para hot dog - caraclcrisiicas: carne mecanicamente
separada dc frango, gordura suína, carne suína, água, carne de
peru, proteína isolada de soja, fécula dc mandioca, sal,
mahodcxlrina, condimentos naturais, pimenta preta,
regulador de acidcz lactato dc sódio (ins 32S) estabilizantcs:
tripolifosfato dc sódio (ins 451i), polifosfato de sódio (ins
452i) e pirofosfato ácido de sódio (ins 4501). Aromas de
fumaça natural dc fumaça, natural de pimenta branca, naturais
c idêntico ao natural de pimenta da jamaica c preta rcalçador
dc sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxidantc
eritorbato de s6dio(ins 316), conservador nitriio de sódio (ins
250) c corante urucum (160b) não contém glúten.
Embalagem: pacotes dc polietileno resistente e transparente.
Cada pacote deve pesar 3kg, ser hermcticamcnte fccliado
(vácuo), com rótulo constando peso, data de processamento,
procedência carne, prazo de validade e certificado de
inspeção federal (sif) ou estadual (sie). Fabricação: máximo
de 10 dias. Validade: mínimo de 45 dias. Deverá ser
transportado cm veículo refrigerado ou conforme legislação
vigente.
CARNE DE SOL Especificação: Salgada, curada, seca,
embalada em sacos plásticos transparentes c atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade
do produto até o momento do consuma.

RS294.675,00

R$208.462.50

7.500 RS23,11 M173.325,0p

4.500 RS14,07 RS63.315,00

2.625 RS45,43 RSI 19.253,75

TOTAL: R$1.506.693,75
TOTAL GERAL: R$2J86.196,80

5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.
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6. FORMA DE FORNECIMEPÍTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitanle;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
í) Assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitantc, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da enU'ega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades c especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade c integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

I

8.1. Secretaria Municipal de Administração. '

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
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impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
físcal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e n^ leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
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h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o'
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistcnte às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito dc participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Mtmicipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: Dc ate 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato;
de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o
contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido: Multa dc 5% (cinco por ccnio) sem
prejuízo da complcmcntação no prazo dc 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa dc 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias líteis.

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota dc empenho;
c) Suspensão temporária dc participar cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Pedrciras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" c "d" poderão ser aplicadas conjuntamente cora a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
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13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos cm desconfonuidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Piegào.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Mimicipal de Pedrciras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçòes legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada c publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. óigão Gerenciador-Secretaria Municipal de Administração.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorara por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos tcnnos doart.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata dc Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e4® do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fomeccdor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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15.1.0 objeto deste Tcmio de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10,024/2019, Decreto Federai
n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 c Lei Complementam" 155/2016, utilÍ7.ando-sesubsidiariaracnte as nomias da Lei n" 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 27060D2/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 042/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de produtos alimentícios animal (carnes, peixes,
embutidos, fiios, derivados do leite), para atender as necessidades do município de Pedrciras/MA, conforme
as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

/202 I I

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÃRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beoeficios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fomecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjcitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N". , BANCO

, cm nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° , eom residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N' 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2706002/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF cora sede na bairro, PEDREIRAS/MA, nrate
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), poriador(a) do R.G n® e inscrito{a)
DO CPF sob n" neste ato denorainado simplesraente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° 2706002/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av d° Bairro na cidade de -
Estado de , CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... c CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcntc, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 dc agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição dc produtos alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite),
para atender as necessidades do município dc Pedreiras/MA, conforme especificações do Termo de Referencia
- Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 042/2022, constituindo assim, cm
documento vincuiativo c obrígacional às partes.

CLÃUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 042/2022, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÃUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
042/2022 - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Quant. Márcà
Valor Rcelstradd RS

Unitário Total

Avenida Z^ca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 41 de 53



i  Pbürtc,r<AS.,M

F™s'.!í^í'!^jf:
ESTADO DO MARANHÃO ^ub. V

PEIEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littos://www.nedrelras.nia.Gov.br/

3.2.0 preço contratado será fixo c irreajuslável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação dc
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei d° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DD PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo dc Referencia - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efótuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n® 1751, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Ucitanlc, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF e Prova dc Inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÁO ECONO>nCO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § l" no art. 65 da Lei n" ̂666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatòrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso n do canut
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado rio mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem i^ais ou inferiores á média daqueles apiuados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/I^ para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira,
seião publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7^ daLei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocoircneia de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada cora
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondcncia, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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S.IO. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanto(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela admiitistraçâo, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1, A Prefeitura compromete-se a:

lO.I.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, iiiclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Foraecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utiUzada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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1I.6.I. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, cm relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariaraente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejitízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispu.scr o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dc Preços e a proposta apresentada pela
licilanle, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta,

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, la\Tada em Ata e homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Fedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022

TERMO DE CONTRATO N° / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n° , com sede na n° , , CEP: .
Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RG n° Órglo
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o a° , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n° e CPF n" , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
042/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2706002/2022, submetendo-se às cláusulas c

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLAUSÜLA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR-

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÂO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Ncgatívas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Munidpio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova dc inexistência de débitos
ioadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soHcitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. - • -

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedrelras.ma.gov.br
Página 49 de 53



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.Dcdrciras.nia.gov.br/

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto vcnlia a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não baverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado dcverào ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o fimcionaracnto da secretaria: OShOOmin às 14h00mm horas,
c) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos dc acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
b) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso n, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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As obrigações da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referência e as especincadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for nccessárío;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na líciiaçâo;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou eonveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-sc no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitanic/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta; /

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;
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PEDREÍIÍAS/MA
Proc. n yoUomno 7

II ,9. o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez porcento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que era caso de inexecução total, semjustificativa aceita pela Administração da Prcfeittira Mtmicipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficia! do Municipio dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das ̂ ções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ü, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4.0 icrmo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contraio para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadiraplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8,666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXX5PPPC
Responsável legal da CONTRÀTÀDÀ
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JUNTADA DE PUBUCAÇÔES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 042/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Joma! de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licltanet.

Pedreiras/MA, em 10 de agosto de 2022.

WagnerTíogueira Leitê^Sil^
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 14h00mln (catorze horas) do dia 30 de agosto de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos
alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as
necessidades do município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal d° 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n°
004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos
pelo Pregociro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanel.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
- Pedreiras/MA, de T a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14b00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail

Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner Nogueira Lcitd^Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
£-maih cpl@pedreiras.ma.gov.br
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adicionais no endereço supra ou polo o •mail
cnllSlpudreiras.ma.Bov.tir. Pedretras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DP n" 60.087 - Assessor
Especial da CPL - PorL N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 041/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
04I/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará ás lObOOmln
(dez horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação no modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de ihitas (inclusive
polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do
Município de Fedrelras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n° I0.S20, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar a'. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar a* 147/2014 e Lei

"^Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidioriamenlc as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertmcntes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos polo Pregociro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão á
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.çov.bf. www.licilancl.com.br-
bom como na sala da Comissão Permancnle dc Licitação, situada
à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 6S.72S-000, Bairro
Mutirão — Pcdrciras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
OShOOmin ás 14h00min. onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpIlSlpcdreiras.nia.çov.br. Pedreins/MA,
10 de agosto de 2022. Wa^cr Nogueira Leite Silva • AH/DF n*
60.087 • Assessor Especial da CPL - PorL N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 042/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
042/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiros, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão

^ Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 dc janeiro dc 2021, Corna público que realizará ás 14bD0mln
(catorze horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos
alimcnticlos animal (carnes, peixes, embutidos, &ios, derivados
do leite), para atender as necessidades do município de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de juibo dc 2002, Decreto Federal o®
10.024/2019, Dccrcio Federa! n° 7,892/2013, Decreto Federa) n°
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n' 155/2016.
utUizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 c

suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edllsJ e seus anexos estão á disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.Dedreiras.ma.pov.br.
www.licitanet.com.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada ã Avenida Zeca Branco, n*
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA, de 2* a

6* feira, no horário das 08b00min às I4b00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no ^"pn*

Wagner Nogueira Leite sllviRraB/lft frPilrtftgj/SQ&s^oi
Especial da CPL ■ Port. N° 04^0?^.. 7 < j

I Riib.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO; 043/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
043/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria a® 042/2021 dc

07 de janeiro dc 2021, toma público que realizará às OBbOOmln
(oito horas) do dia 31 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pre^ Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tcado por objeto o Registro de preço para
futura, eventual e parcelado fomccimcnlo de oxigênio medicinal
e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Murucipal
de Saúde Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto
Federal n® 10,024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto

Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto
Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente es
normas da Lei n* 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pcninentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedrciras.mB.gov.br. www.licitanel.com.br.
bem como na sola da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão — Pedreiiaa/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
OShOOmin ás MhOOmin, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cplf§)pedreira.s.ma.oov.br. Pedrciras/MA,
10 dc agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 044/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
044/2022-^RF. A Prefeitura Municipal do Pedreiras, Esuulo do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às lOhOOmln
(dez horas) do dia 31 de agosto dc 2032, na platafonna
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro do Preços,
para riitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornccimenlo dc Gás Liqüefeito de Petróleo - CLP e vasilhame
dc 13 kg, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreta Municipal
n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
ComplcmHiiar n® 147/2014 c Lei Complementar n' 155/2016.
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame seião conduzidos pelo Pregoeiro do
Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos inteessodos nos
seguintes endereços eletrônicas; www.pcdreira.s.mn.gov.far.
www.licilanei.cnm.br. bem como na sala da Comissão
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184:153/0001-19
Site: hrtD»://wwT».DcdrcÍra«.ma.Bov.br/

AVISO DE LICITAÇAO. PIWGAO ELETRÔNICO N' (M0/2022-SRF. A
Prercituia Municipal ^ Pedrelrai, Eatado do Mannhlo, através do Aascawr
Espodal da ComiasBo Penniuieate de LioitayJlo, nomeado peU Foniiria a°
04Z/2021 de 07 de Janeira de 2021, toma público que raallzard ia OShQOralD
(oito horii) do dia 30 de agoito de 2022, na plaiaRniRa LICTTANET,
licilaçlo na modalidade Pra^io Eleodnico, do tipo menor prcfo por item,
tendo por objeto o Registra de Preços para {iintra, evesmaJ e parcelada
aquisi(3o de gíoeraa alimentlcioi, para atender as ncceisdades do Municipio
de Pcdreiras/MA, conroitoe Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n*
I0J20, de 17 de julho de 2002, Dectelo Federal n' 10.024^019, Decreto
Federai a° 7.892/2013, Decreto Federal o° 9.488/2018, Decreta Municipal n*
003/2021, Decreto Munic^ &° 004/2021, Lei Complementar n*. I23Â2006,
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 e Lei Ccmqilemcotar n*
155/2016, utilizandoae aubsidiatiamenie as normas da Lei n* 8.666/93 e suea
ilUrafOea a aonnaa pcittneoies. Os Inbalbos de julgamento do
certame serio cooduados pelo Pragoeira do Muii!cI{ho e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estío i diipoiitio
dos interessados nos seguintes cuderetos
oletrOnicosrwww,pedreirBS.ma.gov.br, www.Ecitanet.cotn.br, bem como no
sala da Cotnisaio Fenstanenie de Udlacla, slniada i Avenida Zeca Branca, n*
134, CEP: 65,725-000, Baim Mulitlo — Pedreirai/MA, de 2" a 6" feira, no
boririo das 08b00min ia MhOOmin, cmde poderio ser eonsulladoa ou obtidoi
gratuitamente. Esclarecicnealos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cnKSipedreinis nu gnv h^. Pcdteir>s/MA, 10 de agotm de 2022. Wigner
Nogueira Leite Silva • AB/DF a* 60D87 - Asntsor Eqiecial da CPL • Por.
br 042/2021.

AVISO DE UOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* D4I/2022-SIU'. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhio, taavés do Assessor
Especial da Comissio Permanente de Udtaçlo, nomeado pela Portaria n*
042/2021 de 07 de janóre de 2021, torna público que reaUzuiéa lObOOmln
(dea heras) do dia 30 de agosto ile 2022, na plataforma UCITANET,
licitação na modalidade Pre^ EletrOnico, do tipo menor preço por item,
lenda por objeto o Registro de Preços para fUtun, eventual e parcelada
equísiçto de (hiias (Inclusive polpa), veniuraa e legumes, para atender u
nccessidadca do Município de Pedrcins/MA, conforme Edittl e seui Anexos,
na forma da Let Federal o' 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Fedonl n*
10.024/2019, Deavto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federei tf 9.488/2018.
Decreto Municipal a* 003/2021, Decteto Municipal n* 004/2021, Lei
Camplcmenlar n*. 123/2006, alterada pela Lei ComplemBUar n* 147/2014 c
Lei Coiiq>lflmsitar a° 155/2016, udliamdo-se subiidlariamente ai nnmaa da
Lei n* e suas altcraçOea e danais normas pertinenia. Os trabalhos de
julgamento do certame serOo conduzidos pelo Pregocira do Mimiclpio e
Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estío é dispoiiçío dos mteressados nos seguintes endereços
eletrdoicos: www.pedreinsjna.gov.br,www.Ucitaaet.com.br. bem como na
tala da permanente de Ucitaçío, situada i Avenida Zeca Branco, n*
134, CEP: 6S.72S-000, Boíro MutiiSo - Pedreirai/MA, de 2* a 6* feira, tu
horério das OShOOmin àt MhOOmin, oode podertn ser consuliados ou obtidos
gratuitamente. Eaclarecimealoa adlcioaais no endereço supra cm pelo e-tnail
cnl@pedfeÍTas.ina.Bnv-br. Pedteiras/MA, 10 de agosto de 2022. Wagner
Nogueira Leite Silva - AB/DP o* 60.087 • Aitesior Especial da CPL - Port.
N* 042^021.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184JS3/0D0I-I9
Site: httDs://www.nedrelrax.ma.gov.hr/

AVISO DE UOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/7022-SRP. A
Prefeitura Municipal de Pedreitu, Estado do Maraidiío, aliavéi do Aiaeuor
Eapccial da Comissín Pamancule de Licltaçlo, nomeado pela Portaria o*
042/2021 de 07 de Janeira de 2021, totna público que realizaiú èt MbOOmla
(catorze horas) do dia 30 de agosto de 2022, na platalbtraa UCITANET,
Ucitaçío lu modalidade Pregio Elettúnico, do tipo menor preço por Item,
tendo por objeto o Registro de Preços para fiiCun, eventual e parcelada

dft produioi ftlÚDCSticioi (csmcc, pcixtt, frios»
derivados tio leite), para aieiutcr as necessidades do immicipío de
Pedretra^MA, conforme Edital e teca Anext», na forma da Ld Fedeial n*
10,520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal a' 10.024/2019, Decreto
Federa] n* 7.892/2013, Dectelo Federal n' 9.48B/20IS, Decreto Municipal n*
003/2021, Dectelo Munlidptl o' 004/2021, Lei Complementara*. 123/2006,
alterada pela Lei Cbmplemenlar n* 147/2014 e Lei Conçlemeniar o*
155/2016, utiUiandD-se sobaldiariameste aa iBRmaa da Lei n* 8.666/93 e niaa
alterações c demais potineates. trabalhos de Julguzusto do
certame serSo coBdtiridoa pelo Ptegneito do Municipio e Equipe de Apoie,
instilulda pela pcrtarie 003/2022. O edial e seus anexos esdo á dlspoiiçlo
dos üuereisidos nos segulnlei endereços
elcirúnieos: www.pcdrelru.ma.gov.br,www.Ucltanet.com.br, bem como na
ula da CoDiisaao Permanente de UcilaçSo, situada à Avenida Zeea Branco, n*
134. CEP: 65.725-000, Bairro Mullrto - Pedrelras/MA. de 2* a 6* feira, no
boiério du OÜbOOmm is MbOOmin. oode podcrtb se conaultadoa ou obtidos
gntoilat&eate. Esclarcdrocntns wHirtnfintB no endereço supra ou pelo o-oiall
ailfanedreiias.ms.flov.hr- Pedieitaa/MA, 10 de agosto de 2022. Wagner
Nogusln Leits Silva • AB/DF a' 60.087 • Aisessof Especial da CPL - Poct.
N* 042/2021.

AVTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* IM3/2022-SRP. A
Prefeitura Municipal de Pcdrelns. Estado do Maranhio, através do Assessor
Especial da Comissio Permanente de Licitaçlo, noraredo pela Portaria a*
042/2021 de 07 de jaoeira de 2021, trnna público que retUzaré ii OhbHmlji
(oito horas) do dia 31 de agosto de Ú22, na platafórma UCrTANET,
licitaçio na modalidade Pregio Eletrônico, do tipo menor preço por item.

por otqeto o Registro de preço para futuro, eventual e parcelado
fomeclmenlo de oxigênio medicinei e cUindroí para atender oa neccuidodea
da Secretaria Municipal de Saúde Pedreifw — MA, confoime Edital e acua
Anexos, na fbtmadi Lei Federa] n* 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto
Federal a* tO.024/2019, Decreto Federal o* 7.892/2013, Decreto Federal tf
9.4889018, Decreto Municipal o* 003/2021, Decreto Municipal n* 004/2021,
Lei Conçlemeniar o*. 123/2006, alletada pela Ld CofflpíemCBtBttP 147/2014
e Ld Cot^lemenlar n* 155/2016, utHirando-ae lubsidiariimenle as eoraus da
Lei n* 8.666/93 e suu olleraçOca e demais oormu pcrtiDenlea. Os tnbalhoa de
julgamento do certame scrto conduzidos pclu Pregoeln do Município e
Equipe de /Kpoio, instituída pela portaria 003/2022, O edilal e seus anexos
estio i disposiçAo dos Interessados nos seguintes endereços
elelrúoicot; www.pedrdru.ma.govJir,www.lidtanel.com.br, bem como na
sala da r'ftmi.»a>. Permanente de Ucrtaçte, aituida ê Avenida Zeca Branco, tf
134, CEP: 65.725-000, Bairro Muddo - PedtdraVMA, de 2* a 6* feita, i»
hotiiio du OShODmin Is MbOOmín, cadê poderio ser eonsultadoi ou obtidos
gnluiiamente. Esclarectnunloi adicionaii no oídrecço supra <m pelo e-mail
çpl|%ç^'fTÍras.m».aav.bf. Fedreúss/MA. 10 de agosto de 2022. Wagner
Nogueira Leite Silva - AB/DP a* 60.087 - Assessor Especial da CPL - Pott.
N* 0429021.

EIIO
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(Jcral n° 9.488/20)8, D(.'ca'lo Municipal n° 003/2021. Decreto Mu
nicipal n" 004/2021, Lei Complementar Q^ 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subaidiariamente os normas da Lei n" 8.666/93 e suas

aUcraçõc.<> c demais normas pertincntc.<>. Os trabalhos de Julgamento
do certame serüo conduzidos pelo Prcgoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos; www.pedrcirBS.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada i Avenida Zeca
Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Batmi Mutirão-Pedrciras/MA, de

2* a 6* feira, no horário das OSbOOmin às i4h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos ̂ tuiiamcnie. Esclarecimentos adicionais no
entlercço supra ou pelo c-nuil cpl@pedfelras.nia.yov.br. Pedreiras/
MA, lOdeagosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL- Port. N* 042/2021.

AVISO DE UCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
-SRP. A Prcfcitum Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Pcmiancmo de Licitação,

nomeado pela Portaria n' 042/2021 de 07 dejiinciru de 2021, toma pú
blico que realizará is 14b00mlD (catorze borai) do dia 30 de ̂ osto
dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Regis
tro dc Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de prodiaos
alimentícios animai (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do
leite), pata atender as necessidades do município dc Pedrciras/MA,
conforme Edital c seus Anexos, na forma da Lei Fcdcntln° 10J20, de

17 de julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fede
ral n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.4S8/2018, Decreto Municipal
n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Com
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiaiiamcnle as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos dc julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro
do Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
editai c seus anexos cslao à disposição dos uieiessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pe<ireíras.tna.gov.br.www.ljcitanct.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
á Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -

Pedrciras/MA, dc 2* a 6* feita, no horário das OShOOmin is MhOOmin,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimen
tos adicionais no endereço supra ou pelo p-mail cpl@pedfciras.ma.eov,

bt Pedrciras/MA, I Ode agosto de 2022. WnperNogucira Leite Silva
-AH/DF n® 60.087 - Assessor Especial da CPL - Pon. N® 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maraniülo,
através do Assessor Especial da Comissão Pctmancnic dc Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, toma
público que realizará õs CShOOmln (oito horas) do dia 31 de agosto
de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
dc preço para futuro, eventual c parcelado fornecimento dc oxigênio
medicinal c cilindros para atender as necessidades da Secretaria Mu
nicipal do Saúde Pedreiras - MA, conforme Edital o seus Anexos,
na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho dc 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7,892/2013, Decreto Fe

deral n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Mu
nicipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complcntcntar n® 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariameote as normas da Lei n® 8.666/93 e suas

alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento
do certame serão cooduzidos pelo Prcgoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos
estão á disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni

cos: www.pedreiras.tna.gov.br,www.IicitaDet.coin.br. bem como na

sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Zcca
Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pedrciras/MA, de
2* a 6* fcim, no horário das DShOOmin às MbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cplfg>pedfeinM.mft-yov.hT. Pedreiras/
MA, 10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n®
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N® 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022-
SHP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 dc janeiro de 2021, toma
público que realizará ás lOhOOinln (dez horas) do dia 31 de agosto
dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modolidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Registro
de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para foniecimcnio dc Gás Liqüefeito dc Petróleo - GLP e vasilhame
dc 13 kg, para atender os necessidades do Município dc Pedreiras
- MA, conforme Edital c seus Anexos, no forma da Lei Federal n®

10.520, dc 17 dcjulho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, De

creto Federal n® 7.892/2013, Deaelo Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto MunícipoJ n° 004/2021, Lei Com
plementar rt®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
e Lei Complementar n® IS5/20I6, utilizando-se subsidiariamcntc as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas perti
nentes. Os trabalhos dejulgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão á disposição dos Inlcrcssa-
dos nos seguintes endereços eletrônicos: www.pcdreiras.ma.gov.br.
www.Iicitanct.coin.br, bem como na sala da Comissão Permanente
de LicilBçSu, situada à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-
000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA, de 2* a 6' feira, no horário dos
OSbOOmin às I4h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mailcpl/ppedreiras.tng gnvhr PwIn-iraii/MA. lOde agosto de
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port N° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 045/2022-
SRP. A Prefeitura Muaicipol dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 dc janeiro dc 2021, tor
na público que realizará ás 14h00inÍD (catorze horas) do dia 31 de
agosto de 2022, na plalafomm LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registra dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para aquisição de moveis projetados, vidraçarios, granítos e
portão dc alumínio, destinados a atender as necessidades do Muni
cípio dc Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n® 10.024/20)9, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n®

9.488/2018, Decreto Municipal n® 003^021. Decreto Municipal n°
004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, almada pela Lei Com
plementar n® 147/2014 e Lei Conqjlementarn® 155/2016, ulüizando-
-se subsidinriamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do ccitame
serio conduzidos peto Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio,
instituída pela portaria 003/2022.0 edital e seus anexos estão á dis
posição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.
pedr8Íras.ma.gov.br, www.licitaneLcom.br, bem como na sala da
Comissão Permanente do Licitação, situada à Avenida Zcca Branco,
n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA, de 2* a

6* feira, no horário das OSbOOmin ás MbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo e-mail cDl@r>edreiras.ina.eov.br. Pedreiras/
MA. 10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n®
60.087 ■ Assessor Especial da CPL - Port N° 042Q021.
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Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2706002/2022

UC!TAN6T*
iJ

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventuai e parcelada aquisição de produtos aümentícios

animai (carnes, peixes, embutidos, frios, derivados do leite), para atender as necessidades do
município de PedreIras/MA.

4^ Aquisição: Material

Regulamento: N" 10.024/19

Quantidade Itens: 27

Modo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 30/08/2022 14:00:00

Funcionários

Homologador: DAMIÃO FELIPE BARBOSA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 17/08/2022

18:12:59*

Registro: 17/08/2022

18:20:50*

Execütante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Execütante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras,ma.gov.br

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ANIMAL (CARNES. PEIXES. EMBUTIDOS, FRIOS. DERIVADOS DO LEITE).
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA; 30
DE AGOSTO DE 2022 • HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso da licitação: 17/08/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
042/2022/2022 está publlcado(a} no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https://psdreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids496.

Pedreiras/Má, 17 de Agosto de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor
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